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LEI N.º 1738/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a conceder uniforme escolar aos alunos atendidos 
pela Rede Sócio Educacional (APAE), e confere 
outras providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a estender a entrega de 
uniforme escolar da Rede Municipal de Ensino também para os alunos atendidos 
pela Rede Sócio Educacional (APAE) do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei será concedido anualmente aos alunos da 
APAE do Município de Fazenda Rio Grande, devendo estar devidamente 
matriculado na Rede Sócio Educacional (APAE). 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de 
dotações orçamentários próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

*Projeto de Lei de autoria do Vereador Professor Fabiano Fubá. 
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LEI N.º 1739/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivo 
legal constante da Lei Municipal n. 689, de 19 
de agosto de 2009, conforme especifica”. 
 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
 
Art. 1° Altera a redação do artigo 3º, da Lei Municipal n. 689, de 19 de agosto de 
2009, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 3º O Kit escolar é composto por: 
 
I - Kit verão para o ano de 2024: o qual deverá ser entregue até o final do primeiro 
trimestre, com os seguintes materiais: 
 
a) 01 (uma) calça; 
b) 01 (uma) jaqueta de agasalho; 
c) 02 (duas) camisetas de mangas curtas; 
d) 01 (uma) mochila; 
e) Material escolar. 
 
II - Kit verão para o ano de 2025 e seguintes: o qual deverá ser entregue até o final 
do primeiro trimestre de cada ano, com os seguintes materiais: 
 
a) 01 (uma) calça; 
b) 01 (uma) jaqueta de agasalho; 
c) 02 (duas) camisetas de mangas curtas; 
d) 01 (um) bermuda ou bermuda saia; 
e) 01 (uma) mochila; 
f) Material escolar. 
 
III - Kit inverno para o ano de 2024: o qual deverá ser entregue até o final do 
primeiro trimestre, com os seguintes materiais: 
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a) 01 (uma) jaqueta de agasalho de inverno. 
  
IV - Kit inverno para o ano de 2025 e seguintes: o qual deverá ser entregue até o 
final do primeiro trimestre de cada ano, com os seguintes materiais: 
 
a) 01 (uma) calça; 
b) 01 (uma) jaqueta de agasalho de inverno; 
c) 02 (duas) camisetas de mangas longas. 
 
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Educação desempenhar as 
funções de responsabilidade do Município em decorrência do Programa Municipal 
de Material Escolar - "Kit e uniforme escolar". 
 
(...).” 
 
Art. 2° Altera a redação do artigo 2º, da Lei Municipal n. 689, de 19 de agosto de 
2009, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 2º São beneficiários do programa instituído por esta Lei os alunos matriculados 
na Rede Sócio Educacional (APAE), nos CMEI`s e nas Escolas Municipais. 
 
(...)”. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1740/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a realizar acordo judicial nos termos em que 
especifica e confere outras providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, na forma do inciso IX do artigo 
34 da Lei Orgânica Municipal e demais normas atinentes à matéria, a firmar acordo 
de pagamento com Espólio e Herdeiros de Alcimy Erivan Viana, decorrente das 
ações  judiciais nºs 8342-98.2019.816.0038 e 10330-52.2022.816.0038, em trâmite 
perante a Vara da Fazenda Pública desta Comarca. 
 
Art. 2º O acordo terá como parâmetro a quitação dos débitos atualizados até o mês 
de setembro do corrente ano em R$ 255.075,62 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
setenta e cinco reais e sessenta e dois centvos), em parcela única com desconto de 
30% (trinta por cento), para o  pagamentro à vista cujo o valor perfaz o montante de 
R$ 178.552,93 (cento e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e 
noventa e três centavos), acrescido das parcelas que vencerem  até a data da 
formalização do acordo, sobre o qual será aplicado o mesmo desconto. 
 
Parágrafo único. Os valores mensais das parcelas vincendas deverão ser 
depositadas em  conta bancária  do Município para posterior repasse as quais não  
incidirão a porcertagem do desconto mencionado no artigo anterior.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1741/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  
 

SÚMULA: “Concede revisão geral anual aos 
Servidores que compõem o quadro geral da 
Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande – 
PR, e dá outras providências”. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, da qual trata o art. 37, X, 
da Constituição Federal e art. 81, X, da Lei Orgânica Municipal, com a aplicação do 
índice de 4,1419% (quatro inteiros e mil quatrocentos e dezenove décimos de 
milésimo por cento) sobre as remunerações dos Servidores efetivos e 
comissionados pertencentes ao quadro geral da Câmara Municipal de Fazenda Rio 
Grande, a ser aplicado a partir de 01 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º O percentual da revisão geral anual, para o exercício de 2024, foi fixado por 
legislação de iniciativa do Poder Executivo, com base nas perdas inflacionárias 
medidas pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado no mês de 
outubro de 2023 observando-se o acumulado dos 12 (doze) meses anteriores, 
conforme o divulgado pelo IBGE, e será calculado sobre as respectivas 
remunerações dos servidores da Câmara Municipal, sem distinção de índices, com 
incorporação a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro do próximo ano, sendo 
extensivos aos proventos da inatividade e às pensões, conforme a lei nº 548 de 20 
de dezembro de 2007. 
 
Art. 3º Os valores correspondentes ao montante da despesa, decorrentes da 
aplicação da presente Lei, assim como suas fontes de custeio, estarão previstas na 
lei orçamentária anual para o exercício de 2024.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2024. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
*Lei de Autoria da Mesa Diretiva do 2º biênio da 8ª Legislatura. 
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LEI N.º 1742/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Cria no Município de Fazenda Rio                                                          
Grande o Programa “Construindo o Futuro                                
para um Trânsito Seguro”, conforme especifica”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Cria o Programa “Construindo o Futuro para um Trânsito Seguro” no 
Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2° O Programa será aplicado em todos os Centros Municipais de Educação 
Infantil (CMEI’s) de Fazenda Rio Grande pelo Órgão Municipal de Trânsito – 
FAZTRANS, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 3° Fica estabelecido que o programa será aplicado preferencialmente no mês 
de maio de cada ano como ação complementar no Movimento Internacional Maio 
Amarelo. 
 
Art. 4° Caberá ao Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS, a elaboração das 
diretrizes do programa utilizando instruções teóricas e práticas aos alunos com 
ênfase ao Tema Anual da Campanha Nacional de Educação para o Trânsito definido 
em cada ano. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1743/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Cria o programa de incentivo ao 
Esporte ‘FAZENDA PRÓESPORTE’, no âmbito do 
Município de Fazenda Rio Grande, em atenção 
artigo 217 da Constituição Federal de 1988 e 
confere outras providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS 

 
Seção I 

Do Programa de Apoio e Promoção 
 
Art. 1º Fica instituído o programa municipal de Apoio e Promoção ao Esporte – 
PROESPORTE, vinculado à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude no 
intuito de promover a aplicação de recursos financeiros, integrantes do programa, 
em projetos de fomento a práticas esportivas formais e não-formais e ao 
desenvolvimento do Esporte em suas diversas modalidades, na forma estabelecida 
por esta Lei. 
 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o programa Municipal 
de Apoio e Promoção ao Esporte com o objetivo de: 
 
I - Angariar recursos para o desenvolvimento do Esporte amador através da adoção 
de agremiações em qualquer modalidade esportiva, por parte de pessoas jurídicas 
no Município de Fazenda Rio Grande; 
 
II - Angariar recursos para o desenvolvimento de todas as modalidades da 
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude através da adoção de agremiações em 
qualquer modalidade esportiva, por parte de pessoas jurídicas no Município de 
Fazenda Rio Grande; 
 
III - Deliberar pela aplicação de recursos orçamentários no incentivo direto de 
projetos de desenvolvimento de práticas esportivas formais e informais. 
 

Seção II 
Da Comissão de Incentivo ao Esporte 
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Art. 2º Fica criada a Comissão de Incentivo ao Esporte - CIE, composta da seguinte 
forma: 
 
I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, 
indicados pelo respectivo Secretário; 
 
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo, indicado pelo 
respectivo Secretário; 
 
III - 01 (um) representante de Associação Esportiva do Município; 
 
IV - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Esporte. 
 
§ 1º A CIE será presidida pelo Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
membro nato da Comissão PROESPORTE, seu suplente será o Diretor Geral de 
Esporte, Lazer e Juventude. 
 
§ 2º Cada entidade relacionada neste artigo, indicará para cada titular um suplente 
para sua vaga, que atuarão na ausência do titular. 
 
§ 3º Os membros da CIE exercerão mandato de 04 (quatro) anos, permitidas 02 
(duas) reconduções. 
 
§ 4º Em caso de ausência do Presidente o Diretor Geral de Esporte presidirá os 
trabalhos na respectiva seção. 
 
Art. 3º Para efeito desta Lei consideram-se: 
 
I - Beneficiários: as pessoas jurídicas de natureza esportiva sem fins lucrativos, que 
tiverem seus projetos esportivos devidamente aprovados pela CIE; 
 
II - Incentivadores: pessoas jurídicas de direito privado com ou sem fins lucrativos, 
que a título de incentivo, comprovem investimento em esporte e no social; 
 
III - Pessoas jurídicas de natureza esportiva: as pessoas domiciliadas em Fazenda 
Rio Grande e as entidades sem fins lucrativos estabelecidas em Fazenda Rio 
Grande, em cujos estatutos se disponha expressamente sobre suas finalidades 
esportivas; 
 
IV - O projeto esportivo será composto pelos formulários estabelecidos pela CIE, 
projeto original e individual, constando os requisitos do artigo 6º, desta Lei, e demais 
documentos necessários, não podendo ter fins lucrativos; 
 
V - Período de protocolização de projetos esportivos: do dia 1º ao dia 15 de 
dezembro do ano anterior a execução do projeto; 
 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

t.i:~l fÃmiDA JU, RIO GRANDE 

t.i:~ FÃZENDA JU, RIO GRANDE 
SI!~\ FÃZENDA JU, RIO GRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°245 de 22 de dezembro de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 3

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

VI - Período de execução dos projetos: de março a dezembro do ano em referência; 
 
VII - Capacidade executiva: conjunto de condições pessoais (do beneficiário) ou 
técnicas (relativas às demais exigências) visando o cumprimento integral do projeto 
aprovado. 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá a Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude fixada data diversa para os fins do inciso V, deste artigo, 
tornando pública as suas razões. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PROJETOS ESPORTIVOS 

 
Seção I 

Dos Projetos a Serem Financiados 
 

Art. 4º Os recursos atenderão aos projetos apresentados por pessoas jurídicas de 
natureza esportiva formal e informal, destinados a: 
 
I - Programas de treinamento de modalidades esportivas, com vistas a competições 
oficiais, comprovadas em calendário expedido pela entidade legalmente constituída 
e promotora responsável pela competição, com documento que assegure a 
participação do proponente; 
 
II - Aquisição de equipamentos esportivos necessários à prática do Esporte, no 
segmento desporto de rendimento não podendo ultrapassar 50% do valor do 
incentivo; 
 
III - Projetos de pesquisa cientifica para o desenvolvimento do Esporte; 
 
IV - Promoção e execução de eventos esportivos, nos segmentos de educação, 
rendimento e participação; 
 
V - Auxílio para o transporte, hospedagem e alimentação de atletas ou delegações 
para competições oficiais, com as comprovações do inciso I; 
 
VI - Capacitação e atualização de profissionais da área da educação física e 
desporto; 
 
VII - Incentivo a publicações em que o foco central seja o Esporte, compreendendo 
edição de livros e revistas, voltados ao fomento do Esporte. 
 
§ 1º Não serão concedidos incentivos para pagamento de academias e clubes, 
obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados a promoções que 
tenham fins lucrativos, salvo situações extraordinárias objeto de regulamentação 
específica por parte do Executivo Municipal. 
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§ 2º O projeto esportivo deverá iniciar e terminar dentro do período esportivo, do 
calendário do incentivo ao Esporte, fixado nesta lei. 
 

Seção II 
Da Análise Dos Projetos 

 
Art. 5º Os projetos devem conter, além dos dados cadastrais do proponente, 
justificativa, objetivos, prazos, estratégias de ação, de contrapartida social, de 
divulgação do Município, metas qualitativas e quantitativas, planilha de custos, e 
cronograma físico-financeiro, conforme modelos estabelecidos pela CIE. 
 
§ 1º A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude poderá fornecer, a pedido 
dos interessados, esclarecimentos técnicos relativos aos projetos esportivos e 
estratégias de ação, observando-se procedimento a ser regulado em normativo 
específico. 
 
§ 2º Os projetos indicarão a contrapartida social ou benefício social que sua 
execução trará para a comunidade local ou regional. 
 
§ 3º A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude encaminhará os projetos 
devidamente instruídos, com parecer prévio, à CIE para a devida análise e decisão 
final. 
 
§ 4º Na seleção dos projetos, além da capacidade executiva será observada a não 
concentração de recursos por beneficiário, a ser aferida pelo montante de recurso e 
pela quantidade de projetos apresentados. 
 
§ 5º Os projetos esportivos no segmento de rendimento serão ranqueados 
considerando-se o currículo esportivo com as devidas comprovações dos resultados 
alcançados pelo proponente por meio de informações da federação ou confederação 
esportiva ou entidade semelhante, certificados, e outros meios a serem analisados 
pela CIE. 
 
§ 6º Os projetos esportivos serão considerados aprovados quando obtiverem o apoio 
da maioria simples (metade mais um) dos membros da CIE, presentes. 
 
§ 7º No caso de parecer desfavorável, a CIE notificará o proponente informando-o 
das razões da decisão. 
 
§ 8º A entidade civil ou clube social que for incentivador não poderá ser proponente 
de projeto esportivo e nem receber qualquer tipo de vantagem financeira ou material 
de beneficiário do incentivo. 
 
Art. 6º Para a aprovação dos projetos os beneficiários deverão preencher 
necessariamente os seguintes requisitos: 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
I - Apresentar alvará de funcionamento do Município de Fazenda Rio Grande; 
 
II - Apresentar registro junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
 
III - Comprovar, no mínimo, 12 meses de atividade esportiva; 
 
IV - Apresentar Certidões Negativas de Débitos com a União, o Estado e o 
Município; Certidão Negativa da Justiça Federal bem como Certidão Liberatória do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
V - Outros documentos indicados no Edital de Chamamento. 
 
Art. 7º O Edital de Chamamento dos Projetos especificará, ainda, outros requisitos, 
dentre eles:  
 
I - As metas que a Secretaria de Esporte pretende atingir, por meio da execução dos 
projetos; 
 
II - As diretrizes básicas do plano de trabalho; 
 
III - A estimativa de custo; 
 
IV - Os critérios objetivos de avaliação dos projetos; 
 
V - O plano de aplicação dos recursos; 
 
VI - A contrapartida social; 
 
VII - Os critérios de seleção no caso de empate; 
 
VIII - O prazo para apresentação da prestação de contas. 
 
Art. 8º As decisões da CIE serão sempre fundamentadas e levadas para 
homologação pelo Secretário Municipal do Esporte, Lazer e Juventude. 
 
Art. 9º Serão publicados no Diário Oficial do Município os projetos aprovados pela 
CIE e homologados pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude com os 
seguintes dados: 
 
I - Número do processo; 
 
II - A modalidade esportiva;  
 
III - Valor aprovado pela CIE; 
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IV - O local de realização do projeto. 
 
Art. 10º Poderá a CIE redirecionar os recursos não aplicados nos projetos 
aprovados, a outros beneficiários desde que: 
 
I - Comprovado o desinteresse do beneficiário, ou 
 
II - Não seja comprovada capacidade executiva do beneficiário. 
 

Seção III 
Do Acompanhamento e da Avaliação 

 
Art. 11. Os projetos aprovados serão acompanhados pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude por servidor por esta designado, considerando as metas 
técnicas, a correta utilização de recursos, a contrapartida social e a adequada 
utilização dos meios de divulgação. 
 
Art. 12. O acompanhamento dos projetos poderá implicar em direta intervenção por 
parte da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude visando à correção de 
irregularidades constatadas. 
 
§ 1º Caso o beneficiário não corrija as irregularidades apontadas, concedida ampla 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, a CIE poderá adotar as seguintes medidas: 
 
a) advertência ao beneficiário; 
b) suspensão do projeto; e 
c) cancelamento do projeto. 
 
§ 2º Quando da ocorrência de intervenção pela Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude em projetos aprovados, serão emitidos pareceres técnicos 
justificando tal procedimento e indicando as providências que deverão ser tomadas 
pelos autores dos projetos. 
 
§ 3º No caso de desistência de projeto, o valor do incentivo será direcionado para 
outro beneficiário através de processo próprio. 
 
§ 4º A CIE avaliando critérios de conveniência e oportunidade poderá exigir do 
beneficiário outros documentos além dos solicitados nesta lei. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Da Divulgação do Município 
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Art. 13. É obrigatória a menção "Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande" e 
"Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude SMELJ", bem como ao 
programa "FAZENDA PROESPORTE", nos produtos e materiais resultantes dos 
projetos, bem como nas atividades relacionadas a sua difusão, divulgação, 
promoção e distribuição, no padrão a ser definido pela Secretaria. 
 
§ 1º As pessoas jurídicas de natureza esportiva beneficiárias por esta lei, ficam 
obrigadas a utilizar a logomarca ou brasão da Prefeitura, em todos os uniformes 
usados em competições, e em outros materiais ou equipamentos na forma a ser 
definida pela CIE. 
 
§ 2º O Município de Fazenda Rio Grande poderá utilizar as imagens das pessoas 
discriminadas no parágrafo anterior para a promoção das suas atividades 
institucionais, sendo que a apresentação de projeto pelos beneficiários implica em 
ciência e anuência por parte deste, quanto à utilização prevista no presente 
dispositivo. 
 
§ 3º As ações de divulgação provenientes do incentivo serão de exibição, utilização 
e circulação públicas, não podendo ser destinados ou restritos a circuitos privados, e 
sob nenhuma hipótese, terão fins lucrativos. 
 
§ 4º A inobservância do contido neste artigo terá por consequência a não aprovação 
da prestação de contas pela CIE. 
 

Seção II 
Da Prestação de Contas 

 
Art. 14. A prestação de contas considerará os pareceres técnicos emitidos pela 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude elaborando laudo final que será 
apreciado pela CIE. 
 
Parágrafo único. O laudo final concluirá acerca da utilização dos recursos, do 
cumprimento das metas e quanto os meios de divulgação do Município, podendo ser 
parcial no que se refere à contrapartida. 
 
Art. 15. A prestação de contas acerca da utilização dos recursos financeiros 
compreenderá a verificação do cumprimento do termo de compromisso e da 
legislação fisco contábil vigente. 
 
§ 1º A critério da Administração Municipal, poderão ser exigidas prestação de contas 
parciais ou mensais, ou em outro lapso de tempo, condicionando-se a continuidade 
do repasses, à aprovação das referidas contas. 
 
§ 2º No caso da não aprovação da prestação de contas, fica o beneficiário 
automaticamente impedido de receber recursos de incentivo ao Esporte em projetos 
futuros até regularização. 
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§ 3º A não-realização do projeto, sem justa causa, ou a incorreta utilização dos 
recursos do incentivo, segurança e velocidade, além da melhor experiência neste 
site sujeitarão o beneficiário, às sanções penais, e administrativas previstas nesta 
lei. 
 
Art. 16. A prestação de contas acerca das metas técnicas se dará pela comparação 
dos objetivos e metas previstos e atingidos, observação da melhora de 
desempenho. 
 
Art. 17. A prestação de contas acerca da divulgação compreenderá o adequado 
cumprimento dos meios utilizados. 
 
Art. 18. A prestação de contas acerca da contrapartida social compreenderá a 
análise correta da execução da proposta objeto do projeto aprovado. 
 
Art. 19. O beneficiário deverá apresentar a Prestação de Contas no prazo fixado no 
Edital de Chamamento dos Projetos. 
 
Art. 20. Na hipótese de não aprovação da prestação de contas ou de sua não 
prestação, os respectivos processos serão remetidos à Procuradoria do Município, 
para cobrança e ressarcimento, ficando o beneficiário sujeito à devolução do valor 
recebido, acrescido de multa pecuniária de 30%, sobre o valor devidamente 
corrigido na forma especificada no edital de chamamento, não o eximindo das 
demais sanções previstas em lei. 
 

Seção III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 21. A Secretaria manterá um banco de projetos aprovados pela CIE. 

 
Art. 22. O Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, naquilo que 
couber. 
 
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:51:24 
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LEI N.º 1744/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  

SÚMULA: “Concede revisão geral anual aos 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
e Vereadores, do Município de Fazenda Rio 
Grande - PR e dá outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, da qual trata o art. 37, X, 
da Constituição Federal e art. 81, X, da Lei Orgânica Municipal, com aplicação do 
índice de 4,1419% (quatro inteiros e mil quatrocentos e dezenove décimos de 
milésimo por cento) sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, a ser aplicado a partir de 01 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, da qual trata o art. 37, X, 
da Constituição Federal e art.81, X, da Lei Orgânica Municipal, pela aplicação do 
índice de 4,1419% (quatro inteiros e mil quatrocentos e dezenove décimos de 
milésimo por cento) sobre os subsídios dos Vereadores Municipais, a ser aplicado a 
partir a partir de 01 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º O percentual da revisão geral anual para o exercício de 2024 foi fixado por 
meio de legislação de iniciativa do Poder Executivo, com base nas perdas 
inflacionárias medidas pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
apurado no mês de outubro de 2023 observando-se o acumulado dos 12 (doze) 
meses anteriores, conforme o divulgado pelo IBGE, e será calculado sobre os 
respectivos subsídios dos agentes políticos municipais, sem distinção de índices e 
incorporados a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro do próximo ano, conforme 
a lei nº 548 de 20 de dezembro de 2007.  
 
Art. 4º Os valores correspondentes ao montante da despesa, decorrentes da 
aplicação da presente Lei, assim como suas fontes de custeio, estarão previstas na 
lei orçamentária anual para o exercício de 2024. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2024. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
*Lei de Autoria da Mesa Diretiva do 2º biênio da 8ª Legislatura. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:42:36 
-03'00'
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LEI N.º 1745/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Cria o Conselho Municipal de Esporte 
no Município de Fazenda Rio Grande e confere 
outras providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Esporte de Fazenda Rio Grande, órgão 
colegiado de caráter consultivo, fiscalizador, deliberativo e normativo, vinculado à 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.  
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Esporte tem por finalidade auxiliar na formulação e 
consolidação de políticas públicas voltadas ao Esporte, objetivando a melhoria do 
padrão de organização, gestão, qualidade e transparência das ações. 
 
Art. 3º O Conselho Municipal de Esporte possui as seguintes atribuições: 
 
I - Propor políticas municipais de Esporte, bem como de incentivo ao Esporte 
Amador; 
 
II - Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da prática do 
Esporte; 
 
III - Cooperar com o Conselho Estadual de Desporto e com os Órgãos Federais e 
Estaduais incumbidos da execução das Políticas do Esporte; 
 
IV - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do 
esporte e de atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do 
cidadão, observando o cumprimento dos princípios e normas legais; 
 
V - Fornecer, quando solicitado subsídios ao Poder Público em projetos que visem à 
melhoria da prática de atividades físicas e do Esporte no Município; 
 
VI - Zelar pela memória do Esporte; 
 
VII - Contribuir para a formulação da política de integração entre o Esporte, 
Assistência Social, Desenvolvimento Econômico e Turismo visando potencializar 
benefícios sociais gerados pela prática de atividade física e esportiva; 
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VIII - Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho. 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

 
Art. 4º O Conselho Municipal de Esporte de Fazenda Rio Grande será composto por 
08 (oito) membros titulares e 08 (oito) membros suplentes, sendo 04 (quatro) 
membros representantes do Poder Público e 04 (quatro) membros representantes 
da Sociedade Civil. 
 
Art. 5º A representação do Conselho Municipal de Esportes será composta da 
seguinte forma: 
 
I - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude; 
 
II - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
 
III - Um representante titular e um representante suplente do Executivo indicado pelo 
Chefe do Executivo Municipal; 
 
IV - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
 
V - Um representante titular e um suplente docente, do curso de Educação Física de 
Fazenda Rio Grande; 
 
VI - Um representante titular e um suplente das Organizações da Sociedade Civil 
que atendam pessoas com deficiência; 
 
VII - Um representante titular e um suplente de Clubes e/ou Associações de 
Fazenda Rio Grande; 
 
VIII - Um representante titular e um suplente das Organizações da Sociedade Civil 
que contemplem em seus atos constitutivos a finalidade do esporte. 
 
§ 1º Os membros do Conselho, representantes do Poder Executivo Municipal, serão 
indicados e nomeados pelo Prefeito.  
 
§ 2º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos em foro próprio, através de 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim. 
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Art. 10º As demais matérias pertinentes à organização e funcionamento serão 
devidamente disciplinadas por seu regimento interno, que deverá ser elaborado por 
seus membros, após a instalação do Conselho eleito na vigência da presente lei. 
 
Art. 11. As decisões do Conselho Municipal de Esporte serão tomadas pela maioria 
dos membros presentes às plenárias e formalizadas mediante resoluções ou 
deliberações expedidas pelo Presidente da Diretoria Executiva. 
 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 
Art. 12. O do Conselho Municipal de Esporte elaborará ser regimento interno no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da primeira reunião ordinária. 
 
Art. 15. Os casos omissos e não previstos nesta Lei poderão ser regulamentados 
por Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:52:04 
-03'00'
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§ 3º A Primeira Assembléia para escolha dos membros da Sociedade Civil, será 
convocada pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude de Fazenda Rio 
Grande. 
 
§ 4º Cada Entidade só poderá indicar um representante e seu respectivo suplente. 
 
§ 5º Os representantes da sociedade civil deverão ter um vínculo formal com a 
entidade. 
 
§ 6º A função de Conselheiro será considerada de caráter público relevante e será 
exercida gratuitamente. 
 
Art. 6º Os membros efetivos e respectivos suplentes que integrarão o Conselho 
Municipal de Esporte, serão nomeados por decreto pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 
 
Art. 7º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma única 
recondução. 
 
§ 1º O representante do Poder Público poderá ser substituído a qualquer tempo, por 
nova indicação do Prefeito Municipal.  
 
§ 2º Havendo necessidade de substituição de representante das Organizações da 
Sociedade Civil, será observada a ordem de Suplência. 
 
Art. 8º Perderá o mandato o Conselheiro que, no exercício da titularidade faltar a 03 
(três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas, salvo justificativa por escrito 
aprovado pelo Conselho. 
 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 
Art. 9º A Diretoria Executiva é composta pelo Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário. 
 
§ 1º Nomeados os membros do Conselho Municipal de Esportes, seus membros se 
reunirão, sob a Presidência do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
membro nato da Comissão, seu suplente será o Diretor Geral de Esporte, Lazer e 
Juventude, e demais presentes a maioria simples, elegerão por votação a Diretoria 
Executiva.  
 
§ 2º Realizada a eleição da Diretoria Executiva, o Presidente comunicará o Prefeito 
Municipal, que baixará o respectivo Decreto de composição e posse de seus 
respectivos membros, cujo mandato será de 02 (dois) anos. 
 
§ 3º A representação do Conselho será efetivada por seu Presidente, em todos os 
atos inerentes ao seu exercício. 
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LEI N.º 1746/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Institui o Fundo Municipal de Esporte 
no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Esporte no âmbito do Município de 
Fazenda Rio Grande - FME, vinculado a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude, instrumento de captação para a implantação e aplicação de recursos 
destinados a propiciar apoio, suporte financeiro e manutenção aos programas, 
projetos voltados a atividade esportiva para a implantação, desenvolvimento e 
manutenção de planos, programas, projetos e ações voltadas às atividades 
esportivas e promoção de qualidade de vida da população no Município de Fazenda 
Rio Grande. 

§ 1º O Fundo Municipal de Esporte será gerido por um Conselho Gestor. 

 
                                                         CAPÍTULO II 

DO CONSELHO GESTOR 
 

Art. 2º O Fundo Municipal de Esporte - FME será regido pelo Conselho Gestor. 
 
Art. 3º O Conselho Gestor é o órgão de caráter deliberativo e será composto por um 
titular e um suplente da seguinte forma:  
 
I - Um representante do Poder Executivo; 
 
II - Um representante do Poder Legislativo; 
 
III - Um representante do Conselho Municipal de Esporte. 
 
Parágrafo único.  O Presidente será sempre o Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude (representante do Poder Executivo). 
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CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 

 
Art. 4º Constituem recursos do Fundo Municipal de Esporte - FME: 
 
I - Dotação específica consignada anualmente no Orçamento Municipal ou em 
créditos adicionais;  
 
II - Transferência de recursos financeiros oriundos de Fundos de outras esferas de 
Governo Federal e Estadual; 
 
III - Valores correspondentes à concessão remunerada de espaços públicos e de 
espaços para veiculação de propagandas publicitárias, nos prédios municipais 
destinados à prática do esporte, lazer e recreação; 
 
IV - Doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de 
entidades nacionais e internacionais, governamentais e não governamentais; 
 
V - Importâncias recebidas de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos 
ou privados, nacionais, estrangeiros ou internacionais, expressamente destinados ao 
Fundo Municipal de Esporte; 
 
VI - Incentivos governamentais que venham a ser fixados em lei; 
 
VII - Rendimentos e juros provenientes de aplicação financeira de recursos 
vinculados ao Fundo Municipal do Esporte; 
 
VIII - Produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de atividades, 
campanhas e eventos vinculados ao Fundo Municipal de Esporte. 
 
Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao FME serão depositados, 
obrigatoriamente, em conta especial à ser aberta e mantida em estabelecimento 
bancário oficial, e movimentada pelo órgão responsável pela Política Municipal do 
Esporte, Lazer e Juventude . 
 

CAPÍTULO IV 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 

 
Art. 5º Os recursos do Fundo Municipal de Esporte - FME serão aplicados em: 

I - Despesas com pesquisas, projetos e programas voltadas ao incremento da 
prática do esporte e de atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-
estar do cidadão, observando o cumprimento dos princípios e normas legais; 
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II - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento dos programas ou projetos específicos previstos 
nesta lei; 

III - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos para gestão e execução das ações previstas nesta lei; 

IV - Subvenções sociais, contribuições e auxílios para entidades ou instituições 
inscritas no Conselho Municipal de Esporte, mediante pareceres técnicos para 
liberação de recursos a entidades da sociedade civil que atuam no esporte, desde 
que atendidos os requisitos legais que regem referida matéria 

V - Participação de seleções em certames desportivos e comemorativos de âmbito, 
estadual, federal e internacional. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º A aquisição de materiais e a contratação de serviços destinados à 
consecução das finalidades desta lei serão realizadas por intermédio de processo 
licitatório nos termos da legislação vigente. 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios para a 
execução desta Lei. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, através de 
Decreto, naquilo que couber. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:52:36 
-03'00'
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LEI N.º 1747/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Implantação da Escola 
Pólo Bilíngue para surdos na Escola Municipal 26 
de Janeiro e estabelece normas no Ensino 
Municipal de Fazenda Rio Grande”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1.º Fica autorizada a implantação da Escola Pólo Bilíngue para surdos na 
Escola Municipal 26 de Janeiro, localizada no município de Fazenda Rio Grande, 
com o objetivo de promover o ensino bilíngue, com foco na Língua Brasileira de 
Sinais, visando a inclusão e o acesso à educação de qualidade para estudantes 
surdos e ouvintes. 

 
CAPÍTULO II  

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE  

Art. 2.º A Língua Brasileira de Sinais – Libras – é reconhecida como meio legal de 
comunicação e expressão, em que o sistema linguístico de natureza visual-motora, 
com estrutura gramatical própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de 
ideias e fatos, provenientes da comunidade surda. 

Art. 3º. A Educação Bilíngue visa capacitar a pessoa surda para a utilização de duas 
línguas no cotidiano escolar e na vida social, sendo estas: a língua de sinais e a 
língua portuguesa na modalidade escrita. 

Art. 4º. A abordagem bilíngue corresponde melhor às necessidades do estudante 
com surdez, em virtude de respeitar a língua natural e construir um ambiente 
propício para a sua aprendizagem escolar. 

Parágrafo único. Para fins desta resolução, considera-se que: 
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I - Pessoa surda é aquela que, por ter perda auditiva, compreende e interage com o 
mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua cultura principalmente 
pelo uso da Libras; 

Art. 5º. Fica estabelecido que a deficiência auditiva é a perda de audição, unilateral 
ou bilateral, no montante de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, quando 
considerada a média das medidas nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz. 

Parágrafo único. Não será caracterizada como deficiência auditiva a perda de 
audição de caráter temporário. 

Art. 6º. A Libras deve ser inserida como primeira língua obrigatória às crianças e 
estudantes surdos, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e EJA, e a língua 
portuguesa escrita como segunda língua. 

Parágrafo único. A Libras não poderá substituir a modalidade escrita da língua 
portuguesa. 

Art. 7º. A Rede Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande deve garantir a 
inclusão da Libras nos cursos de formação de professores, funcionários, pais e 
demais interessados da escola pólo bilíngue. 

Art. 8º. A Rede Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande deve garantir a 
interpretação de Libras nas formações de professores e eventos proporcionados 
pela escola ou eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 9º. A Rede Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande deve oferecer 
formação continuada de Libras aos professores, funcionários públicos municipais e 
demais interessados da Rede. 

CAPÍTULO III 
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS  

Art. 10º. A Rede Municipal de Educação reconhece o direito dos estudantes com 
deficiência auditiva e surdez à educação. A fim de efetivar este direito sem 
discriminação e com base na igualdade de oportunidades, assegurará sistema 
educacional inclusivo, mais precisamente escola com proposta bilíngue a todos os 
estudantes com surdez em todos os níveis ofertados pela Rede, bem como o 
aprendizado ao longo de toda a vida escolar municipal, com os seguintes objetivos: 

I - Proporcionar aos estudantes surdos o a educação bilíngue, destacando a 
liberdade de se expressar em uma ou outra língua e de participar de um ambiente 
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escolar que desafie seu pensamento e exercite sua capacidade perceptivo-cognitiva, 
suas habilidades para atuar e interagir em um mundo social que é de todos, 
considerando o contraditório, o ambíguo, as diferenças entre as pessoas; 

II - Proporcionar iniciativas no meio escolar pautadas no reconhecimento e na 
valorização das diferenças, que demonstrem a possibilidade da educação escolar 
inclusiva de pessoas com surdez na escola de Ensino Regular brasileira; 

III - Garantir ao estudante surdo o acesso às duas línguas de forma simultânea no 
ambiente escolar, colaborando para o desenvolvimento de todo o processo 
educativo, sendo a Libras como primeira língua, e a língua portuguesa na 
modalidade escrita como segunda; 

IV - Proporcionar às crianças e estudantes surdos uma nova prática pedagógica 
uma proposta bilíngue no Ensino Regular e no Atendimento Educacional 
Especializado - AEE; 

V - Proporcionar aos estudantes surdos os três momentos didáticos pedagógicos: 

a) AEE em Libras; 

b) AEE de Libras; 

c) AEE na modalidade escrita na língua portuguesa. 

VI - Garantir às crianças e estudantes surdos os profissionais necessários 
estabelecidos pela política nacional, leis, decretos e resoluções vigentes, a saber: 

Instrutor surdo, professor bilíngue e professor especialista do AEE; 

VII - Garantir a inclusão das crianças e estudantes surdos focando na acessibilidade 
adequação curricular, proporcionando, assim, um ambiente de interação entre as 
crianças e estudantes surdos e ouvintes; 

VIII - Ofertar e incentivar a qualificação profissional da equipe escolar por meio da 
formação em Libras; 

IX - Ofertar ensino de Libras aos familiares das crianças surdas, estudantes surdos e 
demais familiares. 

CAPÍTULO IV  
DA ORGANIZAÇÃO 
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Art. 11. A Escola Pólo Bilíngue para crianças e estudantes surdos, matriculados nos 
Anos Iniciais (infantil 4 ao 5° ano) e EJA (educação de jovens e adultos) da Rede 
Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande, será ofertada na Escola Municipal 
26 de Janeiro - EMEIEF. 

Art. 12. A oferta de matrícula dar-se-á a todas às crianças e estudantes ouvintes e 
surdos que estão na faixa etária dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental à EJA, 
preferencialmente para estudantes surdos. 

Art. 13. Será ofertado às crianças e estudantes surdos professor bilíngue nos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental e EJA. 

Art. 14. Será ofertado a todos as crianças e estudantes surdos o AEE em Libras e 
língua portuguesa escrita no contraturno ao Ensino Regular. 

Art. 15. O AEE é definido como o conjunto de recursos e serviços pedagógicos e de 
acessibilidade que eliminem as barreiras para a participação e aprendizagem das 
crianças e estudantes nas diferentes etapas, níveis e modalidades de ensino, 
ofertado de forma complementar ou suplementar à escolarização, de acordo com o 
Decreto nº 7611/2011. 

Parágrafo único. O AEE tem a função de identificar, elaborar e organizar recursos 
pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam o acesso, a 
participação e a aprendizagem das crianças e estudantes, tais como: 

I - Ensino de Libras; 

II - Ensino da língua portuguesa como segunda língua. 

CAPÍTULO V 
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

Art. 16. A escola pólo bilíngue Escola Municipal 26 de janeiro garantirá adequações 
curriculares para contemplar a diversidade, promovendo o acesso e aprendizagem 
com qualidade das crianças e estudantes surdos. Essas adequações curriculares 
deverão constar no Projeto Pedagógico - PP da Unidade de Ensino. 

Art. 17. As adequações curriculares envolvem a utilização de recursos e 
profissionais especializados, flexibilidade das metodologias de ensino, 
planejamentos e organização didática para atender a diversidade de todas as 
crianças e estudantes. 
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Art. 18. As práticas do Ensino Regular e do AEE devem ser articuladas por 
metodologias de ensino que estimulem vivências e que levem as crianças e 
estudantes a aprender, propiciando condições essenciais da aprendizagem das 
crianças e estudantes surdos na abordagem bilíngue. 

Art. 19. O AEE concomitante ao Ensino Regular promoverá o acesso das crianças e 
estudantes surdos ao conhecimento escolar em duas línguas: em Libras e em língua 
portuguesa, a participação ativa nas aulas e o desenvolvimento do seu potencial 
cognitivo, afetivo, social e linguístico, com os demais colegas da escola. 

Art. 20. A prática do AEE parte dos contextos de aprendizagem definidos pelo 
professor do Ensino Regular, que, realizando pesquisas sobre o assunto a ser 
estudado, elabora um plano de trabalho envolvendo os conteúdos curriculares. 

Art. 21. A elaboração do plano do AEE inicia-se com o estudo das habilidades e 
necessidades educacionais específicas das crianças e estudantes surdos, bem 
como das possibilidades e das barreiras que tais crianças e estudantes encontram 
no processo de escolarização. 

Art. 22. O PP da escola de Ensino Regular deve institucionalizar a oferta do AEE, 
prevendo sua organização nos três momentos didáticos pedagógicos: AEE em 
Libras; AEE de Libras; AEE de língua portuguesa.  

CAPÍTULO VI 
DA AVALIAÇÃO  

Art. 23. A avaliação escolar das crianças e estudantes surdos no Ensino Regular 
será efetivada levando em consideração que: 

§ 1º. A avaliação é parte integrante e inseparável do processo de ensino e 
aprendizagem. Dessa forma, o PP deve conceber a avaliação como um processo 
contínuo, pelo qual as estratégias pedagógicas são definidas, reorientadas ou 
aprimoradas de acordo com as especificidades educacionais das crianças e 
estudantes surdos. 

§ 2º. O processo de avaliação das crianças e estudantes surdos deve ser 
diversificado e respeitar as resoluções vigentes: Resolução da Avaliação Municipal e 
Resolução da Educação Especial. 

 Art. 24. O processo de avaliação realizado pelo profissional do AEE deve 
contemplar as especificidades educacionais de cada criança e estudante de forma 
articulada com o do Ensino Regular. 
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CAPÍTULO VII  
DA ACESSIBILIDADE  

Art. 25. Considera-se acessibilidade da pessoa surda a possibilidade de viver de 
forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida. 

§ 1º. Compete a Rede Municipal de Fazenda Rio Grande tomar todas as medidas 
apropriadas para assegurar às crianças e estudantes surdos o acesso, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 
informação, à comunicação em Libras, incluindo a identificação e a eliminação de 
obstáculos e barreiras à acessibilidade. 

§ 2º. Os profissionais de apoio deverão atuar no apoio pedagógico da sala. 

I - Professor Bilíngue: professor ouvinte com fluência em língua portuguesa e Libras 
para atuar em turmas mistas compostas por crianças e estudantes ouvintes e 
surdos; 

II - Instrutor de Libras: professor surdo com fluência em Libras para atuar com 
crianças e estudantes surdos no contraturno, na sala de AEE; 

III - Guia-Intérprete: professor preferencialmente habilitado em educação especial, 
com domínio em Libras, Sistema Braille e outros sistemas de comunicação, que 
atendam às necessidades das crianças e estudantes com surdo cegueira. 

CAPÍTULO VIII  
DOS RECURSOS HUMANOS  

Art. 26. Os profissionais que atuam na Escola Pólo bilíngue devem estar 
qualificados para o exercício da função, manter-se permanentemente atualizados e 
comprovar aperfeiçoamento de no mínimo 120h de Libras. São considerados 
profissionais da Escola Pólo: 

I - Diretor escolar, Vice-Diretor, Secretário, Pedagogos, Professores do Ensino 
Regular, Estagiários. 

II - Professor para exercício da docência do AEE com domínio de Libras; 

III - Professor bilíngue e/ou com domínio em Libras para o exercício da língua 
portuguesa e Libras no Ensino Regular; 

IV - Professor Instrutor surdo para o ensino de Libras; 
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CAPÍTULO IX 
 DAS ATRIBUIÇÕES 

 Art. 27.  Ao Professor Bilíngue, compete: 

I - Adaptar em Libras às crianças e estudantes surdos, as atividades que o professor 
do Ensino Regular ofertar para a turma; 

II - Orientar crianças e os estudantes surdos em sala de aula, por meio de atividades 
adaptadas para a utilização de duas línguas no cotidiano escolar e na vida social; 

III - Estabelecer articulação, juntamente com o professor do Ensino Regular, 
ofertando para todas as crianças e estudantes noções básicas de Libras, 
promovendo a interação entre as crianças e estudantes surdos e ouvintes; 

IV - Contribuir com o planejamento dos professores do Ensino Regular da unidade 
de ensino, voltado às crianças e estudantes surdos, participando da sua elaboração 
e execução; 

V - Contribuir com os professores do Ensino Regular da unidade de ensino, no 
processo avaliativo da criança e estudante surdo; 

VI - Auxiliar crianças e estudantes surdos no processo de ensino e aprendizagem 
para que não fiquem segregados na sala de aula e em outros momentos 
pedagógicos promovidos pela unidade de ensino; 

Art. 28.  Ao Professor Instrutor Surdo, compete: 

I - Ensinar Libras na sala de AEE; 

II - Auxiliar nas adaptações de cartazes, informativos, bilhetes e murais da escola 
para Libras; 

Art. 29. O professor da sala de AEE deverá seguir as atribuições dispostas na 
instrução nº 08/2016 – SEED/ SUED, ou outra que venha a substituí-la. 

Art. 30. O Pedagogo deverá seguir as atribuições dispostas no Regimento Único 
das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Educação. 

CAPÍTULO X 
DOS RECURSOS DE INVESTIMENTOS 
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Art. 31. O município de Fazenda Rio Grande, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, para garantir a matrícula e permanência das crianças e estudantes 
surdos, ofertará: 

I - Transporte escolar nos dias letivos e eventos proporcionados pela Secretaria 
Municipal de Educação; 

II - Professor bilíngue e/ou com domínio em Libras para a Educação nos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental e EJA; 

III - Professor instrutor surdo para o AEE de Libras; 

IV - Curso de Libras para os funcionários, pais e familiares das crianças e 
estudantes surdos; 

V - Sala de AEE em língua portuguesa e sala de AEE de Libras; 

VI - Recursos tecnológicos e didáticos para a sala de AEE de Libras. 

Art. 32. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:53:35 
-03'00'
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LEI N.º 1748/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em Parceria Público-Privada, a 
prestação de serviços de iluminação pública no 
Município de Fazenda Rio Grande, nos termos da 
Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 
2004 e da Lei Municipal n. 1.711, de 26 de 
setembro de 2023, conforme especifica e confere 
outras providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contratação de Parceria 
Público-Privada (PPP) para a prestação dos serviços de iluminação pública no 
Município de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei Federal n. 11.079/2004 e da Lei 
Municipal n. 1.711/2023.  
 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar Parceria Público-Privada 
(PPP), na forma da Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e da Lei 
Municipal n. 1.711, de 26 de setembro de 2023, na modalidade de concessão 
administrativa e mediante prévia licitação, para a prestação dos serviços de 
iluminação pública no Município de Fazenda Rio Grande, compreendendo a 
implantação, a instalação, a recuperação, a modernização, o melhoramento, a 
expansão da operação e a manutenção da rede de iluminação pública, podendo ser 
incluída a realização de outros investimentos e serviços, atividades inerentes, 
acessórias ou complementares e a implantação de projetos associados, na forma do 
contrato. 
 
§ 1º Para fins da concessão administrativa prevista neste artigo, aplica-se, no que 
couber, todas as disposições normativas, princípios e diretrizes das Leis Federais n. 
11.079, de 30 de dezembro de 2004 e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e da Lei 
Municipal n. 1.711 de 26 de setembro de 2023, com suas posteriores alterações.  
 
§ 2º A concessão de que trata o caput, deste artigo, será firmada e custeada com o 
produto da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, nos termos da legislação municipal vigente.  
 
Art. 3º O prazo de vigência desta concessão deve ser compatível com a 
amortização dos investimentos realizados e as hipóteses de término de contrato, e 
os demais termos da contratação serão definidos por meio do edital de licitação e 
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seus anexos, com fundamento nos preliminares estudos técnicos que comprovem a 
viabilidade jurídica, econômico-financeira, operacional, técnica e orçamentária da 
Parceria Público-Privada, e a melhoria da eficiência no emprego de recursos 
públicos, respeitados os limites e as previsões dispostas na Lei Federal n. 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004 e demais legislações correlatas.  
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a vincular as receitas municipais 
advindas da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
para o pagamento dos valores devidos à concessionária e de quaisquer outras 
obrigações pecuniárias decorrentes da concessão.  
 
Parágrafo único. Os recursos arrecadados com a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP serão depositados em conta especial 
objetivando o adimplemento dos serviços de Iluminação Pública do Município, e 
deverão ser utilizados exclusivamente com a finalidade de melhoria constante dos 
serviços de Iluminação Pública.  
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a disciplinar por Decreto a constituição 
e o funcionamento de Conselho Gestor Municipal de Parcerias, para deliberar sobre 
os assuntos relacionados as Parcerias Público-Privadas de interesse do Município, 
sendo responsável pela aprovação de projetos, bem como o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos contratos decorrentes de Parcerias Público-Privadas.   
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, e quando 
não houver previsão própria na Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e 
na Lei Municipal n. 1.711 de 26 de setembro de 2023. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:54:15 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

LEI N.º 1749/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a realizar doação de áreas em favor do Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), integrante do 
Programa Minha Casa, Minha Vida”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a doação dos seguintes 
imóveis: 
 
I - Matrícula n. 4048 do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande; 
 
II - Matrícula n. 44003 do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande; 
 
III - Matrícula n. 44004 do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º. Autoriza o Poder Executivo Municipal, por intermédio do Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social – FMHIS, a realizar a doação do seguinte imóvel: 
 
Parágrafo único. Matrícula n. 55768 do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda 
Rio Grande. 
 
Art. 2º. A doação dos imóveis, descritos nos artigos anteriores, será efetuada em 
favor do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), integrante do Programa Minha 
Casa, Minha Vida, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 03.190.167/0001-50. 
 
Parágrafo único. A doação prevista nesta Lei tem como objetivo exclusivo atender 
a demanda habitacional desta municipalidade. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:54:56 
-03'00'
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LEI COMPLEMENTAR N.º 243/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

SÚMULA: “Altera o Anexo I da Lei 
Complementar 31/2009, em relação ao 
Provimento dos Cargos em Comissão da 
Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, e 
dá outras providências”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

 
 

Art. 1º Para os valores lançados a título de Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU 
– para o exercício de 2024, terão os seguintes benefícios não cumulativos entre 
eles, bem como não cumulativos com quaisquer outros descontos estabelecidos em 
leis próprias: 
 
I - 25% (vinte e cinco por cento) de desconto para pagamento de parcela única até a 
data de 10 de abril de 2024, através do boleto emitido na página do Município na 
rede mundial de computadores ou por meio do carnê de IPTU; 
 
II - 10% (dez por cento) de desconto para pagamento em até 03 (três) parcelas, com 
vencimento da primeira até a data de 30 de abril de 2024 e as demais no mesmo dia 
dos meses subsequentes. 
 
Art. 2º Fica autorizado o parcelamento do pagamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano - IPTU - para o lançamento de 2024, sem desconto, em até 09 (nove) 
parcelas iguais e consecutivas com o vencimento da primeira parcela a data de 10 
de abril de 2024. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:55:38 
-03'00'
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.676.886,65(um  milhão,  seiscentos  e  setenta  e  seis  mil,
oitocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7208/2023

D E C R E T A:

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.676.886,65(um milhão, seiscentos e
setenta e seis mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) , para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SM DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

22.661.48.2029.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.393,23

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Desenvolvimento Econômico

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4.122.42.2033.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$7.785,11

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.969,91

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$72.764,92

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$34.133,93

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças
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DECRETO N.º 7207/2023. 
De 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Súmula: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 77.476/2023: 

 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, do cargo de Diretor de Área - DA - da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, o servidor: Hussein Hissan Dehaini, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 033.568.019-45, portador da cédula de identidade n. 7.795.015-0 
SESP/PR, a partir de 22 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data mencionada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
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15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$5.996,43

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$101.156,68

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$185.524,59

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$77.375,83

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$28.742,99

Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$61.669,65

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$22.364,74

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

03.001 - SM DE SAÚDE

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.123,21

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$55.369,92

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$71.273,16

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$4.239,72

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.001,41

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6008.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$385,63

Manutenção da Folha de Pagamento Conselho Tutelar

05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$6.831,91

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.675,29

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$56.025,57

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$45.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2074.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$619.469,62

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Fundamental

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2075.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$197.613,20

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

07.001 - SM DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

22.661.48.2029.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.393,23

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Desenvolvimento Econômico

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4.122.42.2033.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$7.785,11

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.969,91

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$72.764,92

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$34.133,93

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$5.996,43

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$101.156,68

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2055.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$185.524,59

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde
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ESTADO DO PARANÁ

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$77.375,83

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$28.742,99

Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$61.669,65

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$22.364,74

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

03.001 - SM DE SAÚDE
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.123,21

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$55.369,92

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

12.361.43.2161.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$71.273,16

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$4.239,72

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2080.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.001,41

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$385,63

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade
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05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$6.831,91

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.675,29

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$56.025,57

Manutenção das Atividades da SM de Educação

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$45.000,00

Manutenção do Programa PNAT

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2074.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$619.469,62

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Fundamental

12.361.43.2074.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$197.613,20

Fazenda Rio Grande / PR, 22 de Dezembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  22  de
Dezembro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:29:09 
-03'00'
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DECRETO Nº 7209/2023. 
De 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 77.353/2023. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Administração, a servidora: Evelyn Cristina dos Santos 
Abreu Pereira, inscrita no CPF/MF sob o n. 071.718.909-02, portadora da cédula de 
identidade n. 9.014.680-7 SESP/PR, a partir de 08 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 12:03:42 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$181.000,00(cento e oitenta e um mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7210/2023

D E C R E T A:

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 181.000,00(cento e oitenta e um mil
reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

4.121.48.2190.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Exercício Poder de Polícia R$181.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento Urbano

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Exercício Poder de Polícia R$181.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 22 de Dezembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  22  de
Dezembro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 15:31:06 
-03'00'
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PORTARIA N.º 161/2023. 
De 22 de dezembro de 2023. 

 
 

Súmula: “Altera e inclui a redação de incisos 
constantes no artigo 1º, da Portaria n. 150, de 24 
de outubro de 2023, conforme específica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 74.233/2023: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Altera a redação do inciso III, no bojo do artigo 1º, da Portaria n. 150, de 24 
de outubro de 2023, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 1º (...) 
 
III - João Paulo Portella, matrícula n. 351.824: 
 
(...)” 
 
Art. 2º Incluí a redação do inciso IV, no bojo do artigo 1º, da Portaria n. 150, de 24 
de outubro de 2023, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 1º (...) 
 
IV - Eder Emerson da Cruz Capellaro, matrícula n. 353.684: 
 
(...)” 
  
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.12.22 11:39:33 
-03'00'
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 PORTARIA N.º 162/2023. 
  De 22 de dezembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidores públicos municipais 
de função de Educação Especial, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 77.048/2023:  
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Ficam destituídos os servidores abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 
Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função  Período  Destituição 
a partir de: 

Ana Cerino Del 
Santo  348.141  E.M. 26 de 

Janeiro 
Educação 
Especial Manhã 31/12/2023 

Vera Lucia 
Abreu  

348.986  
 

E.M. 26 de 
Janeiro 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Iranilda Benfica 
da Silva  351.481  

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Iranilda Benfica 
da Silva 

351.481  
 

E.M. 26 de 
Janeiro 

Educação 
Especial 

Tarde  
P.E 

 
31/12/2023 

Josiane 
Lazaroto 

21.501 
348.540  

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Terezinha 
Rangel de 
Carvalho 

349.866 
350.774  

 
E.M. 26 de 

Janeiro 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
 
31/12/2023 
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Simone Tomé 
de Barros 
Ferreira  

349.185  
 

E.M. 26 de 
Janeiro 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Denise de 
Fátima Ribas  254.901  

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Francieli de 
Fatima Pinto 

Juliano 
348.572  

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Lurdes 
Gonçalves dos 
Santos Ramos 

349.845 
 

E.M. 26 de 
Janeiro 

 
Educação 
Especial 

Manhã 
 
31/12/2023 

Soeli Aparecida 
Santos 349.860 

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

 
Educação 
Especial 

Noite 
 
31/12/2023 

Zelinda 
Opaliniski 98.601 

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Terezinha Apª 
Santos Del 

Moro 
350.813 

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

 
Educação 
Especial 

Tarde 
 
31/12/2023 

Rosemeire 
Sene da Cruz 352.114 

 
E.M. 26 de 

Janeiro 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Marilda da Luz 
dos Santos 

352.952  
 

E.M. 26 de 
Janeiro 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Denise de 
Fátima Ribas 254.901 

 
CMAEE 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Juliane Cristina 
Guergolet da 

Silva 
351.775 

 
CMAEE 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Jussara Apª dos 
Santos Rocha 355.451 

 
CMAEE 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Natanaela 
Ferreira de 
Oliveira de 

Souza 

355.498 

 
CMAEE 

 
Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 
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Viviane de 
Souza Ribas 

350.662  
 

CMAEE 
Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Milene Chaiana 
Fagundes 

349.561 
348.994 

 
E.M. Alcides 

Mario Pelanda 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Lourimar Pires 355.492 
 

E.M. Alcides 
Mario Pelanda 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Lourimar Pires 355.492 
 

E.M. Alcides 
Mario Pelanda 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Géssy Radaele 
Machado 351.896 

 
E.M. Alcides 

Mario Pelanda 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Maria Aparecida 
Moraes da Silva 174.101 

 
E.M. Alcides 

Mario Pelanda 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Benedita 
Aparecida de 
Souza Santos 

352.383 
 

E.M. Alcides 
Mario Pelanda 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Jane Aparecida 
Mudrek 348.576 

 
E.M. Alcides 

Mario Pelanda 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Leila Maria 
Pacheco dos 

Santos Pereira 
355.679 

 
E.M. Alcides 

Mario Pelanda 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Salete Queiroz 
Santana 349.048 

E.M. Antonio 
Baldan 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Gisele de Lima 
Teles de Souza 355.485 

E.M. Antonio 
Baldan 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Gisele de Lima 
Teles de Souza 355.485 

E.M. Antonio 
Baldan 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Jennifer H. 
Carneiro 
Teixeira 

356.456 
E.M. Antonio 

Baldan 
Educação 
Especial Tarde 

P.E. 

 
31/12/2023 

Eliane 
Aparecida da 

Rocha 

350.532 
349.603 

E.M. Antonio 
Baldan 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 
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Zulsara Derbil 
Bueno 341.818 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial Manhã 

31/12/2023 

Iracema 
Fagundes 

Búsolo 

236.601 
348.769 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Márcia Teixeira 
Hort 

351.556 
358.546 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Janete Dal 
Puppo 

352.864 
351.906 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Zenita 
Krzizanovoski 

350.672 
349.660 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Elaine Lucilia 
Pereira 349.485 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Viviane Rocio 
Lang Tison 351.553 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Santina Batista 
de Oliveira 352.914 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Marilda da Luz 
dos Santos 351.138 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Vera Lucia 
Abreu 348.986 

E.M. Arnaldo 
Busato 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Maria Aparecida 
das Dores de 
Jesus Alcadio 

349.419 
E.M. Arnaldo 

Busato 
Educação 
Especial Manhã 

P.E. 

 
31/12/2023 

Thais Fagundes 
Domingues 
Hoffmann 

352.880 
E.M. Carlos 

Edurado 
Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Marcia 
Dominico 

353.110 
351.776 

E.M. Carlos 
Edurado 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Elaine da 
Guarda 

Schelbauer 

15.001 
98.801 

E.M. Deputado 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 
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Amine Ramalho 351.099 
E.M. Deputado 

Luiz Gabriel 
Sampaio 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Amine Ramalho 351.099 
E.M. Deputado 

Luiz Gabriel 
Sampaio 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Bruna Marques 355.535 
E.M. Deputado 

Luiz Gabriel 
Sampaio 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Silmara de 
Freitas 357.853 

E.M. Deputado 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Helenice 
Ferreira Santos 

Faria 
351.581 

E.M. Deputado 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

Educação 
Especial Manhã 

P.E. 

 
31/12/2023 

Helenice 
Ferreira Santos 

Faria 
351.581 

E.M. Deputado 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Roseli Pereira 
dos Santos 

353.110 
351.132 

E.M. Deputado 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Katia Elaine 
Kovalski 348.790 

E.M. Deputado 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Andrea 
Nascimento 

Braz 
353.908 

E.M. 
Francisco 

Quirino 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Sandra Mara de 
Oliveira 

Pachinski 
350.811 

E.M. Generoso 
Salustiano 
Barbosa 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Lilian Toledo 
Costa 353.100 

E.M. Generoso 
Salustiano 
Barbosa 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Lilian Toledo 
Costa 353.100 

E.M. Generoso 
Salustiano 
Barbosa 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Jucineia 
Carvalho 351.720 

E.M. Generoso 
Salustiano 
Barbosa 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Jucineia 
Carvalho 351.720 

E.M. Generoso 
Salustiano 
Barbosa 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 
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Luzimery de 
Paula Vargas 

254.001 
348.248 

E.M. 
Guisela 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Sueli Ramos de 
Oliveira Matos 351.147 

E.M. 
Guisela 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Diomara de 
Moraes de 

Souza 
351.848 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Diomara de 
Moraes de 

Souza 
351.848 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial Tarde 

P.E. 

 
31/12/2023 

Marionilda 
Aparecida 
Barboza 

352.953 
E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial Tarde 

P.E. 

 
31/12/2023 

Iraci Mendes da 
Silva 355.683 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial  Manhã 

 
31/12/2023 

Iraci Mendes da 
Silva 355.683 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Maria Eli 
Pereira 349.710 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Elissa Pereira 
Ribeiro 356.508 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial 

Manhã 
P.E. 

 
31/12/2023 

Simone Forbeci 350.779 
E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial 

Manhã 
P.E. 

 
31/12/2023 

Anita Rosane 
de Oliveira 200.201 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Leoni Terezinha 
Hoffmann 353.082 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Gleice Mara 
Alves Lorente 351.380 

E.M. Luiz 
Nichele 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Deusdete 
Aparecida 

Siqueira de 
Souza 

349.837 
348.421 

E.M. Luiz 
Nichele 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 
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Izabel dos 
Santos Pereira 

Fausto 

350.621 
349.849 

E.M. 
Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Adriana Martins 
de Paula 
Cremon 

355.671 
E.M. 

Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Reni Santina 
Batista 350.704 

E.M. 
Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Rosangela 
Lucio Correia de 

Moraes 

353.078 
351.143 

E.M. 
Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Neuza 
Aparecida Mafra 

Solis 
348.996 

E.M. 
Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Patrícia Moreira 
da Costa 

350.218 
349.421 

E.M. 
Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Janete Padilha 
Nizer 351.128 

E.M. 
Marlene 
Barbosa 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Valmeira 
Aparecida 
Feitoza de 
Carvalho 

206.201 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Marlene Krupa 
do Rosário 

273.201 
104.801 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Jacqueline 
Andrea de 

Oliveira 
357.801 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial Manhã 

P.E. 

 
31/12/2023 

Jacqueline 
Andrea de 

Oliveira 
357.801 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Karina Damarat 
Brandão 351.499 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Mônica de 
Aguiar 

Rodrigues 
Serapião 

352.375 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 
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Marli Valentina 
Sperandio 

Kaiser 
357.777 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial Manhã 

P.E. 

 
31/12/2023 

Débora Luana 
de Lima 355.566 

E.M. Nossa 
Senhora de 

Fátima 

Educação 
Especial 

Manhã 
P.E. 

 
31/12/2023 

Renata Apª de 
Paula de 
Grande 

358.107 
E.M 

Profª Anete 
Franco da Cruz 

Leal 

Educação 
Especial Manhã 

P.E. 

 
31/12/2023 

Keila Cristina da 
Silva 355.757 

E.M 
Profª Anete 

Franco da Cruz 
Leal 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Leandrina 
Cerino de 
Oliveiro 

348.138 
E.M. Isabel 

Cristina 
S.Borges 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Mariana da 
Silva Paulino 350.996 

E.M. Isabel 
Cristina 

S.Borges 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Ivone Maria da 
Silva 

350.755 
348.550 

E.M. Isabel 
Cristina 

S.Borges 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Jucimeri 
Zaveruka 
Carvalho 

349.628 
E.M. Isabel 

Cristina 
S.Borges 

Educação 
Especial Manhã/  

Tarde 

 
31/12/2023 

Jucelia de 
Fátima dos 

Santos 
Machado 

356.764 

E.M. Profª 
Maryle Apª S. 

Ferri 
 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Lourdes de 
Fátima Dutra 352.382 

E.M. Profª 
Maryle Apª S. 

Ferri 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Sueli Candida 
Matheus Batista 352.148 

E.M. Profª 
Maryle Apª S. 

Ferri 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Tatiane 
Esquelbeck 
Ragonesi 

349.560 
E.M. Profª 

Maryle Apª S. 
Ferri 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Luiz Carlos dos 
Santos 216.001 

E.M. Profª 
Maryle Apª S. 

Ferri 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 
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Edneia de 
Moura 349.853 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Marcia Trazkos 88.801/ 
24.101 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Angela 
Madalena Alves 

dos Santos 

351.589 
349.716 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Franciele Xavier 355.835 
E.M Valdinéia 

dos Santos 
Educação 
Especial 

Manhã 
P.E. 

 
31/12/2023 

Franciele Xavier 355.835 
E.M Valdinéia 

dos Santos 
Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Josiane 
Gonçalves 

Ribeiro 
355.513 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Josiane 
Gonçalves 

Ribeiro 
355.513 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Tarde 

P.E. 

 
31/12/2023 

Lilange José de 
Abrei busch 351.902 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Aline Heinzen 
de Almeida 356.766 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Aline Heinzen 
de Almeida 356.766 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Vera Alice da 
Silva Magalhães 356.510 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Emília 
Schadeck 352.128 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Lucimari 
Prestes da Cruz 336.001 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Elaine de 
Fátima Silva 

Paitach 
350.540 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 
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Leia Luciana 
dos Santos 

Reske 

131.001 
32.601 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Eodite O. 
Santos Soares 353.075 

E.M Valdinéia 
dos Santos 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Juliana de F. 
Oliveira 354.102 

E.M. 
Rubia Mara da 
Cruz Pacheco 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Jakeline Cristina 
Ramos 351.129 

E.M. 
Rubia Mara da 
Cruz Pacheco 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Jaiane 
Aparecida de 
Paula e Silva 

355.458 
E.M. 

Rubia Mara da 
Cruz Pacheco 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Juliana Cardoso 
de Paula 356.848 

E.M. 
Rubia Mara da 
Cruz Pacheco 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Maria Cristina 
Pereto 355.739 

 
E.M. 

Santa Cecília 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Janete dos 
Santos S. 
Oliveira 

356.774 
E.M. 

Santa Cecília 
Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Carla Mulek de 
Goes Engraf 

350.545 
348.440 

E.M. 
Santa Cecília 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Ana Regina 
Voznhaki 
Machado 

351.339 
E.M. 

Santa Cecília 
Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Paula Pereira 
dos Santos de 

Quadros 

356.851 
353.107 

E.M. 
Santa Cecília 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Bruna da Luz 
Hemkeimaier 355.564 

E.M. 
Santa Cecília 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Cristiane 
Conceiçao da 
Silva Sampaio 

353.062 
 

E.M. 
Santa Fé 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Terezinha de 
Fátima Alves da 

Luz 
352.285 

E.M. 
Santa Fé 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

Fátima Niz da 
Silva 352.553 

E.M. 
Santa Fé 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Leonira do 
Rocio 

Javorosski 
Leffer 

348.220 
338.001 

 
E.M. 

Santa Fé 

 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Edilene Braga 
Silva da Cruz 

22.001 
114.901 

E.M. 
Santa Maria 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Marcela 
Fabiana de 

Souza Laurindo 
352.726 

E.M. 
Santa Maria 

Educação 
Especial Manhã/ 

Tarde 

 
31/12/2023 

Bernadete 
Adriana 

Siedeleste 
348.171 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Vivian Kelly 
Didone 352.838 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Elaine Cristina 
de Assis 349.472 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Liziane Franco 
Veiga 

353.384 
351.837 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Maria das Dores 
Teski 352.857 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial 

Manhã 
P.E. 

 
31/12/2023 

Maria das Dores 
Teski 352.857 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Daiane Bruna 
Bressan 354.060 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Andrezza 
Schweitzer 

Pereira 
Machado 

349.840 
348.415 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
 

31/12/2023 

Alexandra dos 
Santos 310.301 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 
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Jakcieli Ferreira 
Pinto Gruber 357.785 

E.M. São 
Francisco de 

Assis 

Educação 
Especial Tarde 

 
31/12/2023 

Luciana Sassaki 
de Jesus 350.761 

 
CMEI Estados 

Educação 
Especial 

Manhã 
P.E. 

 
31/12/2023 

Franciele 
Francis 

Cussolin da 
Cruz 

350.977 

 
 

CMEI Estados 

 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Neiva Soares 
da Silva 
Barbosa 

124.401 
CMEI Francisco 

João Orso 
Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

Siamara Pires 
Santa Ana Bacil 349.629 

CMEI 
Gralha Azul 

 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Claudineia 
Santana 

Amarante 
Bascardin 

351.231 

 
CMEI 

Gralha Azul 

 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
 

31/12/2023 

Cristina Spiel 352.149 
 

CMEI Iguaçu 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Claudia Ribeiro 
Dropa 355.431 

CMEI Profª 
Darcy Barbosa 

Leal 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Rosana da Silva 
349.827 
353.044 

CMEI Profª 
Luzia Tomchak 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Carla Adriane 
Keppen 352.624 

CMEI Marcia 
Claudino 

Educação 
Especial 

Tarde 
P.E. 

 
31/12/2023 

Regina 
Aparecida 
Ferreira da 

Rocha 

356.509 

 
CMEI Marcia 

Claudino 

 
Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Maria Marilda 
Chaves 

351.900 
353.111 

 
CMEI Tia Fani 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Maria Sirley 
Basques 
Malheiros 

232.401 
 

CMEI Tia Fani 
Educação 
Especial Manhã 

P.E. 

 
31/12/2023 
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Marta Budnaik 
Grosko 353.074 

CMEI Vovô 
Juca 

Educação 
Especial 

Manhã/ 
Tarde 

 
31/12/2023 

Nelci Dias Paz 
Barreto 356.491 

CMEI Zilda 
Arns 

Educação 
Especial Manhã 

 
31/12/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas na tabela constante do artigo anterior, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

RESOLVE: 

PORTARIA N. 012/2023. 
De 22 de Dezembro de 2023 

Sumula: Dispõe sobre o recesso 
regulamentar da Comissão Sindicante da 
Corregedoria da Guarda Municipal de 
Fazenda Rio Grande. 

J - Marcar recesso em suas atividades, no período de 27/12/2023 à 
05/01 /2024, em razão do Decreto N° 7196/2023 de 18/12/2023. 
"SUMULA: Estabelece Recesso Funcional para a Administração Direta e 
Indireta no âmbito do Pode Executivo do Município de Fazenda Rio 
Grande e confere outras Providências". 
2 - Ficam interrompidos os andamentos dos Processos de Sindicância, da 
Comissão Sindicante da Corregedoria da Guarda Municipal no período 
·correspondente. 

Grande, 22 de Dezembro de 2023. 

- --i'n<:<Hn-:rn!fl:avares 

Presidente - Ml t icula 224301 

\ 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

RESOLUÇÃO N° 02712023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Súmula: "Dispõe sobre o Reg imento Interno da 
Câmara Municipal de Fazenda Rio Granden_ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PRESIDENTE, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

TÍTULO 1 · DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1D A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande é composta de 13 (treze) 
vereadores e tem sua sede em ediflcio próprio, localizado à Rua Farid Stephens. 
179, Bairro Pioneiros, CEP 83.833-008, na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado 
do Paraná. 
§ 1° O número de Vereadores será fixado pe la Câmara Municipa l, tendo em vista a 
população do Município e observados os limites estabelecidos no Art. 29, IV, 
Constituiçao Federal. 
§2° A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, na sede do Município, de 1º de 
fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro. 
§3° As sessões da Câmara, ordinária, extraordinária e solenes serão sempre 
públicas. 
§4º As deliberações da Câmara serao tomadas par maioria simples dos votos, salvo 
disposições em contrário constantes na Constituiçao Federal e na Lei Orgànica 
Municipal. 
§5º Havendo impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, por motivo relevante 
ou de força maior, a Câmara poderá, por deliberação da Mesa, reunir~se em outro 
edificio ou em ponto diverso na cidade de Fazenda Rio Grande. 
§6° O recinto de reun iões da Câmara poderá ser usado para fins estranhos á sua 
finalidade, desde que: 
1- a atividade a ser realizada seja de interesse público, coletivo e gratuita; 
li - nao coincida com os dias de realização de Sessões Ordinárias ou de Sessões já 
convocadas; 
Ili - a previsão de público não ultrapasse a capacidade da estrutura da Câmara 
Municipal; 
IV - seja firmado previamente termo de responsabilidade. 
§ 7º Compete ao Presidente da Câmara au torizar o empréstimo que trata o § 6º 
deste artigo e, mediante ato próprio, ba ixar as normas complementares 
§8° As sessões solenes Poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara; 
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§9° Nos recintos da Câmara, com exceção do interior dos gabinetes parlamentares, 
não poderão ser a fixados quaisquer simbolos, quadros, faixas, cartazes ou 
fotog rafias que impliquem propaganda político-partidária, ideológica , religiosa ou de 
cunho promocional , de pessoas vivas ou de entidades de qualquer natureza. 
§ 100 O disposto no §go deste artigo, não se aplica à colocaçao do Brasao ou da 
Bandeira do Pais, do Estado ou do Município de Fazenda Rio Grande, na forma da 
legislaçao aplicável , bem como de obras artísticas de autor consagrado. 

Art. 2° Para os efeitos regimentais , a legislatura é dividida em 4 (quatro) sessões 
legislativas. 
Parágrafo Único - Cada sessão legislativa serâ contada de 1º de fevereiro a 15 de 
dezembro. 

CAPÍTULO 11 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 3° Compete privativamente à Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande· 
1 - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia ou afastá-los 
definitivamente do cargo, nos termos da Lei ; 
li - conceder licença ao Prefeito, ao V ice-Prefeito e aos Vereadores; 
Ili - processar e julgar o Prefeito e o Vice-Prefeito por infrações politico-
administrativas, observados o processo e o rito prev istos na legis lação federal em 
vigor, na Lei Orgânica do Municipio e neste Regimento Interno; 
IV - eleger sua Mesa Executiva e constitu ir suas comissões; 
V - elaborar seu Regimento Interno; 
VI - dispor sobre sua organização, seu funcionamento , sua policia e mudança de 
sua sede; 
VII - dispor sobre a criaçao, transformação ou extinção de cargos, empregos e 
funções de seus servidores, e sobre a fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 
VIII - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal quando não apresentadas 
dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa; 
IX - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito Municipa l; 
X - apreciar os relatórios anuais do Prefeito Municipal e da Mesa Executiva: 
XI - fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta e 
das Autarquias e Fundações mantidas pelo Municipio de Fazenda Rio Grande: 
XII - autorizar convênios e parcerias a serem celebrados pelo Municipio de Fazenda 
Rio Grande com entidades de direito público ou privado e rati ficar os que, por motivo 
de urgência e de relevante interesse público, forem efetivados sem essa autorizaça.o, 
desde que a ela sejam encaminhados nos 30 (trinta) dias subsequentes à sua 
celebração; 
XIII - suspender, no todo ou em parte, a eficácia de lei ou ato normativo declarados 
inconstitucionais por decisão irrecorrível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
observado o procedimento previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo; 
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XIV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites da delegaçao legislativa; 
XV - convocar o Prefeito, Secretários municipais e integrantes da Administração 
Municipa l para prestar informações sobre assuntos inerentes as suas atribuições; 
XVI - encaminhar pedidos escritos de informações ao Prefei1o Municipal e aos 
diretores de autarquias. de empresas de economia mista e de fundações; 
XVII - fixar até 30 (trinta) dias antes das eleições municipais, a remuneração do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secret ários Municipais, que será reajustada nos 
mesmos índices concedidos aos servidores públicos municipais, observado o 
disposto na Constituição da Repúblic-.a Federativa do Brasil; 
XVIII - fixar até 30 (trinta) dias antes das eleições municipais, em cada legislatura, 
para ter vigência na subsequente. a remuneração dos Vereadores, que será 
reajustada nos mesmos índices concedidos aos servidores públicos municipais, 
observado o disposto na Constitu ição da RepúbliC<:t Federativa do Brasil: 
IX - aprovar créditos suplementares a sua Unidade Orçamentária, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Faz.enda Rio Grande; 
XX - autorizar referendo e convocar plebiscito: 
XXI - solicitar intervenção no Municipio, em conformidade com a Constituição do 
Estado do Paraná; 
XXII - realizar audiências públicas. 
§1° A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande conhecerá da declaração de 
inconstitucionalidade parcial ou tota l de lei ou ato normativo municipal . proferida por 
decisão definitiva do Tribunal de Jus1iça do Estado do Paraná, por meio de 
comunicação do Presidente do Tribunal lida em Plenário. 
§2° A suspensão da eficácia da lei ou ato normativo declarados mconstitucionaís, no 
todo ou em parte, por força da decisão re feri da no § 1º deste artigo, far-se-á 
mediante Decreto Legislativo expedido pela Mesa Executiva, dispensada, neste 
caso, a competência do Plenário. 

CAPÍTULO Ili 
DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO 

Art . 4° A Câmara Municipa l de Fazenda Rio Grande instalar-se-á, no primeiro ano de 
cada legislatura, no dia 1° de janeiro, às 15:30 horas, em sessáo solene, 
independentemente de número, para posse de seus membros e eleição da Mesa 
Diretiva para o primeiro biên io. e às 19 horas se reunirá para atendimento ao contido 
no art. 58 da Lei Orgânica Municipal. 

Art . 5° Sob a presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes será 
declarada aberta a sessao com estes dizeres: "SOB A PROTEÇÃO DE DEUS. 
DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO DA 
LEGISLATURA DA GAMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE", e 
designara 02 (dois) Vereadores de bancadas partidárias diferentes, se possivel , para 
secretariarem os trabalhos; 
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1 - os Vereadores presentes serão empossados pelo Presidente dos trabalhos, após 
a leitura do compromisso nos seguiri tes termos: "PROMETO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E A LEI ORGÃNICA 
MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI 
CONFIADO, COM FIDALGUIA E HONRADEZ, TRABALHANDO SEMPRE PELO 
PROGRESSO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DE SEU POVO" 
li - prestado o compromisso pelo Presidente, este designará um Secretário para 
execução da chamada nominal de cada Vereador, que, de pé, a ratificará 
declarando. 
"ASSIM O PROMETO" 
Ili - prestado o compromisso, lavrar-se-á, o respectivo Termo de Posse, que será 
ass inado por todos os Vereadores empossados. 
§1° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artígo, poderá fazê-lo 
no prazo mâximo de 15 (quinze) dias, após a sessão solene de posse, de que trata o 
art . 4°. 
§2° Considerar-se-á renunciado o mandato de Vereador, aquele que, salvo mot ivo 
de doença devidamente comprovado, deixar de tomar posse no prazo do§ 1º deste 
artigo. 

Art. 6 .. Ainda com o vereador mais idoso na direção dos traba lhos, observando-se o 
disposto nos artigos 9°, 10 e 11, passar-se-a à eleiçêo da Mesa que regerá os 
trabalhos da Câmara durante a primeira sessão legislativa, iniciando-se pela do 
Presidente . 
§1° Não havendo número legal, o vereador mais idoso entre os presentes 
permanecerá na presidência e convocara sessões diârias, até que seja eleita a 
Mesa. 
§2º Declarado eleito e empossado o Presidente, este assumirâ a direção dos 
trabalhos, passando-se à ele ição dos demais membros da Mesa. 
§3° Instalada a Legislatura, que será objeto de Termo lavrado pelo Vereador 
Secretãrio, o Presidente declarara empossados os Vereadores que proferiram o 
juramento, após isso a sessão será encerrada. 

CA PÍTULO IV 
DA SESSÃO LEG ISLATIVA 

Art. 7° A Sessão Legislativa compreende o seguinte perí odo: 1º de fevereiro a 30 de 
junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro. 
§1 º As sessões somente poderão ser abertas com a presença de no mínimo um 
terço (1/3) dos membros da Câmara: 
1 - considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar a lista de presença 
até o inicio da Ordem do dia e participar dos trabalhos do plenário e das votações; 
li - as sessões marcadas para as datas de início ou término do período 
compreendido na Sessão Legislativa quando recaí rem em dias não úteis deverão 
ser transferidas para o primeiro dia útil subsequente. 
§2,. O inicio do período da Sessão Legislativa independe de convocação. 
§3º O recesso parlamentar compreende: 
1 - intervalo correspondente a 16 de dezembro a 31 de janeiro; 
li - intervalo correspondente de 1° a 31 de julho 
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Art 8° Durante o recesso não haverá atividade legislativa , salvo quando houver 
convocaçao extraordinária nos termos deste Regimento Interno. 

TÍTULO li 
DA MESA DA CÂMARA 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 9° A Mesa eleita, com mandato de 2 (dois) anos. sera composta do Presidente, 
do 1º V ice-Presidente, do 2° Vice-Presidente, do 1 ° Secretário, e do 211 Secretário. os 
quais se substituirão nessa ordem. 
§1° Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto passivei. a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da Casa: 
§2º Na ausência dos Membros da Mesa, assumirá a Presidência o Vereador mais 
idoso; 
§3° Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de 
dois terços (2/3) dos membros da Cêmara1 quando fa ltoso, omisso e ineficiente no 
desempenho de suas atribuições regimentais , elegendo.se outro Vereador para a 
complementação do mandato: 

Art . 10. As funções dos membros da Mesa somente cessarao: 
1 - pe la morte; 
li - com a posse da nova mesa: 
Il i - pela renúncia, apresentada por escri to; 
IV - pela destituição do cargo; 
V - pe la perda do mandato. 

Art. 11 . Vago qualquer cargo da mesa, a eleição respectiva deverá realizar•se do 
Expediente da primeira sessão subsequente à vaga ocorrida, ou em sessa.o 
extraordinãria para esse fim convocada 
§ 1° Vago o cargo, assumirá a função em caráter interino, o Vereador mais idoso. 
§2° Até que se proceda à eleição prevista neste artigo, o Presidente interino ficarâ 
investido na plenitude das funções do cargo. 

Art . 12. O Presidente e o 1° Vice-Presidente não poderão fazer parte de nenhuma 
Comissao Permanente, ressalvadas as exceções previstas neste Regimento. 
Parágrafo único• Em Comissões Temporárias ou Especiais não se aplica o disposto 
no "capu t" deste artigo. 

CAPITULO li 
DA ELEIÇÃO DA MESA 

Art. 13 A eleição da Mesa da Câmara para o segundo biênio, far.se-á em sessão 
solene, por designação da Mesa Diretiva, nao ultrapassando a data limite de 15 de 
dezembro do ano que encerra o respectivo mandato, considerando•se 
automaticamente empossados os eleitos a parti r do dia 1º de janeiro, podendo a 
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respectiva data ser alterada por ato da Mesa Diretiva. 
Parágrafo único - A eleição da Mesa Diretiva para o segundo biênio da Câmara, far• 
se-á a qualquer tempo, por decisão da Mesa Diretiva. 

Art. 14. A eleição da Mesa serâ feita em primei ro escrutinio, por maioria simples de 
votos. cargo por cargo, obedecendo-se à ordem constante do artigo 9º. 
§1 ° Será considerado eleito para o cargo da Mesa a que estiver concorrendo o 
candidato que alcançar a maioria simples em votação aberta. 
§2º Se ocorrer empate, serã considerado eleito o vereador mais idoso dentre os 
concorrentes e, se persistir o empate, disputarão o cargo por sorteio. 
§3° Não sendo passivei , por qualquer motivo, efetivar-se ou completar-se a eleiça.o 
da Mesa na primeira sessão para esse fim convocada, o Presidente convocara 
sessão para o dia seguinte e, se necessário, para os d ias subsequentes, até plena 
consecução desse objetivo. 

Art. 15. Para a eleição da Mesa. a votação será feita mediante voto aberto, em 
cédula própria, para cada cargo, com a indicação deste e os nomes dos 
concorrentes. 

CAPÍTULO Ili 
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA 

Art . 16. A Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lei e neste 
Regimento ou deles implicitamente resultantes, a direção dos trabalhos leg islativos e 
dos seiviços administrativos da Câmara, especialmente 

1 - no setor legíslativo: 
a) convocar sessões extraordinárias; 
b) propor privativamente à Câmara: 
1) projetos que disponham sobre criação, transformação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções de seus serviços e fixa ção da respectiva remuneração: 
2) projetos de lei que disponham sobre abertura de créditos suplementares ou 
especiais, através de anulação parcial ou total de dotação da Câmara; 
3) projeto de decreto leg islativo sobre a remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito; 
4) projeto de resolução que disponha sobre a remuneraç~o dos Vereadores. 
e) tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislat ivos; 
d) declarar a perda do mandato de Vereador , de ofício ou mediante provocação de 
qualquer dos membros da Câmara ou de partido politico nela representado, 
assegurado o direito de defesa nos casos previstos na Lei Orgânica do Município; 
e) instalar Tribuna Popular; 
f) promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 
11- no setor administrativo : 
a) superintender os serviços administrativos da CAmara e elaborar seu regulamento, 
interpretando conclusivamente, em grau de recurso, os seus dispositivos; 
b) suplementar, mediante ato, as dotações do orçamento da Câmara, observado o 
limite da autorização constante da lei orçamentária, desde que sejam provenientes 
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de anulação total ou parcia l de suas dotações orçamentárias; 
c) devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara no final 
do exerclcio; 
d) enviar ao Tribunal de Contas, as contas do exercício anterior; 
e) nomear, promover, comissionar, conceder gratificações e licenças, pôr em 
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir serv idores da Câmara Municipal, 
nos termos da lei ; 
f) regu lamentar o processo de licitações, observando•se o disposto na legislação 
Federal e na Lei Orgânica do Muri icipio; 
g} permiti r sejam divulgados os traba lhos da Câmara no Plenário ou nas Comissões, 
observando•se o disposto na Lei Orgãin ica do Município, sem ônus pata os cofres 
públicos. 
h} determinar abertura de sindicâncias e inquéritos administrativos. 
§ 1° • A Mesa da Câmara Podera encaminhar pedidos escritos de informações aos 
Secretârios Municipais ou Di re tores equivalentes, importando crime de 
responsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de quinze dias, bem como 
a prestaç.ao de fnformaçfio falsa. 

CAPÍTULO IV 
DA RENÚNCIA E DESTITUIÇÃO DA MESA 

Art. 17 A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa dar-se-á por oficio a 
ela dirigido e se efetivará, indepertdentemente de deliberação do Plenário, a partir do 
momento que for lida em sessao. 
Paragrafo único - Em caso de renúncia coletiva de toda a Mesa, o o ficio respectivo 
serâ levado ao conhecimento do Plenário. 

Art. 18. É passível de destituição o membro da Mesa que exorbite de suas 
atribuições, negligencie ou delas se omita, mediarite processo regu lado nos artigos 
seguintes. 
§1 º A destituição automâtica de cargo da Mesa declarada por via j udicial independe 
de qualquer formalização regimenta l. 
§2º O membro da Mesa que falta r a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 1 O {dez) 
alternadas, sem motivo justificado, perderá automaticamente o cargo que ocupa, 
mediante comunicação pelo Presidente ao Plenário. 

Art. 19. O processo de destituiçao terá inicia por representaçao subscrita, no mínimo, 
pela maioria absoluta da Cãmara, necessariamente lida em Plenério, por qualquer 
de seus signatários, em qualquer fase da sessão, com ampla e circunstanciada 
fundamentação sobre as irregularidades imputadas. 
§1 º Oferecida a representação, nos termos do presente artigo, serão sorteados 3 
(três) Vereadores, entre os desimpedidos, para constitulrem a Comissão 
Processante, que se reunirá dentro das 48 (quarenta e oito) horas seguintes, sob a 
presidência do mais idoso de seus membros. 
§2º Instalada a Comissão Processante, o acusado ou acusados serão notificados 
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dentro de 3 (três) dias, abrindo-se o prazo de 10 (dez) dias para apresentação, por 
escrito. de defesa prévia. 
§3° Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Comissão Processante, de 
posse ou nao da defesa prévia, procedera às di ligências que entender necessárias, 
emitindo, ao fina l, seu parecer. 
§4° O acusado ou acusados poderão acompanhar todos os atos e diligências da 
Comissão Processante. 
§5º A Comissão Processante terá prazo máximo e improrrogável de 20 (vinte) dias 
para emitir e dar à publ icação o parecer a que alude o parágrafo 3º deste artigo, o 
qual deverá concluir pe la improcedência das acusações, se j ulgã•las infundadas, ou, 
em caso contrario, por projeto de reso lução propondo a destituição do acusado ou 
acusados. 

Art. 20. O parecer da Comissão Proc:essante será apreciado, em discussão e 
votação únicas, nas fases de Expediente da primeira sessão ordinária subsequente 
â publicação. 
Parágrafo único - Se, por qua lquer motivo, não se concluir nas fases de Expediente 
da primeira sessão ordinária a apreciaçao do parecer, as sessões ordinárias 
subsequentes ou as sessões extraord inárias para esse fim convocadas, serão 
integral e exclusivamente destinadas ao prosseguimento do exame da matéria, até a 
defin itiva deliberação do Plenário sobre a mesma. 

Art . 21 . O parecer da Comissão Processante que concluir pela improcedência das 
acusações será votado por maioria simples, procedendo•se: 
1 - ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer; 
11- a remessa do processo à Comissão de Constituição e Justiça , se rejeitado. 
§1° Ocorrendo a hipótese prevista no inciso li do presente artigo, a Comissão de 
Constituiçao e Justiça elaborará, dentro de 3 (três) dias da deliberação do Plenário, 
parecer que conclua por projeto de resolução propondo a destituiçao do acusado ou 
acusados 
2° O parecer mencionado no parágrafo anterior será apreciado na mesma forma 
regimental , exigindo.se, para sua aprovaçêo, o voto favorável de, no mínimo, 213 
(dois terços) dos membros da Câmara. 

Art. 22. A aprovação de parecer que conc luir por projeto de resolução. acarretará a 
destituição imediata do acusado ou acusados. 
Parágrafo único - A reso luça.o respectiva será promulgada e enviada à publicação, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas da deliberação do Plenário: 
1 - pela Mesa, se a destituição não houver atingido a maioria de seus membros; 
li - pela Comissào de Constituit;ao e Justiça, em caso contrario , ou quando da 
hipótese do inciso anterior, a Mesa não o fizer dentro do prazo estabelecido 

Art . 23. O membro da Mesa envolvido nas acusações não poderá presidir nem 
secretariar os traba lhos. quando e enquanto estiver sendo apreciado o parecer da 
Comissão Processante ou o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
es1ando igualmente impedido de participar de sua votação. 

Art. 24. Para discutir o parecer da Comissão Processante e da Comissão de 
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Constitu ição e Justiça, cada Vereador disporá de 15 (quinze) minutos, exceto o 
relator e o acusado ou os acusados, cada um dos quais pOOerá falar durante 120 
(cento e vinte) minutos, sendo vedada a cessão de tempo 

Parágrafo único - Terão preferência na ordem de inscrição, respectivamente, o 
relator do parecer e o acusado ou acusadas. 

CA PÍTULO V 
DAS CONTAS DA MESA 

A rt. 25. As contas da Mesa da Câmara compõem-se de balanço geral anual. que 
deverá ser enviado até o dia 31 de março do exercicio seguinte ao Tribunal de 
Contas. 

Art. 26. O balancete geral anual, assinado pela Mesa será afixado no saguão da 
Cãmara. 
para conhecimento geral. 

CAPÍTULO VI 
DO PRESIDENTE 

Art. 27. O Presidente é o representante da Cãmara. em juízo ou fora dele. 

Art. 28. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 
Regimento ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas: 

1 - quan to às sessões: 
a) anunciar a convocação das sessões, nos termos deste Regimento; 
b) abrir, presidir, suspender e encerrar as sessões; 
c) passar a presidência a outro Vereador, bem como convidar qualquer deles para 
secretariâ-la , na ausência de membros ou suplen tes da Mesa; 
d} manter a ordem dos trabalhos, interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
e} mandar proceder à chamada e à leitura dos papéis e proposições: 
f} transmitir ao Plenário. a qualquer momento, as comunicações que julgar 
convenientes: 
g} conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos regimentais: 
h} inte rromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar sem o respeito 
devido à Camara ou a qualquer de se us membros. advertindo-o, chamando-o à 
ordem e, em caso de insistência, cassando-lhe a palavra, podendo, ainda, 
suspender a sessão. quando nao atendido e as circunstâncias o exigirem; 
i) chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a que tem direito; 
j) anunciar a Ordem do Dia e submeter â discussao e votação a matéria dela 
constante; 
1) anunciar o resultado das votações; 
m) estabelecer o ponto da questão sobre o qual deva ser feita a votaçao: 
n) determinar, nos termos regimentais, de ofício ou a requerimento de qualquer 
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Vereador, que se proceda à verificação de presença ; 
o) anotar. em cada documento, a decisao do Plenário; 
p) resolver qualquer questão de ordem e , quando omisso o Reg imento , estabelecer 
precedentes regimentais , que serão anotados para soluçao de casos anãlogos: 
q) or~anizar a Ordem do Dia, ouvidas as lideranças, atendendo aos preceitos legais 
e regimentais; 
r) anunciar o término das sessões, convocando, antes, a sessão seguinte . 

li - quanto âs proposições: 
a) receber as proposições apresentadas; 
b) distribuir proposições, processos e documentos às Comissões: 
c) determinar, a requerimento do autor, a retirada de proposições, nos tennos 
regimentais: 
d) declarar prejudicada a proposição, em face da rejeição ou aprovação de outra 
com o mesmo objetivo; 
e) devolver ao autor, quando não atendidas as forma lidades reg imentais, proposição 
em que se pretenda o reexame de matéria anteriormente rejeitada ou vetada, e cujo 
veto tenha sido mantido: 
f) recusar substitutivos ou emendas que não sejam pertinentes à proposição inicia l; 
g) determinar o desarquivamento de proposição, nos termas regimenta is; 
h) retirar da pauta da Ordem do Dia propasiçao em desacordo com as exigências 
regimentais; 
i) despachar requerimentos verbais ou escritos, processos e demais papéis 
submetidos à sua apreciação; 
j) observar e fazer observar os prazos regimentais; 
1) solicitar informações e colaborações técnicas para estudo de matéria sujeita à 
apreciação da Câmara , quando requerido pe las Comissões; 
m} devolver proposição que contenha expressões antirregimentais; 
n) determinar a entrega obrigatória de câp ias de projetos de lei a todas os 
Vereadores em exercício; 
a) promulgar as resoluções e decretos legislativos; 
p) promulgar as leis com sançao tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 
Plenária. determinando a respectiva publicaçao, com cópia para o Execut ivo 
Municipal; 
q) representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionalidade da lei ou ato 
municipal . 

111 - quanto ás Comissões: 
a) desígnar os membros das Comissões Temporárias ou Especiais, nos termos 
regimentais: 
b) designar substitutos para os membros das Comissões em caso de vaga , licença 
ou impedimento ocasional, observada a indicação partidária: 
e) declarar a destituição de membros das Comissões, quando deixarem de 
comparecer a 3 (três} reuniões ordinârlas consecutivas ou a 1 O (dez} intercaladas, 
sem motivo justificado. 

IV - Quanto às reuniões da Mesa: 
a) convocar e presidir as reuniões da Mesa; 
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b) tomar parte nas suas discussões e deliberações, com direito a voto e assinar os 
respectivos atos e decisões: 
c) distribuir as matérias que dependerem do parecer da Mesa; 
d) encaminhar as decisões da Mesa, cuja execução não for atribuída a outro de seus 
membros. 

V - quanto às publicações; 
a) determinar a publicação dos atos da Câmara na forma da Lei; 
b) revisar os debates, nao pemiilindo a manutenção de expressões e conceitos 
antirregimentais ou ofensivos ao decoro da Cãmara, bem como de pronunciamentos 
que envolverem ofensas às instituições nacionais, propaganda de guerra, de 
preconceito de raça , de religião ou de classe, configurarem crime contra a honra ou 
contiverem inci tamento à prática de crimes de qualquer natureza; 
c) determinar a publ icação de documentos que digam respeito às atividades da 
Câmara e devam ser divulgados; 
d) fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis que 
vierem a promulgar. 

V I - quanto às atividades e relações externas da Cámara: 
a) manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito com o Prefe ito e 
demais autoridades: 
b) representar a Câmara em juízo e fora dele; 
c) determinar lugar reservado aos representantes credenciados da imprensa escrita, 
falad a e televisionada: 
d) zelar pelo prestigio da Câmara e pelos di reitos, garantias e respeito devido aos 
seus membros. 

Art. 29. Compete, ainda, ao Presidente 
1 - dar posse aos Vereadores e Suplentes; 
li - declarar a extinção do mandato de Vereador; 
Ili - exercer a chefia do Executivo Municipal, nos casos previstos em lei ; 
IV - justificar a ausência de Vereador às sessões plenárias e às reuniões ord inárias 
das Comissões Permanentes, quando motivada pelo desempenho de suas funções 
em Comissões Temporárias, em caso de doença , nojo ou gala, mediante 
requerimento do interessado; 
V - executar as deliberações do Plenârio; 
VI - promulgar as resoluções e decretos legislativos, bem como as leis com sanção 
tácita ou quando este regimen to detenninar; 
VII - rubricar as listas e documentos destinados aos serviços da Câmara, podendo 
designar funcionário para ta l fim; 
VII I - nomear e exonerar o chefe e os auxi liares do Gabinete da Presidência: 
IX - autorizar a despesa da Cêmara e o seu pagamento, dentro dos limites do 
orçamento, observando as disposições legais e requisitando da Prefeitura o 
respectivo numerário. 
X - dar andamento legal aos recursos interpostos contra seus atos, de modo a 
garantir o direito das partes; 
XI - providenciar a expediçao, no prazo de 20 {vinte) dias úteis, das certidões que 
lhe forem solicitadas, bem como atender ás requisições judiciais; 
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Xll - despachar toda matéria do expediente; 
XIII - assinar , Juntamente com o 1° Secretário, as ordens de despesas: 
XIV - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos administrativos da Câmara; 
XV - interpretar e fazer cumprir o Regimento Intern o: 
XVI - autorizar as despesas da Câmara; 
XVII - solicitar intervenção no Municip io, por descumprimento de normas legais ou 
nos casos especificados na Constituiçao Estadual, na Constitu ição Federal , e na 
leg islação infraconstitucional, através de deliberação por maioria absoluta dos 
membros do Legislativo Municipa l; 
XVIII - manter a ordem no recinto da Câmara , podendo solicitar a força policial 
necessária para esse fim ; 
XIX - encaminhar para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao 
Tribunal de Contas do Estado: 
XX - na ausência, por afastamento ou por renúncia do Vice-Prefeito , cumprirá ao 
Presidente do Legislativo substitui r o Prefeito Munic ipal, em suas ausências, seja por 
motivo de força maior, por renúncia, cassação ou por viagens superiores a 15 
(quinze) dias ao exterior. 

Art . _30. Para ausentar-se do território nacional, por mais de 15 (quinze) dias, o 
Presidente deverá, necessariamente, licenciar-se, na forma regimental . 
Parágrafo único - Nos períodos de recesso da camara, a licença do Presidente se 
efetivará mediante comunicação escrita ao seu substituto legal. 

Art . 31 , Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente dos trabalhos deverá 
afastar-se da presidência. 
Parágrafo Único - O Presidente poderá votar em e leições para os cargos da Mesa 
Diretiva , em caso de empate, ou quando a votação da matéria exigir maioria maior 
que a simples. 

Art . 32. Será sempre computada, para efeito de "quórum", a presença do Presidente 
dos trabalhos. 

Art. 33. Quando o Presidente estiver com a palavra , no exercido de suas funções , 
durante as sessões plenárias, não poderá ser interrompido nem aparteado. 

CAPÍTULO VII 
DOS VICE-PRESIDENTES 

Art. 34. Sempre que o Presidente nao se achar no recinto à hora regimental de inicio 
das sessões, ou se ausentar durante os trabalhos, o 1° Vice-Presidente o subst ituirá 
no desempenho de suas funções, cedendo-lhe o lugar à sua presença. 
Parágrafo Único: O mesmo fará o 2° V ice-Presidente em relação ao 1º Vice-
Presidente. 

Art. 35. Obedecida à ordem estabelecida no artigo anterior, os Vice-Presidentes 
substituirão o Presidente em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças. 
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CAPÍTULO VIII 
DOS SECRETÁRIOS 

Art. 36. São atribuições do 1° Secretário: 
1 - proceder à chamada, nos casos previstos neste Regimento, assinando as 
respectivas folhas: 
11 - ler todos os papéis sujeitos ao conhecimento ou à deliberação da Câmara: 
Ili - determinar o recebimento e ze lar pela guarda de proposições e papéis 
entregues ã Mesa, para conhecimento e deliberaçao da Camara: 
IV - encerrar, com as necessárias anotações, as folhas de presença ao final de cada 
sessao: 
V - secretariar as reuniões da Mesa, redigindo as respectivas atas; 
V I - red igir as atas das sessões; 
V II - substituír o Presidente, na falta dos Vice-Pres identes; 
VIII - assinar, com o Presidente, e/ou ordenar despesas. 

Art. 37. O primeiro Suplente da Mesa e, na sua falta, o segundo, serão chamados a 
substituir interinamente o 2° Secretário e, sucess ivamente, o 1º Secretário, bem 
como o 2° Vice-Presidente e o 1° Vice-Pres idente , quando afastados 
temporariamente do cargo. 

TÍTULO Ili 
DAS COMISSÕES 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 38. As Comissões serão: 
1 - Permanentes - as de carâter técnico-leg islativo, que têm por final idade apreciar os 
assuntos ou proposições submetidas ao seu exame. assim como ex:ercer as demais 
atribuições previstas na Lei Orgânica do Munlcipio e neste Regimento. 
l i - Temporárias ou especiais - as criadas para apreciar assunto especifico, que se 
extinguem quando atingida a sua final idade ou expirado seu prazo de duração. 

CAPÍTULO li 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

SEÇÃO 1 
Disposições Prel iminares 

Art. 39. As Comissões Permanentes, em número de 4 (quatro). têm as seguintes 
denominações e composição: 
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1 - Constituição, Legislaçao, Justiça e Redação, com 3 (três) membras: 
l i - Finanças. Orçamento, Fiscalização e Contro le, com 3 (três) membros; 
Ili - Política Urbana, Meio Ambiente, Planejamento, Obras e Serviços Públicos, 
Agricultura , Industria, Comércio e Serviços. com 3 (três membros); 
IV - Educação, Cultura. Saúde, Promoçao Social, Trabalho, Ciência, Tecno logia e 
Esportes, com 3 (três) membros; 

SEÇÃO li 
Da Composição das Comissões Permanentes 

Art . 40. A representação numérica das bancadas nas Comissões será estabelecida 
divid indo-se o número de Vereadores de cada partido, exceto os impedidos, pelo 
número de Comissões, sendo que o inteiro do quociente final, dito quociente 
partidário, representará o número de vagas que cada bancada terá nas Comissões 
§ 1° As vagas remanescen tes, uma vez aplicado o critério do "caput", serão 
distribuidas aos partidos levando-se em conta as frações do quociente partidário, da 
maior para a menor. 
§2° Em caso de empate, terá sempre preferência o Partido que ainda estiver sem 
representação nas Comissões, levando-se em conta a ordem estabelecida no artigo 
39. 
§3° Persistindo o empate. o critério serâ para o Partido de maior representação 
partidária , incluindo-se os impedidos. 
§4° Caso ainda permaneça o empate, será entao considerada a maior 
representação partidária do inicio da legislatura 
§5° Havendo concordância entre lideranças, poderá ocorrer a permuta de vagas 
para prevalecer o critério da ativtdade profissional do Vereador com a competência 
da Comissão. 

Art. 41. Dentro da mesma legislatura, os mandatos dos membros de Comissa.o 
Permanente ficam automaticamente prorrogados até que se proceda a sua 
recomposição 
§1 ° No ato da composição das Comissões Permanentes, f igurará sempre o nome do 
atual Vereador ocupante da cadeira , ainda que sup lente. 
§2° Os Suplentes de Vereador poderão ser ele itos e assumir a pres idênda e vice-
presidência das Comissões. 

Art. 42. O Presidente da Câmara fixa rá em quadro de Edital da Câmara Municipal, 
para a 1ª sessao ordinária da sessão legislativa, a representação numérica dos 
partidos nas Comissões, tendo as lideranças o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
indicação dos membros que. como titu lares e substitutos, irão integrar cada 
Comissão. 
Parâgrafo único - O Presidente fará , de oficio, a designação se, no prazo fixado, a 
liderança não comunicar os nomes de sua representação para compor as 
Comissões. 

Art . 43. Cons1ituidas as Comissões Permanentes, cada uma delas se reunirá para, 
sob a presidência do mais idoso de seus membros presentes. proceder à ele ição 
dos respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, respeitando, tanto quanto pass ivei, 
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a proporcionalidade partidária. 
Parágrafo único - Ocorrendo empate para qualquer dos cargos, a decisáo será por 
sorteio 

Art. 44. Os membros das Comissões Pennanentes serão destilu idos caso não 
compareçam a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 10 (dez) intercaladas, 
sem motivo justificado. 
§1º A destituição dar-se-ã por simples peUçao de qualquer Vereador dirigida ao 
Presidente da Câmara que, após comprovar a veracidade das faltas, declarará vago 
o cargo na Comissão 
§2° Não se aplicara o disposto neste artigo ao Vereador que comun icar ao 
Presidente da Comissão as razões de sua ausênc ia para posterior justificação das 
faltas perante o Presidente da C;;!mara 

Art. 45. No caso de vaga, licença ou impedimento de qualquer membro das 
Comissões Pem,anentes, cat>erâ .ao Pres idente da Câmara a designação de 
substituto. mediante indicação do Líder do Partido a que pertença a vaga 
Parãgrafo único - A subslituiçao perdurarâ enquanto persistir a licença ou o 
impedimento. 

SEÇÃO Ili 
Da Competência das Comissões Permanentes 

Art. 46. As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência , 
cabe: 
1 - estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu e)(ame: 
a) dando-lhes parecer, oferecendo- lhes substitutivos ou emendas; 
b} apresentando relalório conclusivo sobre as averiguações. 
11 - promover estudos. pesquisas e investigações sobre assuntos de interesse 
público: 
Ili - tomar a iniciativa de e laboração de proposições ligadas ao estudo de tais 
assuntos ou decorrentes de indicaçao da Câmara ou de dispositivos regimentais: 
IV - redigir o vencido em primeira discussáo ou em discussão única e oferecer 
redação final aos projetos, de acordo com o seu mérito, bem como, quando for o 
caso, propor a reabertura da d iscussao nos termos regimentais ; 
V - convocar os Secretários Municipais ou Di retores equivalentes , para prestar 
informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições 
V I - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissão das autoridades ou entidades públicas ; 
V II - solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos inerentes à administração. 
dentro da competência da Comissão; 
V II I - fiscalizar, inclusive efetuando dil igências. vistorias e levantamentos "in loco", os 
atos da administração direta e indireta, nos termos da legislação pertinente , em 
especial para verificar a regularidade, a eficiência e a eficácia dos seus órgãos no 
cumprimento dos objetivos institucionais, recorrendo ao auxilio do Tribunal de 
Contas, sempre que necessário: 
IX - exercer, no âmbito de sua competênc ia, a fiscalizaçao dos atos do Executivo e 
da Administração Indireta; 
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X - acompanhar, junto ao Executivo, a e laboração da proposta orçamentária, bem 
como a sua posterior execução: 
XI • solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
XI I - apreciar programas de obras, planos reg ionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre eles emitir parecer: 
XI II - requisitar dos responsáve is a ex:ib ição de documentos e a prestação dos 
esclarecimentos necessários: 
XIV - rea lizar audiências públicas com entidades da soc iedade civil; 

Art . 47. É da competência especí fica : 
1 • da Comissão de Cons1i1uição, Legislação, Justiça e Redação: 
a) opinar sobre o aspecto constitucional, legal e reg imental das proposições. as 
quais não poderão tramitar na Câmara sem o seu parecer; 
b) desincumbir-se de outras atribu ições que ltie confere este Regimento. 
li - da Comissao de Finanças, Orçamentos Fisca lização e Controle: 
a) examinar e emiti r parecer sobre projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais, além das 
contas apresentadas anualmente pelo Prefeito e pela Mesa da Câmara; 
b) examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais e setoria is 
previstos na Lei Orgânica do Município, e exercer o acompanhamento e a 
fisca lização orçamentária; 
c) receber as emendas à proposta orçamentária do Município e sobre e las emitir 
parecer; 
d) elaborar a redação final do projeto de lei orçamentária; 
e) opinar sobre proposições referentes a matéria tributâria , abertura de créd itos, 
empréstimos públicos, divida pública e outras que, direta ou indiretamente, alterem a 
despesa ou a rece ita do Municipio e acarretem responsabil idades para o erário 
municipal ; 
111 - da Comissão de Política Urbana, Meio Ambiente, Planejamento, Obras e 
Serviços Públicos, Agricultura , Industria, Comércio e Serviços: 
a) opinar sobre todas proposições e matérias re lativas a: 
1 - cadastro territorial do Município , planos gerais e parciais de urbanização ou 
reurbanização, zoneamento e uso e ocupaçao do solo; 
2 - obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, hipoteca, permuta, outorga de 
concessão administrativa ou direito rea l de uso de bens imóveis de propriedade do 
Município: 
3 - serviços de utilidade pública, sejam ou não de concessão municipal , planos 
habitacionais elaborados ou executados pelo Municip io, diretamente ou por 
intermédio de autarquias ou entidades paraestata is: 
4 - criação, organizaçao ou supressão de d istritos e subdistritos, divisa.o do território 
em áreas administra1ivas; 
5 - Plano Diretor; 
6 - con trole da poluiçao ambiental em todos os seus aspectos, proteção da vida 
humana e preservação dos recursos naturais ; 
b) examinar, a título informativo, os serviços pUbl icos de concessão estadual ou 
federal que interessem ao Município. 
c) op inar sobre todas as propos ições e mat8rias relativas a: 
1 - criação, estruturação e atribuição da administração direla e indireta e das 
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empresas onde o Município tenha participação; 
2 - normas gerais de licitações, em todas as suas modalidades, e contratação de 
produtos, obras e seiviços da administração díre ta e indireta; 
3 - pessoal fixo e variável da Prefeitura e da Câmara Municipal , bem como a política 
de recursos humanos; 
4 - serv iços públicos realizados ou prestados pelo Municipio, diretamente ou por 
intermédio de autarquias ou órgãos paraestataís. excluidos os de assistência 
médico-hospitalar e de pronto-socorro. 
IV - da Comissão de Educação, Cultura , Saúde, Promoção Socia l, Trabalho, Ciência, 
Tecnologia e Esportes· 
a) opinar sobre todas as proposições e matérias relativas a: 
1 - sistema municipal de ensino; 
2 - concessão de bolsas de estudos com finalidade de assistência à pesquisa: 
tecnológica e cientifica para o aperfeiçoamento do ensino; 
3 - programas de merenda escolar; 
4 - preservação da memória da cidade no plano estético, paisagistico, de seu 
pa trimõnio histórico, cultural, artístico e arquitetônico; 
5 - denominação de próprios, vias e logradouros púb licos; 
6 - concessao de titulas honorificas, outorga de honrarias, prêmios ou homenagens 
a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município; 
7 - serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais , esportivos, 
recreativos e de lazer voltados à comunidade; 
b) opinar sobre todas as proposições e matérias relativas a: 
1 - sistema único de saúde e seguridade social ; 
2 - vigilância sanitária, epidemiolôgica e nutricional; 
3 - segurança do trabalho e saúde do trabalhador; 
4 • programas de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente e a 
portadores de deficiência. 
c) receber, analisar e avaliar as reclamações, consultas e denúncias relativas à 
quest3o da discriminação racial. 

Art. 48. Ê vedado às Comissões Permanentes, ao apreciarem proposição ou 
qualquer matéria submetida ao seu exame, opinar sobre aspectos que não sejam de 
sua atribuição específica. 

SEÇÃO IV 
Dos Presidentes e Vice-Presidentes das Comissões Pennanentes 

Art . 49. Os Presidentes e Vice-Presidentes das Comissões Permanentes serão 
escolhidos na forma regimental. 

Art . 50. Ao Presidente da Comissão Pennanente compete: 
1 - fixar, de comum acordo com os membros da Comissão, o horãrio das reuniões 
ordinári as: 
li - presidir as reuniões e nelas manter a ordem; 
111 - convocar reuniões extraordinárias, de ofic io ou a requerimento da maioria dos 
membros da Comissão; 
IV - dar conhecimento à Comissão da matéria recebida e distribui-la aos relatores , 
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designados mediante rodízio , para emitirem parecer, 
V - submeter a votos as questões em debate e proclamar o resultado das votações; 
VI - conceder vista dos processos, exceto quanto às proposituras com prazo fatal 
para apreciação; 
VII - assinar em primeiro lugar, a seu critério , os pareceres da Comissão; 
VIII - enviar à Mesa toda a matéria da Comissão destinada ao conhecimento do 
Plenário: 
IX - solicitar ao Presidente da Câmara providências, junto às lideranças partidárias, 
no sentido de serem indicados substitutos para membros da Comissão em caso de 
vaga, licença ou impedimento; 
X - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa e com outras Comissões: 
XI - resolver, de acordo com o Regimen to, todas as questões de ordem suscitadas 
nas reuniões da Comissão; 
XII - encaminhar ao Presidente da Câmara as solicitações de justificação das faltas 
de membros da Comissão às reuniões; 
XIII - designar os membros de Subcomissão; 
XIV - fazer observar os prazos regimentais dos processos que tramitam na 
Comissão; 
Parágrafo único - O Presidente da Comissão nao poderá funcionar como relator nas 
proposituras, mas terá voto em todas as deliberações internas, além do voto de 
qualidade, quando for o caso 

Art. 51. Dos atos e deliberações do Presidente da Comissão caberá recurso de 
qualquer de seus membros para o Plenário da Comissão, 

Art. 52. Ao Vice-Presidente compete: 
1- substituir o Presidente nos seus impedimentos, e suceder-lhe em caso de vaga. 
Parágrafo único - O Vice-Presidente auxiliará o Presidente sempre que por ele 
convocado, cabendo-lhe representar a Comissão por delegação pessoa! do 
Presidente. 

Art. 53. Nas ausências simultâneas do Presidente e do Vice-Presidente da 
Comissão, caberá ao mais idoso dos membros presentes a presidência da reunião. 

Art. 54. Se, por qualquer razão, o Presidente dei>::ar de fazer parte da Comissão, ou 
renunciar à presidência. proceder-se-á a nova ele içao, observado o disposto neste 
Regimento, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o término da sessão 
legislativa, sendo, neste caso, substitu ido pelo Vice-Presidente. 

SEÇÃO V 
Das Subcomissões 

Art . 55. As Comissões Permanentes poderão constitu ir, dentre seus próprios 
componentes, sem poder decisârio: 
1 - subcomissões Permanentes, mediante proposta da maioria de seus membros, 
reservando•lhes parte das matérias do respectivo campo temâtico ou área de 
atuação; 
11 • subcomissões Temporárias, mediante proposta de qualquer de seus membros, 
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para o desempenho de atividades especificas ou o trato de assuntos definidos no 
respectivo ato de criaçao 
§1° O plenârio da Comissao Permanente fi xará o número de membros das 
Subcomissões, designando-os nominalmente. 
§2° No funcionamento das Subcomissões serão aplicadas. no que couber. as 
disposições deste Regimento relativas ao funcionamento das Comissões 
Permanentes. 

Art. 56. A matéria apreciada em Subcomissão Permanente ou Temporária conclu irà 
por um relatório, sujeito à deliberaçao do Plenário da respectiva Comissão. 

SEÇÃO VI 
Das Reuniões 

Art. 57. As Comissões Permanentes reunir-se-ão: 
1 - ordinariamente em dia e hora por ela designados, apôs deliberação tomada nos 
lermos do artigo 62 
li - extraordinariamente, sempre que necessério, mediante convocação, por escrito, 
quando feita de oficio pelos respectivos Presidentes ou a requerimento da maioria 
dos membros da Comissao, mencionando-se, em ambos os casos, a matéria que 
deva ser apreciada. 
Parágrafo único • Quando a Câmara estiver em recesso, as Comissões só poderão 
reunir-se em caráter extraordinário, para tratar de assunto relevante e inadiâvel. 

Art. 58. As Comissões Permanentes devem reunir-se nas sa las destinadas a esse 
fim e com a presença da maioria de seus membros. 
Parâgrafo único - Quando, por qualquer motivo, a reuniao tiver de realizar-se em 
outro local, será indispensável a comunicaçl:iio a todos os membros da Comissão. 

Art . 59. As reuniões das Comissões Permanentes serão públicas, salvo deliberação 
em contrário da maioria de seus membros. 
Parágrafo único - Nas reuniões secretas só poderão estar presentes os membros da 
Comissão e as pessoas por ela convocadas 

Art 60. Poderão, ainda, participar das reuniões das Comissões Permanentes, como 
convidados, técnicos de reconhecida competência ou representantes de entidades 
idôneas, em cond ições de propiciar esc larecimentos sobre o assunto submetido ã 
apreciação das mesmas. 
Parâgrafo único - Esse conv ite será formulado pelo Presidente da Comissao, por 
iniciativa própria, ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Art. 61 . Das reuniões das Comissões serão lavradas atas, com o sumário do que 
nelas houver ocorrido, assinadas pelos membros presentes. 
Parágrafo único - As atas das reuniões secretas, uma vez aprovadas ao término da 
reuniao, depois de rubricadas em todas as folhas e lacradas pelo Presidente e Vice-
Presidente da Comissão, serao recolhidas aos arquivos da Câmara. 
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SEÇÃO VII 
Dos Trabalhos 

Art. 62. As deliberações das Comissões serão tomadas por maioria dos votos. 
Parágrafo único - Os projetos e demais proposições distribuidas às Comissões 
serão examinados por relator designado ou, quando fo r o caso, por Subcomissão, 
que emitirã parecer no tocante à matéria de sua competência regimental. 

Art. 63. Para emitir parecer sobre qualquer matéria, cada Comissao terâ o prazo de 
15 (quinze) dias, prorrogâve! por mais 8 (oito) dias pelo Presidente da Comissão, a 
requerimento devidamente fundamentado 
§1° O prazo previsto neste artigo começa a correr a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao que o processo der entrada na Comissáo. 
§2° O Presidente da Comissão, dentro do prazo máximo de 3 {três) dias úteis, 
designara os respectivos relatores ou Subcomissão. 
§3° O relator ou a Subcomissão terá o prazo de 8 (arta) dias para manifestar~se por 
escrito , a partir da data da distribuição. 
§4º Se houver pedido de vista, este será concedido pelo prazo máximo e 
improrrogãvel de 2 (dois) dias, nunca, porém, com transgressão do limite dos prazos 
estabelecidos no "caput" deste artigo 
§5° Só se concederá vista do processo depois de estar o mesmo devidamente 
relatado. 
§6º Nos projetos em que for solicitada urgência pelo Prefeito, os prazos a que se 
refere o "caput" ficam reduzidos a 8 (o ito) dias para cada Comissão, vedada a 
prorrogação. 

Art. 64. Decorridos os prazos previstos no artigo anterior , deverá o processo ser 
devolvido à Secretaria. com ou sem parecer, sendo que, na falta deste, o Presidente 
da Comissão declarará o motivo. 

Art. 65. Dependendo o parecer de audiências públicas quando versarem sobre as 
matérias contidas na Lei Orgânica do Município, os prazos estabelecidos no artigo 
63 ficam sobrestados por 30 (trinta) dias úteis, para a realização das mesmas. 

Parágrafo único - Será observado o intersticio mínimo de 1 O (dez) dias entre a 
realização das audiências públicas necessárias, podendo ser reduzido à metade 
com anuência do Plenário. 

Art. 66. Decorridos os prazos de todas as Comissões a que tenham sido enviados, 
poderão os processos ser incluldos na Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo 
Presidente da Câmara , de oficio, ou a requerimento de qualquer Vereador, 
Independentemente do pronunciamento do Plenário. 
Parágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, o Presidente da Câmara, se 
necessário, determinara a pronta tramrtação do processo. 

Art. 67. As Comissões Permanentes deverão solicita r do Executivo, por intennêdio 
do Presidente da Câmara, todas as in formações ju lgadas necessárias. 
§1° O pedido de informações dirigido ao Executivo suspende os prazos previstos no 
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artigo 63, devendo o oficio ser encaminhado, no máximo, em 2 (dois} dias úteis. 
§2° A suspensao mencionada no parágrafo anterior cessará ao cabo de 30 (tr inta) 
dias corridos, contados da data em que for e>:pedido o respectivo ofício , se o 
Executivo, dentro desse prazo, não tiver prestado as informações requisitadas. 
§3º A remessa das informações, antes de decorridos os 30 (trinta) dias, dará 
continuidade à fluência do prazo suspenso 
§4° Além das infonnações prestadas, somente serão incluídos no processo sob 
exame da Comissão Permanente o parecer desta emanado, os votos em separado e 
as transcrições das audiências públ icas realizadas. 

Art. 68. O recesso da Câmara sobrestá todos os prazos consignados na presente 
Seção. 

Art. 69. Quando qualquer processo for distribuído a mais de uma Comissão, cada 
qual dará seu parecer separadamente, ouvida , em primeiro lugar. a Comissão de 
Constituição Legislação, Justiça e Redação e, em Ultimo, a de Finanças, 
Orçamentos, Fiscalizaçao e Controle quando for o caso. 

Art. 70. Mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência 
justificada, poderão as Comissões Permanentes realizar reun iões conjuntas para 
exame de proposições ou qualquer matéria a elas submetidas, facu ltando-se, neste 
caso, a apresentação de parecer conjunto. 
Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, a presidência dos 
trabalhos cabera ao mais idoso dos Presidentes das Comissões reunidas. 

A1t 71. A manifestação de uma Comissão sobre determinada matéria não exclui a 
possibi lidade de nova manifestação, mesmo em proposição de sua autoria, se o 
Plenário assim deliberar. 

Art. 72. As disposições e prazos estabelecidos na presente Seçao não se aplicam às 
proposituras de iniciativa dos cidadãos, definida neste Regimento 

SEÇÃO VIII 
Dos Pareceres 

Art. 73 Parecer é o pronunciamento oficia l da Comissão sobre qualquer matéria 
sujeita ao seu estudo, 

Parágrafo único - Salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento, o 
parecer será escrito e constara de 3 (três) partes: 
1 - exposição da matéria em exame; 
li - conclusão do relator, tanto quanto possível sintética, com sua opin iao sobre a 
conven iência da aprovação ou rejeição tota l ou parcial da matéria e, quando for o 
caso, oferecendo-lhe substitutivo ou emenda; 
Ili - decisão da Comissão, com a assinatura das membras que votaram a favor ou 
contra . 

Art. 74. Os membros das Comissões poderão emitir seu juizo sobre a manifestação 
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do relator, em separado 
§1Q O relatório sarnente será transformado em parecer, se aprovado pela maioria 
dos membros da Comissão. 
§2° A simples aposição da assinatura, sem qualquer outra observação. implicará na 
concordância total do signatário à manifestação do relator. 

Art . 75. Para efeito de contagem de votos emitidos, serão ainda considerados: 
1 - favoráveis. os que tragam ao lado da assinatura do votante a indicaçao "com 
restrições" ou "pelas conclusões": 
11 - contrários, os que tragam ao lado da assinatura do votante a indicação "contrario". 

Art. 76. Poderá o membro da Comissão exarar ainda: "voto em separado", 
devidamente fundamentado: 
1 - Kpelas conclusões", quando, embora favorável às conclusões do relator, lhes dê 
outra e diversa fundamentaçao; 
11 - ~aditivo"', quando, embora favorável às conclusões do re lator, acrescente novos 
argumentos a sua fundamentação; 
Ili - "contrária", quando se oponha frontalmente às conclusões do relator. 
§ 1° O voto do relator nao acolhido pela maioria das presentes constituira "voto 
vencido" 
§2° O "voto em separado". divergente ou nao das conclusões do rela tor, desde que 
acolhido pela maioria dos presentes, passará a constituir seu parecer. 
§3° Caso o voto do relator seja vencido e não havendo voto em separado, o 
Presidente designarâ um dos membros da Comissao que tenha votado 
contrariamente ao relator para que redija, em 48 (quarenta e oito) horas, o voto 
vencedor. 

Art. 77. Para emitir parecer verba l, nos casos expressamente prev istos neste 
Regimento, o rela tor ao fazê-lo indicará sempre os nomes dos membros da 
Comissão ouvidos e declarará quais os que se manifestaram favoráve is e quais os 
contrários â proposição. 

Art. 78. Concluldo o parecer da Comissão de Constituição, Legis lação, Justiça e 
Redação pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer proposição , essa 
serâ l ida como rejei tada, cabendo recu rso ao Plenário pelo autor da proposição, 
manifestado no prazo de 30 (trinta) dias, após a notificação. 
Parágrafo único - Em caso de recurso, aprovado o parecer da Comissao de 
Constituição, Legislaçao, Justiça e Redaçao que concluir pela inconstitucionalidade 
ou ilegalidade da proposição, esta será arquívada; rejeitado o parecer, serã a 
proposiçao encaminhada às demais Comissões. 

Art. 79. O projeto de lei que receber parecer con trãrio, quanto ao mérito, de todas as 
Comissões, será tido como rejeitado, ressalvado o recurso prevista no artigo 78. 

SEÇÃO IX 
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Da Deliberação Sobre Proposições Pelas Comissões Permanentes 

Art. 80. As Comissões Permanentes poderão discutir e votar proposições em razào 
de matéria de sua competência, excetuados os projetos: 
1 - de iniciativa popular: 
li - de Comissão; 
Ili - em regime de urgência: 
IV - que cuidam de matérias de competência do Plenário. 

Art . 81. Nao se dispensará a competência do Plenário para discutir e deliberar sobre 
proposição que possa ser votada pelas Comissões nos termos desta Seçao, quando 
houver recurso neste sentido de 1/10 {urn decimo) dos membros da Casa. 
Parágrafo único - Os pareceres das Comissões para as quais fo i distribuida a 
propositura, inclusive o da Comissão de Constitu i~o. Legislação, Justiça e Redação, 
se favorável, serao afixados em Edital, juntamente com o da última Comissão que se 
manifestar, abrindo-se o prazo de 3 (três) sessões ordinárias para apresentação do 
recurso mencionado no "caput" 

Art 82. A proposiç.ao que tenha recebido pareceres divergentes serâ discutida e 
votada em sessão plenária conjunta das Comissões de mérito competentes. 
§1° As del iberações conjuntas das Comissões de mérito serão tomadas por maioria 
de votos dos membros de cada Comissão. 
§2° A presidência da sessão plenária conjunta das Comissões de mérito será 
exercida pelo Presidente mais idoso. 
§3Q Os Vereadores que se inscreverem terão direito à palavra na sessão plenária 
referida no "caput", ficando reservado o direito de voto somente aos membros das 
Comissões de mérito pertinentes. 
§4° O autor da proposição incluída na pauta de deliberações conclusivas das 
Comissões terá preferência para fazer uso da palavra , se assim o desejar, por 10 
{dez) minutos, no início ou no final dos debates sobre seu projeto. 
§5° As Comissões, em sua sessão plenária conjunta, poderão deliberar que a 
decisao entre pareceres divergentes seja submetida ao Plenário da Câmara. 

Art. 83. Considera-se aprovada a propositu ra pela Comissão, encaminhando-a à 
sançao, quando: 
1 - não houver recurso no prazo reg imental previsto, e tiver pareceres favoráveis; 
11 - decorrido o prazo para apresentação de recurso, obtiver maioria de votos 
favoráveis. 
Parágrafo único - No caso do inciso 1. serão contados como pela rejeiçao os votos 
contrârios, os vencidos e os em separado, quando divergentes. para efeito de 
deliberaçao. 

SEÇÃO X 
Das Audiências Públicas 

Art. 84. As Comissões Permanentes, isoladamente ou em conjunto, poderão 
convocar audiências püblicas sobre: 
1 - projetos de lei em tramitação, nos casos previs1os na Lei Orgânica do Municipio; 
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li - outros projetos de lei em tramitaçao, sempre que requeridas por O, 1% (um 
décimo por cento) de eleitores do Município; 
111 - assunto de interesse público. especialmente para ouvir representantes de 
entidades legalmente constituídas e representantes de, no mínimo, 1.500 (um mil e 
quinhentos) eleítores do Municipio, sempre que essas entidades ou eleitores o 
requererem; 

Art. 85. Nos casos previstos na Lei Orgânica do Municipio: 
1 - as Comissões poderão convocar uma só audiência englobando dois ou mais 
projetos de lei relativos à mesma matéria ; 
li - a Comissão selecionará para serem ouvidas as autoridades, os especia listas e 
pessoas interessadas, cabendo a Diretor ia de Plenarío expedir os convites; 
§1° Realizada a convocaçêo de audiência pUblica pelas comissões, o Presidente da 
comissão requerente encaminhará protocolo para a Diretoria de Plenário, a fim de 
rea lizar o agendamento da mesma, bem como, informará quem serão os 
selecionados a serem ouvidos, âs autoridades, os especialistas e demais 
interessados, cabendo a Diretoria de Plenário encaminhar os convites e realizar o 
roteiro da audiência nos termos regimentais. 
§2<' Na hipótese de haver defensor e opositor relativamente à matéria objeto de 
exame, a Comissao procederá de forma que possibilite a audiência de diversas 
correntes de opiniao. 
§3° O autor do projeto ou o convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em 
debate e disporá, para tanto, de 20 (vinte) minutos. prorrogáveis a juízo da 
Comissão, não podendo ser aparteado. 
§4° Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos. o 
Presidente da Comissão poderâ adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua 
retirada do recinto. 
§5° A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim 
tiver obtido consentimento do Presidente da Comissão. 
§6° Os Vereadores Inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estritamente 
sobre o assunto da exposição, pelo prazo de 3 (três) minutos, tendo o interpelado 
igual tempo para responder, facu ltadas a réplica e a tréplica. pelo mesmo prazo, 
vedado ao orador interpelar qualquer dos presentes. 
§7° No caso do inciso li deste artigo, sempre que a audiência versar sobre matéria 
relativa á criança e ao adolescente, deverá obrigatoriamente ser expedido convite ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Cria ri ça e do Adolescente 

Art. 86. No caso de audiências requeridas por entidades ou eleitores, sera.o 
obedecidas as seguintes nonnas: 
1 - o requerimento de eleitores devera conter o nome legível, o número do título, 
zona eleitoral, seçao e a assinatu ra ou impressão digital , se analfabeto; 
li • as entidades legalmente constitu ídas e em funcionamento há pelo menos um ano 
deverão instruir o requerimento com cópia autenticada de seus estatutos sociais 
registrados em cartório, ou do Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ), bem 
como cópia da ata da reunião ou assembleia que decidiu solicita r a 
Audiência. 

Art. 87. Das reuniões de audiência pública serão lavradas alas, arquivando-se, no 
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âmbito da Comissão, os pronunciamentos escritos, as gravações e documentos que 
os acompanharem. 
§10- As gravações das audiências públicas obrigatórias, determinadas pela Lei 
Orgânica do Municlpio, integrarão o processo. 
§2° É permitido, a qualquer tempo, o translado de peças e fornecimento de cópias 
aos interessados. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS OU ESPECIAIS 

Art 88. As Comissões Temporãrias sao: 
1 - Comissão Especial de Inquérito: 
li - Comissão de Representação; 
Il i - Comissaio de Estudos. 

Art 89. As Comissões Especiais de Inquérito são as que se destinam a apuração de 
fato detem1inado ou denüncia, em matéria de interesse do Municlpio, sempre que 
essa apuraçao exigir, além dos poderes das Comissões Permanentes e que a elas 
são igualmente atribuídos, poderes de investigaçêo próprios das autoridades 
Judiciais. 

Art 90_ As Comissões Especiais de Inquérito serão criadas mediante requerimento 
de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, aprovado por maioria absoluta, para 
apuração de fato determinado, em prazo certo, adequado ã consecução dos seus 
fins, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores 
§1" O requerimento a que alude o presente artigo será discutido e votado no 
Prolongamento do Expediente da sessão subsequente. sem encaminhamento de 
votação nem declaração de voto, devendo primeiramente discuti-lo, os Presidentes 
das Comissões Permanentes 
§2o:i Não se criará Comissão Especial de Inquérito, enquanto estiverem funcionando 
pelo menos 3 (três) Comissões. 
§3c A Comissão Especial de lnquêrito funcionara na sede da Câmara, sendo 
permitida a realização de diligências externas. 

Art. 91 . No interesse da investigação, as Comissões Especiais de Inquérito poderão: 
1 - tomar depoimento de autoridade municipal, intimar testemunhas e inquiri-las sob 
compromisso: 
li - proceder a verificações contabeis em livros, papéis e documentos de órgãos da 
administração direta, indire1a, fundacional e , por deliberação do Tribunal de Contas: 
Ili - requerer a intimação judicial ao juizo competente, quando do não 
comparecimento do intimado pela Comissão, por duas convocações consecutivas. 

Art. 92. O requerimento de fonnação de Comissão Especial de lnquêrito deverá 
indicar. necessariamente: 
1- a finalidade, devidamente fundamentada: 
li - o número de membros; 
Ili - o prazo de funcionamento, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 
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§1° A Comissão que não se instalar e in iciar seus trabalhos dentro do prazo mãximo 
de 15 (quinze) dias estará automaticamente extinta 
§2° A Comissão, devidamente instalada, poderá, a critério de seus membros, 
desenvolver seus trabalhos no periodo de recesso parlamenta r. 
§3° O prazo do inciso Ili deste artigo ficará sobrestado nos períodos de recesso 
regimental. 

Art. 93. A designação dos membros das Comissões Parlamentares de Inquérito 
caberá ao Presidente da Câmara, assegurando-se, tanto quanto possível. a 
representação proporcional partidária, além de pelo menos 1 (um) membro de cada 
Comissao Permanente compelente 
Parágrafo único - O Presidente da Comissão será sempre o primeiro signatãrio do 
requerimento que a propôs. 

Art. 94. A Comissão Especial de Inquérito elabora rá relatório sobre a matéria, 
votando-o e enviando-o à publicação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
conclusão de seus trabalhos. respeitado o disposto no artigo 92, Ili , deste 
Regimento Interno. 
Parágrafo único - O Presidente da Comissão deverá comunicar, em Plenârio, a 
conclusão de seus trabalhos, mencionando o encaminhamento do respectivo 
relatório para publicação 

Art. 95. Sempre que a Comissão Especia l de Inquérito julgar necessário 
consubstanciar o resultado de seu trabalho numa proposição, ela a apresentará em 
separado, constituindo seu relatório a respectiva justificação. 

Art. 96 . Se a Comissão deixar de concluir seus traba lhos dentro do prazo 
estabelecido, ficará automaticamente extinta, salva se o Plenário houver aprovado, 
em tempo habit, prorrogaçao de seu prazo de funcionamen to, a requerimento de 
membro da Comissão. 
Parâgrafo único - Só será admitido um pedido de prorrogação na forma do presente 
artigo, não podendo o prazo ser superior àquele fixado originariamente para seu 
funcionamento. 

Art. 97. As Comissões de Representação têm por fi nal idade representar a Câmara 
em atos externos. e serão constituídas por deliberaçao da Mesa, do Pres idente ou a 
requerimento subscrito, no mlnimo, pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 
independentemente de deliberação do Plenário. 
Parágrafo único - A designação dos membros será de competência do Presidente da 
Càmara e, quando constituida a requerimento da maioria absoluta, será sempre 
presidida pelo primeiro de seus signatários, quando dela não faça parte o Presidente 
da Câmara. 

Art. 98. A Comissão de Estudos sera constituída, mediante aprovação da maioria 
absoluta, para apreciação de problemas municipais cuja matéria exija que, pelo 
menos, duas Comissões Permanentes pronunciem-se sobre o mérito 
§1° Os Presidentes das Comissões Permanentes definirão o nümero de 
componentes, designando, para integrá-la . pelo menos 1 {um) membro titular de sua 
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Comissão. 
§2° O prazo de seu funcionamento ser~ de 60 (sessenta) dias, improrrogãveis 

Art . 99. Só será admitida a formação de Comissões Especiais nos casos 
expressamente previstos neste Regimento. 
Paragrafo único - Aplicam-se às Comissões Temporárias, no que couber, as 
disposições regimentais relativas às Comissões Permanentes. 

TÍTULO IV 
DO PLENÁRIO 

Art. 100. Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara, constituído pela 
reunião dos Vereadores em exercício, em local, forma e número estabelecidos neste 
Regimento 

Art. 101. As deliberações do Plenário serão tomadas por: 
1 - maioria simples: 
li - maioria absoluta; 
Ili - maioria especial; 
IV - maioria qualificada. 
§1° A maioria simples é a que representa o maior resultado de votação, dentre os 
presentes. 
§2° A maioria absoluta ê a que compreende mais da metade dos membros da 
Câmara 
§3° A maioria especial é a que atinge ou ultrapassa 3/5 (três quintos) dos membros 
da Câmara. 
§4° A maioria qualificada é a que atinge ou ultrapassa a 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara. 
§5° As deliberações do Plenário, em qualquer das partes das sessões, só poderão 
ser tomadas com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara. 
§6° As delíberações da Câmara serão tomadas por maioria simples dos votos, salvo 
disposições em contrârio constantes na Constituição Federal e na Lei Orgânica 
Municipal e neste Regimento. 

Art . 102. O Plenário deliberara: 
1 - por maioria absoluta sobre· 
a) matéria tributária ; 
b) Código de Obras e Edificações e outros Códigos: 
e) Estatuto dos Servidores Municipais; 
d) criação de cargos, funções e empregos da administração direta, autarquica e 
fundacional, bem como sua remuneração; 
e) concessão de serviço público; 
f) concessão de direito real de uso: 
g) alienação de bens imóveis; 
h) autorização para obtenção de empréstimo de particular, inclusive para as 
autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo Poder Públ ico: 
i) lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e lei orçamentâria anual; 
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j) aquisição de bens imóveis por doaç:!lo com encargo: 
1) criação. organização e supressão de distritos e subdistritos, e divisão do território 
do Município em áreas administratívas; 
m) criação, estruturaçáo e atribuições das Secretarias, Subprefeituras, Conselhos de 
Representantes e dos órgãos da adminis1 ração públ ica; 
n) real ização de operações de crédito para abertura de crêditos adicionais. 
suplementares ou especia is com fi nalidade precisa: 
o) rejeição de veto; 
p) Regimento Interno da Câmara Municipal : 
q) alteração de denominação de próprios , vias e logradouros públicos; 
r) isenções de impostos municipais; 
s) todo e qualquer tipo de anistia; 
t) Plano Diretor, 
u) Código de Posturas. 

li - por maioria especia l sobre: 
a) zoneamento urbano; 

Ili - por maioria qualificada sobre: 
a) destituição dos membros da Mesa: 
b) emendas â Lei Orgânica; 
c) concessão de títu lo de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem. 

Art. 103. As deliberações do Plenário dar-se-ão sempre por voto aberto. 

Art. 104. São atribuições do Plenário : 
1 - eleger a Mesa e destituir qualquer de seus membros, na forma regimental: 
li - alterar, reformar ou substituir o Regimento Interno; 
111 - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, criação, transfo rmação ou 
extinçao dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentãrias; 
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e afasta-los, 
definítivamente, do exercicio do cargo; 
V - conceder licença para afastamento ao Preíeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores; 
VI - fixar, para viger na legislatura subsequente, a remuneraçao dos Vereadores, 
bem como a do Prefeito e a do Vice-Prefeito e Secretarias: 
VII - au torizar o Prefeito a ausentar-se do Município por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos; 
VIII • criar Comissões Parlamentares de lnquêrito; 
IX - convocar Secretários Municipais ou responsáveis pela administraçao direta e 
indireta para prestar informações sobre matéria de sua competência: 
X - solicítar infonnações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração; 
XI - autorizar a convocação de referendo e plebiscito. exceto os casos previstos na 
Lei Orgânica do Municipio; 
XII - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa: 
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XII I - zelar pela preservação de sua competência legislativa, sustando os atos 
normativos do Executivo que exorbitem do poder regulamentar; 
XIV - julgar o Prefeito. o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em lei : 
XVI - legislar sobre a criação, organização e funcionamento de Conselhos e 
Comissões da Câmara; 
XVII - legislar sobre tributos municipais. bem como autorizar isenções, anistias 
fisca is e remissao de dividas; 
XVIII - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 
bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais: 
XIX - deliberar sobre obtenção e concessao de empréstimos e operações de créd ito, 
bem como sobre a forma e os meios de pagamento; 
XX - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 
XXI - autorizar a concessão de serviços públ icos; 
XXII - autorizar a concessão do direito real de uso de bens municipais; 
XXIII - autorizar a concessAo administrativa de uso de bens munic ipais: 
XXIV - autorizar a a lienação de bens imóveis municipais; 
XXV - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem 
encargos; 
XXVI - criar, alterar e extinguir cargos, funções e empregos públicos e fixar a 
remuneração da administração direta, autárquica e fundacional; 
XXVII - aprovar as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, o Plano Diretor, a 
legislação de controle de uso, de parcelamento e de ocupaçao do solo urbano; 
XXVIII - dispor sobre convénios com entidades públicas e particulares e autorizar 
consórcios com outros municípios; 
XXIX - criar, estruturar e atribuir funções às Secreta rias e aos órgãos da 
administração pública; 
XXX - autorizar a alteraçao de denomínaçao de próprios, vias e logradouros públicos; 
XXXI - delímitar o perimetro urbano e o de expansao urbana; 
XXXII - aprovar o Cêxfigo de Obras e Edificações ; 
XXXIII conceder titulas de cidadão honorãrio ou qualquer outra honraria; 
XXXIV - exercer outras atribuições regimenta is e legais. 

TÍTULO V 
DOS VEREADORES 

CAPÍTULO ! 
DA POSSE 

Art 105. Os Vereadores serão empossadas pela sua presença à sessão solene de 
instalação da Câmara em cada legislatura. 

§1c O Vereador que nào tomar posse, na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo 
no prazo de 15 (quinze) d ias, ressalvados os casos de motivo justo e aceito pela 
Câmara. 
§2c O Vereador , no caso do parágrafo anterior, bem como os Suplentes 
posteriormente convocados serão empossados perante o Presidente, apresentando 
o respectivo diploma, a declaração de bens e prestando o compromisso regimenta l 
no decorrer da sessão ordinâria ou extraordmãria. 
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CAPÍTULO li 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS VEREADORES 

Art 106. Os Vereadores gozam de inv iolabilidade por suas opiniões, pa lavras e 
votos no exerclcio do mandato, na circunscrição do Município, e outros direitos 
previstos na leg islação vigente. 

Art. 107. O servidor público investido no mandata de Vereador poderá afasta r-se do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pelos seus vencimentos ou 
pela remuneração do mandato, sendo seu tempo de serv iço contado para todos os 
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

Art. 108. Sao deveres do Vereador: 
1 - ter domicílio no Município; 
11 - comparecer à hora regimental , nos dias designados para a abertu ra das sessões, 
nelas permanecendo até o seu té rmino: 
Ili - vota r as proposições submetidas à del iberação da Câmara, salvo quando tiver. 
e le próprio ou parente afim ou consanguíneo até o 3c grau inclusive, interesse 
manifesto na deliberação, sob pena de nulidade da votação quando seu voto for 
decisivo; 
IV - desempenhar-se dos encargos que lhe forem cometidos, sa lvo motivo justo 
alegado perante o Presidente, a Mesa ou a Câmara, confomie o caso; 
V - comparecer às reuniões das Comissões Permanentes e Temporárias das quais 
seja integrante. prestando informações, emitindo pareceres nos processos a ele 
distribufdos, com a observância dos prazos regimentais; 
V I - propor à Câmara todas as medidas que julgar convenientes aos interesses do 
Municipio e à segurança e ao bem-estar dos munic ipes, bem como impugnar as que 
lhe pareçam contrárias ao interesse público; 
VII - comunicar sua falta ou ausência, quando tiver motivo justo para deixar de 
comparecer às sessões plenárias ou às reuniões das Comissões; 
VIII - observar o disposto na Lei Orgânica do Municipio. 

CAPÍTULO Ili 
DAS FALTAS E LICENÇAS 

Art . 109. Serã atribulda falta ao Vereador que não comparecer às sessões plenárias 
ou às reuniões ordinárias das Comissões Permanentes, salvo motivo justo. 
§1° Para efeito de justificaçao das faltas , consideram-se motivos justos: doença, nojo 
ou gala, licença-gestante ou paternidade e desempenho de missões oficiais da 
Câmara. 
§2° A justificação das faltas serâ feita por requerimento fundamentado ao Presidente 
da Câmara, que o julgará na forma reg imental. 

Art. 110. O Vereador poderá licenciar-se somente: 
1 - por motivo de doença; 
li - para tra tar de assunto de seu interesse particu lar, sem remuneraçao, desde que 
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não ultrapasse cento e vinte (120) dias corridos, por sessão legislativa, impedido o 
retorno antes de expi rado o prazo da licença: 
Ili - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultura l ou de Município ; 
IV - o yereador, por ocasião do nascimento de seu fi lho (a), será concedido licença 
paternidade na fom,a da leg islação pre1Jidenciãria. 
§1° Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 
Vereador investido no Cargo de Secretârio Municipal ou Diretor equiva lente , 
confomie previsto no Art. 38º, §11), da Lei Orgânica. 
§2º Ao Vereador licenciado nos termos do inciso 1, a Câmara podera determinar o 
pagamento, no va lor que estabelecer e na forma que especificar, de auxilio-<loença 
ou de auxilio especial. 

§3º O aux ilio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da 
legis latura e nao será computado para o efeito de cálculo de remuneração dos 
Vereadores. 
§4º A licença para tratar de interesse particu lar não será inferior a 30 (trinta) dias, e o 
Vereador não podera reassumir o exercicio do mandato antes do término da licença. 
§5º Independentemente de requerimento, a ausência do Vereador, privado de sua 
liberdade. por ordem judicia l ou prisão em flagrante , considerar-se-á o mesmo como 
licenciado, sem o subsíd io/remuneração, enquanto perdurar a restriçào de liberdade. 
§6° Na hipôtese do §1º o Vereador podera optar pe la remuneração do mandato 

A rt. 111 . Encontrando-se o Vereador impossib ilitado fisica ou mentalmente de 
subscrever comunicação de licença para tratamento de saúde. caberá ao Presiden te 
da Cãmara declará-lo licenciado, mediante comunicação escrita do Líder da 
Bancada, devidamente instruída por atestado médico. 

Art . 112. Para fins de remuneração, serà considerado como em exercicio o Vereador 
licenciado nos termos regimenta is 

Art . 113. Dar-se-á a convocação do Suplente no caso de vaga em razao de morte ou 
renúncia, de investidura em funçao prevista no artigo 11 0 §1°, e quando em licença 
por periodo superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 11 4. Efetivada a licença, e nos casos previstos no artigo anterior, o Presidente 
da Cãmara convocará o respectivo Suplente, que deverá tomar posse dentro de 15 
(quinze) dias, sa lvo motivo justo aceito pela Câmara. 
§1° Na falta de Suplente, o Presidente da Câmara comun icara o fato, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, diretamente ao Tribunal Regiona l Eleitoral . 
§21l Enquanto a vaga a que se refere o paragrafo anterior não for preenchida 
ca lcular-se-a o quórum em função dos Vereadores remanescentes. 

CAPÍTULO IV 
DOS LÍDERES E VICE-LÍDERES 

Art. 115. Os Vereadores são agrupados par representações partidárias ou Blocos 
Parlamentares. 
§1° A indicaçao dos Lideres será feita em documento subscrito pelos membros das 
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representações partidárias , à Mesa , nas vinte e quatro horas que se seguirem a 
instalação do primeiro periodo legislativo anual 
§2<,) Os Lideres indicarão os respectivos Vice-lideres, dando conhecimento â Mesa 
da Câmara dessa designaçao 
3° Os líderes pemianecerão no exerc icio de suas funções até que nova indicaçao 
venha a ser feita pela respectiva representação, sendo substitu idos em suas fa ltas, 
licenças ou impedimentos pelos Vice-Líderes 

Art. 116. O U der, além de outras atribuições reg imentais, tem as seguintes 
prerrogativas: 
1- fatar pela ordem, dirig ir à Mesa comunicações relativas à sua Bancada. Partido ou 
Bloco Par1amentar quando, pela sua relevância e urgência interesse ao 
conhecimento da Câmara, ou, ainda, para indicar. nas impedimentos de membros 
de Comissões pertencentes à Bancada, os respect ivos substitutos: 
11 - usar o tempo de que dispõe o seu liderado no Expediente; 
Il i - encaminhar a votação de qualquer proposiçêo sujeita à deliberação do Plenário, 
para orientar sua Bancada, por tempo não superior a 1 (um) minuto: 

Art. 117. O Prefeito, mediante ofi cio à Mesa, podera indicar um Vereador para 
exercer a liderança e mais um Vereador para exercer a Vice-Liderança do Governo, 
os quais gozarao de todas as prerrogativas concedidas âs Lideranças. 

CAPÍTULO V 
DA REMU NERAÇÃO 

Art. 118. A Mesa da Câmara incumbe elaborar projetos destinados a fixar a 
remuneração dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito a viger na legislatura 
subsequente. 
Parágrafo único • Durante a leg islatura não se poderá alterar a forma de 
remuneração. 

Art. 11 9. O Presidente da Camara terá d ireito à verba de representação equivalente 
a 1/3 do total do seu subsid io mensal. 

Art. 120. A remuneração dos Vereadores sofrerà desconto de 1/20 (uns vinte avos), 
quando ocorrer fa lta injustifi cada, na forma do artigo 109. 
§1° Incidirá o desconto em decorrência de fa ltas injustificadas apenas âs sessões 
ordinãrias. 
§2° A remuneração dos vereadores será corrig ida, nos mesmos índices fixados 
utilizados no reajuste da remuneração dos servidores municipais. 
§3° Os Vereadores que viajarem para tratar de assuntos afetos ao Município 
recebera.o diárias, para cob ri r despesas de !ocomoçao, hospedagem e transporte, 
nos termos de Resolução própria. 

CAPÍTULO VI 
DA EXTINÇÃO E PERDA 00 MANDATO 
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Art . 121. Perderâ o mandato o Vereador: 
1 - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade 
administrativa; 
li - fixar residência fora do Município : 
Ili - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o 
decoro na sua conduta pública. 
§1 ° O processo de cassação de mandato de Vereador é o estabelecido no art. 5º do 
decreto-lei n. 201 de 27 de fevereiro de 1967. 

Art . 122. Extingue-se ou dar-se-á a perda do mandato do Vereador, ainda, entre 
outros, nos seguintes casos: 
1 - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou 
condenação por crime funcional ou eleitoral; 
11 - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias: 
11 1 - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual , à terça parte das 
sessões ord inárias da Câmara Municipal , sa lvo por motivo de doença comprovada, 
licença ou missao autorizada pela edilidade: ou, ainda, deixar de comparecer a cinco 
sessões extraordinérias convocadas pelo Presidente, por escrito e mediante recibo 
de recebimento, para apreciação de matéri a urgente, assegurada ampla defesa, em 
ambos os casos: 
IV - incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, estabelecidos em lei e 
não se desincompatibi1izar até a posse, e , nos casos supervenientes. no prazo 
fixado em lei ou pela Câmara. 
§1° Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câmara, na 
primeira sessão, comunicará ao Plenário e farã constar da ata a declaração da 
ext inção do mandato e convocarâ imediatamente o respectivo suplente. 
§2º Se o Presidente da Câmara se omitir nas prov idências no par:tigra fo anterior, o 
suplente do Vereador ou o Prefeito Munic ipa l poderá requerer a declaração de 
extinção do mandato, por via judicia l, e se procedente, o juiz condenará o Presidente 
omisso nas custas do processo e honorá.rios de advogado que fixará de plano, 
importando a decisão judicial na desti luiçao automática do cargo da Mesa e no 
impedimento para nova investidura durante toda a legislatura. 
§3º O disposto no item 111 não se ap licarâ às sessões extraordinárias que forem 
convocadas pelo Presidente, durante os períodos de recesso das Câmaras 
Municipais. 

Arl 123. A renúncia torna-se irretratável após a comunicação ao Presidente da 
Câmara, lida em Plenário. 

Art. 124. O processo de cassação de mandato de Vereador seguirá o rito 
estabelecido no decreto-lei n. 201 de 27 de feve reiro de 1967. 

Art. 125. Cassado o mandato do Vereador, a Mesa expedirá o respectivo decreto. 

TÍTULO VI 
DAS SESSÕES 

K, 1·and ~lc plu u ,. J 7!1' • r,oue , r o, . C 111' ~:1g 33 .o ~:8 - " •~ e K , ., r:" l' K 
" . """' 1 , "º " , a , util ía > < 11 d a r i os r a ., ,1 < -1' r. l.-11.br 

33 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 
Das Es pêcies de Sessão e de Sua Abertura 

Art. 126. As sessões da Câmara serão: 
1 - Ordinárias: 
li - Extraordinárias; 
111 - Solenes; 
IV - Permanentes 
Parágrafo único - As sessões serão públicas, vedadas as sessões secretas. 

Art. 127. Se, à hora regimental , não estiverem presentes os membros da Mesa e os 
respectivos Suplentes, assumirá a presidência e abrirá a sessão o Vereador mais 
idoso entre os presentes. 

Art. 128. As sessões ordinárias serão rea lizadas às terças-feiras, com inicio às 09h 
(nove horas), após a constatação de verificação da presença de, no minimo, 1/3 (um 
terço} dos membros da Câmara e terão a duração de até 3 (três) horas, ressalvados 
os acréscimos regimentais. 

Parágrafo único - Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar a lista 
de presença até o inicio da Ordem do Dia do Plenârio. 

Art. 129. Em sessão plenária. cuja abertura e prosseguimento dependam de 
"quórum", este podera ser constatado através de verificaçao de presença feita de 
oficio pelo Presidente ou a requerimento de qualquer Vereador, atendido de 
imediato, considerando-se como presente o requerente 

Parágrafo único - Ressalvada a verificação de presença determinada de oficio pelo 
Presidente, uma nova verificação só serà deferida depois de decorridos 30 (trinta) 
minutos do término da verificaçao anterior. 

Art. 130. Concluída a primeira chamada a que se referem os artigos 128 e 129, e 
caso não tenha sido alcançado o "quôrumw regimental, proceder-se-á, ato contínuo, 
a mais uma e única chamada dos Vereadores cuja ausência tenha sido verificada 
antes de ser proclamado o número dos presentes. 

Art. 131 . Declarada aberta a sessão, o Presidente proferirá as seguintes pa lavras: 
"Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos". 

Art. 132. Durante as sessões, somente os Vereadores poderão permanecer no 
recinto do Plenário, devidamente trajados. 
Parágrafo único - Cada Bancada poderá credenciar assessores para acompanhar os 
trabalhos na proporção de um para cada cinco membros da mesma, desde que 
igualmente trajados. 

SEÇÃO li 
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Do Uso da Palavra 

Art. 133. Durante as sessões, o Vereador só poderá fa lar para: 
1 - versar sobre assunto de sua livre escolha, no expediente; 
li - explicação pessoal ; 
Ili - discut ir matéria em debate; 
IV - apartear; 
V - declarar voto; 
VI - apresentar ou reiterar requerimento; 
VI I - levantar questão de ordem. 

Art. 134. O uso da palavra será regu lado pelas normas seguintes: 
1 - o orador deverá ralar da tribuna. a menos que o Presidente permita o contrário: 
li - a nenhum Vereador será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda e, somente após a concessão, a taquigrafo:1 iniciará o 
apanhamento; 
Ili - nenhum Vereador poder~ interromper o orador que estiver na tribuna, assim 
considerado o Vereador ao qual o Presidente jà tenha dado a palavra , 
IV - será permitido a solicitaçao de apenas 1 (um) aparte, por Vereador. para cada 
temática de discussão; 
V - se o Vereador pretender falar sem que lhe tenha sido dada a palavra, ou 
permanecer na tribuna além do tempo que lhe é concedido, o Presidente adverti-lo-a, 
convidando-o a sentar-se; 
VI - se, apesar da advertência e do convite . o Vereador insistir em falar, o Presidente 
dará seu discurso por terminado; 
V II - qualquer Vereador, ao falar , dirig irá a palavra ao Presidente ou aos Vereadores 
em geral e só poderá falar voltado para a Mesa, sa lvo quando responder a aparte; 
V III - referindo-se em discurso a outro Vereador, o orador deverá preceder seu nome 
do tratamento de "Senhor" ou de 'Vereador'': 
IX - dirigindo-se a qualquer de seus pares, os Vereadores lhe darão tratamento de 
"Excelência", de "nobre Colega" ou de ~nobre Vereador'': 
X - nenhum Vereador poderá referir-se a seus pares e, de modo geral , a qualquer 
representante do poder püblico, de forma descortês ou injuriosa. 

SEÇÃO 111 
Da Suspensão e do Encerramento da Sessão 

Art. 135. A sessão poderá ser suspensa: 
t - para preservação da ordem; 
li - para permitir. quando for o caso, que Comissão possa apresentar parecer verba l 
ou escrito ; 
Ili - para recepcionar visitantes ilustres ; 
IV • por deliberação do Plenário. 
Parágrafo único - O tempo de suspensao não será computado na duração da 
sessão. 

Art. 136. A sessão será encerrada antes da hora regimental , nos seguintes casos: 
1 - por fa lta de "quórum" regimental para o prosseguimento dos trabalhos; 
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em caráter excepcional, por motivo de luto nacional, pelo falecimento de 
autoridade ou alta personalidade, ou por grande ca lamidade pública, em qualquer 
fase dos trabalhos , a requerimento de q ualquer Vereador, mediante deliberação do 
Plenário; 
Ili - tumulto grave. 

SEÇÃO IV 
Da Prorrogação das Sessões 

Art. 137. As sessões, cuja abertura exija prév ia constatação de "quórum·· a 
requerimento de qualquer Vereador e mediante deliberação do Plenário, poderão ser 
prorrogadas por tempo detenninado, não inferior a uma hora nem superior a 4 
(quatro) , ressalvado o disposto no parágrafo 2° deste artigo. 
§1° Dentro dos limites de tempo estabeleetdos no presente artigo, será admitido o 
fracionamento de hora nas prorrogações, somente de 30 (trinta) em 30 (trinta) 
minutos. 
§2° Só se permitirá requerimento de prorrogação por tempo inferior a 60 (sessenta) 
minutos, quando o tempo a decorrer entre o término previsto da sessao em curso e 
as 24 (vinte e quatro) horas do mesmo dia for inferior a uma hora, devendo o 
requerimento, nesta hipótese, so licitar obrigatoriamente a prorrogação pelo total de 
minutos que faltarem para atingir aquele limite . 

SEÇÃO V 
Da Ata 

Art. 138 A ata das sessões da Câmara será constiluida pela aprovação em plenário, 
da íntegra da transcriçao da gravação. 

Art. 139 A ata sera considerada aprovada independentemente de consulta ao 
Plenário, salvo se houver impugnaçao ou pedido de retificação. 
§1 ° Os Vereadores só poderão falar sobre a ata para pedir sua retificação ou para 
impugná-la no lodo ou em parte. 
§2° Se o pedido de retificação não for contestado, a ata será considerada aprovada 
com a retificaçao: caso contrário, caberá ao Plenário deliberar a respeito 
§3º Se nao houver "quórumM para deliberação, os traba lhos terão prosseguimento e 
a votação se fará em qualquer fase da sessão, à primeira constatação de existência 
de número reg imental para deliberação 
§4° Se o Plenário, por fa lta de "quórum", não deliberar sobre a ata até o 
encerramento da sessão, a votação se transferirá para o início da sessão ordinária 
seguinte. 
§5° Cada Vereador poderá falar sobre a ala apenas uma vez, por tempo nunca 
superior a 3 (três) minutos, nào se permitindo apartes. 
§6º Se a impugnação submetida ao Plenário for por este aceita, o Presidente 
determinará as necessárias reti ficações. 

Art . 140. Toda matéria que fo r publicada com erros, omissões, incorreções ou 
empastelamentos ev identes e graves que lhe modifiquem o sentido serâ republicada 
de oficio ou a requerimento de qualquer Vereador, dentro de 3 (três) dias. 
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CAPÍTULO 11 
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

Art. 141 . As sessões ordinárias compõem-se de duas partes: o expediente e a 
ordem do dia. 

Art. 142. A hora do inicio dos trabalhos, feita a chamada dos Vereadores o 
Presidente invocando a proteção de Deus, declarará aberta a sessão. ' 
Parágrafo ú nico - Não havendo número legal, o Presidente aguardará durante 15 
(quinze) minutos, que aquele se complete e, caso assim não ocorra, fará lavra r ata 
sintética pe lo Secretário efetivo ou "ad hoc", com registro dos nomes dos 
Vereadores presentes, declarando, em seguida, prejudicada a realização da sessão. 

Art . 143. Havendo número legal, a sessão se iniciará com o expediente, o qual terã 
duração máxima de 02 (duas) horas, não se computando o prazo de tolerancia a 
que se refe_re o parãgrafo único do artigo anterior, com a seguinte destinação: 
1 - para leitura de documentos de quaisquer origens e proposições em geral, e 
votação de requerimentos, pareceres e re latórios não submetidos a discussão. 
li - para discussão e votação de requerimentos, pareceres e relatórios, cada 
Vereador terá até 5 (cinco) minutos para fazer uso da palavra , para abordar 
quaisquer temas, com ou sem apartes; em ambos os casos sem direito à cessão de 
tempo. 
§ 1° Nas sessões em que esteja incluído na ordem do dia o debate da proposta 
orçamentária, das diretrizes orçamentárias, do plano plurianual e eleição da Mesa, o 
expediente terã duração mãxima de 30 (trinta) minutos. 
§2° Quando não houver número legal para deliberação no expediente, as matérias 
dependentes de votação a que se refere o "caput" deste art igo ficarão, 
automaticamente, transferidas para o expediente da sessão seguinte, 

Art 144 . A ata da sessão anterior ficará á disposiçao dos Vereadores, para 
verificação, 24 (vinte e quatro) horas, antes da sessão seguinte; ao iniciar-se esta, o 
Presidente colocará a ata em discussão e, não sendo retificada ou impugnada, será 
considerada aprovada, independentemente de votação. 
§1c Qualquer Vereador poderá requerer a leitura da ata. no todo ou em parte, 
mediante aprovação do requerimento pela maioria dos Vereadores presentes, para 
efeito de mera retificação. 
§2c Se o pedido de retificação nao for contestado pelo Secretário, a ata será 
considerada aprovada . com a ret ificação; caso contrário, o Plenério deliberará a 
respeito . 
§31l Levantada impugnação sobre os termos da ata, o Plenário deliberarâ a respeito ; 
aceita a impugnação, será lavrada nova ata. 
§41l Aprovada. a ata será assinada pelo Presidente e pe lo 1.c Secretário 

Art. 145. A leitura da matéria do expediente. obedecerá à seguinte ordem: 
1 - expedientes oriundos do Prefeito; 
li - expedien tes apresentados pelos Vereadores; 
Ili - expedientes oriundos de diversas origens. 
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Parágrafo Único - Os projetos, apôs sua leitura em Plenário. serão encaminhados, 
por cópias, aos Vereadores, para fins de oferecimento de emendas e subemendas. 

Art. 146. Terminada a leitura da matéria do expediente em pauta, e votados os 
requerimentos, pareceres e relatórios com discussao requerida, passar-se-á para a 
deliberação da matêria constante da ordem do dia. 

Art. 147. Para a ordem do dia, far-se-â verificação de presença e a sessao somente 
prosseguirá se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores. 
Parágrafo único - Não se verificando o "quórum" regimental, o Presidente aguardará 
por 05 (cinco) minutos, como tolerância, antes de declarar encerrada a sessao 

Art. 148. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão, sem que tenha sido 
incluida na ordem do dia, regularmente publicada, com antecedência mfnima de 24 
(vinte e quatro) horas do inicio da sessão, salvo disposição em contrário da Lei 
Orgânica do Município e deste Regimento, 
Parágrafo Único - Nas sessões em que devam ser apreciados a proposta 
orçamentária, as diretrizes orçamentárias, o plano plurianual e eleição da Mesa, 
nenhuma outra matéria figu rará na ordem do dia. 

Art. 149. A organizaçao da pauta da ordem do dia obedecerá aos seguintes critérios 
preferenciais: 
1 - matérias com prazo de deliberaçêo vencido: 
li - matérias em regime de urgência especial ; 
Ili - matérias em regime de urgência; 
IV - matérias em redação final; 
V - matérias em segunda discuss~o; 
VI- matérias em discussão única: 
VII - matérias em primeira discussão; 
VIII - recursos: 
IX - demais proposições. 

Art. 150. As proposições constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de: 
1 - preferência para votação; 
li - adiamento : 
Ili - retirada da pauta. 
Parágrafo único - O requerimento de preferência será votado sem discussão. não se 
admitindo encaminhamento de votação nem declaração de voto. 

Art.151. A retirada de proposição constante na Ordem do Dia dar~se-á: 
1 - por solicitação de seu autor, quando o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça tenha concluido pela inconstitucional idade ou ilegalidade, ou quando a 
proposição não tenha parecer favorável das Comissões de mérito; 
11 - por requerimento do autor, sujeito à deliberação do Plenário, se a proposição 
tiver parecer favorável de. pelo menos, uma das Comissões de mérito. 
§1° Obedecido o disposto no presente artigo, as pmposições de autoria da Mesa ou 
de Comissão Permanente só poderão ser retiradas mediante requerimento subscrito 
pela maioria dos respectivos membros. 
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§2° As matérias, pela ordem de preferência, figu rarão na pauta observada a ordem 
cronológíca de sua apresentação entre aquelas de mesma classif icação 

Art . 152. O Secretário procederá â leitura do que se houver de discutir e votar , a qual 
poderá ser dispensada a requerimento verbal de qualquer Vereador. com aprovaçao 
do Plenário. 

Art. 153. Esgotada a ordem do dia, anunciará o Presidente, sempre que possível , a 
ordem do dia da sessão seguinte. fazendo distribuir resumo da mesma aos 
Vereadores e, se ainda houver tempo, em seguida, concederá a palavra, para 
EXPLICAÇÃO PESSOAL. aos que a tenham solicitado ao Secretário, durante a 
sessão, observados a precedência da inscriçao e o prazo reg imental. 

Art. 154. Não havendo mais oradores para falar em explicaçao pessoal, ou, embora 
os havendo, tendo~se esgotado o tempo reg imental, o Presidente declarará 
encerrada a sessão. 

Art. 155. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, desde que presente 1/3 (um terço), no 
minimo, dos Vereadores, passar-se-é a Expl icação Pessoal , pelo tempo restante da 
sessão 

Art. 156. A E.xplicaçào Pessoal é destinada à manifestação de Vereadores sobre 
atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato. 
Parágrafo único - Cada Vereador disporá de 3 (três) minutos para falar em 
explicação pessoal , não se permitindo apartes. 

Art. 157. A inscriçao para explicaçao pessoal sera solicitada pelo Vereador, no 
Plenário, após declarada esgotada a pauta da Ordem do Dia. 

Art . 158. Esgotada a pauta da Ordem do Dia e se nenhum Vereador so licita r a 
palavra para explicação pessoa l. ou findo o tempo destinado á sessão, o Presidente 
dará por encerrados os trabalhos. 

Art . 159. As sessões ordinárias não serão prorrogadas para a Explicação Pessoal. 

CAPÍTULO Ili 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Art . 160. As sessões extraordinárias serão convocadas mediante comunicaçao 
verbal durante a sessão anterior OIJ escrita aos Vereadores. com antecedência 
minima de 24 (vinte e quatro) horas e afixação do edital convocatório no ãtrio do 
edificio da Câmara. 
Parágrafo Único - Sempre que possíve l, a convocação far-se-á em sessão, 
ocorrendo circunstâncias que impeçam a comunicaçao nas formas previstas neste 
artigo o Presidente adotará as providências que entender necessárias. 

Art. 161 . A sessao extraordinária compor-se-á exclusivamente de ordem do dia, que 
se cingirá à matéria objeto de convocação, observando-se quanto à aprovação da 
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ata da sessão anterior, ord inária ou extraordinária , o disposto no artigo 144 e seus 
paràgrafos 
Parágrafo Único - Aplicar-se-ão às sessões extraordinárias, no que couber, as 
disposições atinentes às sessões ord inárias. 

CAPÍTULO IV 
DAS SESSÕES SOLENES 

Art . 162. As sessões solenes serao convocadas pelo Presidente da Câmara, por 
escrito, indicando a fina lidade da reunião . 
§1° Nas sessões solenes não haverá expedieri te e nem ordem do dia formal, 
dispensada a verificaçao de presença 
§2º Nao haverá tempo predeterminado para o encerramento de sessão solene. 
§3° Para as sessões solenes será elaborado, por ato da Mesa, o respectivo 
protocolo e a ordem de precedência, observadas as normas gerais contidas na 
legislação federa l. 

CAPÍTULO V 
DAS SESSÕES PERMANENTES 

Art . 163. Excepcionalmente, poderá a Câmara declarar-se em sessão permanente, 
por deliberação da Mesa ou a requerimento subscrito, no mínimo, pela maioria 
absoluta dos Vereadores, deferido de imedia to pelo Presidente. 

Art. 164. A sessão permanente, cuja instalação depende de prévia constatação de 
"quôrum", não terâ tempo determinado para encerramento, que só se dará quando, 
a juízo da Câmara , tiverem cessados os motivos que a determinaram. 

Art . 165. Em sessão permanente, a Câmara permanecera em constante vig ília, 
acompanhando a evolução dos acontecimentos e pronta para, a qualquer momento, 
reunir-se em sessão plenária e adotar qualquer deliberação, assumindo as posições 
que o interesse público ex igir. 

Art . 166. Não se rea lizará qualquer outra sessão. já convocada ou não, enquanto a 
Câmara estiver em sessão permanente, ressa lvado o disposto no parágrafo único 
deste artigo 

Parágrafo único - Havendo matéria a ser apreciada pela Câmara dentro de prazo 
fatal. faculta-se a suspensão da sessão permanente e a instalação de sessão 
extraordinária destinada exclusivamente a este fim especifico. convocada de oficio 
pela Mesa ou a requerimento subscrito, no minimo, por 1/3 (um terço) dos 
Vereadores e deferidos de imediato 

Art . 167. A instalaçã.o de sessão permanente, durante o transcorrer de qualquer 
sessão plenária, implicará no imediato encerramento desta última. 

CAPÍTULO VI 
DA TRIBUNA POPULAR 
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Art. 168. Fica assegurada, a instalação da Tribuna Popular, na segunda terça-feira 
do mês, em sessão extraordinária, lago apôs o encerramento da sessão ordiná,ia, 
salvo motivo de força maior, sempre que, no mlnimo, 3 (três) representantes de 
diferen tes entidades ou movimentos sociais populares se inscrevam em lista própria, 
disponível para tanto junto à Mesa da Camara, sob a responsabilidade do 
Presidente, para debater com os Vereadores questões de interesse do Municipio ou 
proposituras em apreciação na Câmara. 
§1° Será admitida a inscrição de representante de entidade legalmente constituída 
há pelo menos 1 (um) ano e com sede nesta cidade e de representante de 
movimento social popular desde que apresentado por. pelo menos, 500 (quinhentos) 
cidadãos com domicilio eleitoral na cidade, que se responsabilizarão pelo conteúdo 
de sua manifestação. 
§2º Ao se inscrever, o representante da entidade ou movimento social popular 
deverá declarar o tema sobre o qual se pronunciará. 
§3° A mesma entidade ou movimento social popular poderá inscrever representante 
para ocupar a Tribuna Popular no máximo uma vez a cada 3 (três) meses, salvo 
exceçao aberta por decisão do Plenário, votada no in icio do Prolongamento do 
Expediente da sessão ordinária do dia da instalação da Tribuna 
Popular, par requerimento subscrito por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Vereadores. 
§4° Poderá ser instalada, por indicaçao da Mesa e com a aprovação do Plenário , 
mais de uma Tribuna Popular por mês, sempre que o número de inscritos para vir a 
ocupá~la for superior a 20 (vinte). 

Art. 169. Ressalvado o disposto no artigo ari terior, será obedecida a ordem 
cronológica de inscrição para convocaçao de representante de entidade ou 
movimento social popular, devendo a Secretaria da Mesa dar conhecimento prévio 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, àque les que deverão ocupar a 
Tribuna Popular. 
Parágrafo único • Quando o tema declarado na inscrição de oradores for relativo a 
proposituras em apreciação na Câmara, a Mesa poderâ submeter ao Plenãrio 
mudanças na ordem de convocação de oradores inscritos. 

Art. 170. O orador inscrito para falar na Tribuna Popular disporá de 5 (cinco) minutos 
improrrogâveis, para fazer seu pronunciamento. 
§1° Os Vereadores poderão apartear o orador ocupante da Tribuna Popular, desde 
que es1e conceda o aparte. 
§2º O Presidente deverá chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a 
que tem direito, bem como poderá interromper a orador que se desviar do tema que 
declarou no ato de sua inscrição, ou fala r sem o respeito devido à Câmara ou a 
qualquer de seus Membros, advertindo-o, chamando-lhe à ordem e, em caso de 
insistência, casando•lhes a palavra. podendo. ainda, suspender a sessão quando 
não atendido e as circunstâncias o exigirem. 

TÍTULO VII 
DAS PROPOSIÇÕES 

CAPÍTULO 1 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 171 . As proposições consistirão em: 
1 • indicações: 
li • requerimen1os; 
111 - moções; 
IV - projetos de emendas à Lei Orgânica; 
V - projetos de lei ; 
VI - projetos de decreto legislativo; 
VII • projetos de resoluç.ão: 
VIII • substitutivos e emendas. 
Parágrafo único - As proposições deverão ser redig idas em termos claros e 
sintéticos e, quando sujeitas à leitura. exceto as emendas, dever.ão conter ementa 
de seu objetivo. 

Art. 172. Serão restituidas ao autor as proposições: 
1 - manifestamente antirregimentais, llegaís ou inconstitucionais; 
l i - quando. em se tratando de substitutivo ou emenda . nao guardem direta relação 
com a proposição a que se referem; 
111 • quando, apresentadas antes do prazo regimental e, consubstanciem matéria 
anteriormente rejeitada ou vetada e com veto mantido: 
IV • quando contiver o mesmo tear de outra jâ apresentada na mesma sessão 
legislativa e as que disponham no mesmo sentido de lei existente, sem allerá•la, 
verificado pela seção competente, sa lvo recurso ao Plenário. 
§1° As razões da devolução ao autor de qualquer proposição, nos termos do 
presente artigo, deverão ser devidamente fundamentadas pelo Presidente, por 
escrito. 
§2° Não se conformando o autor com a decisão do Presidente em devolvê-la, poder:i 
recorrer do ato ao Plenário. 

Art. 173. Proposições subscritas pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 
e Redação não poderão deixar de ser recebidas sob alegação de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade. 

Art. 174. Considera-se autor da proposição seu primeiro signatário, que deverá 
fundamentá-la por escrito. 
Parágrafo único - As assinaturas que se seguirem à do autor serão consideradas de 
apoiamente, implicando na concordância dos signatários com o mérito da 
proposição e não poderão ser retiradas após sua entrega à Mesa. 

Art. 175. Os projetos de lei de iniciativa da Câmara, quando rejeitados, só poderão 
ser renovados em outra sessão legislativa. sa lvo se reapresentados, no mínimo, 
pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 176. Os projetos serão publicados, na integra, na imprensa oficial. 

Art. 177.A proposição de autoria de Vereador licenciado, renunciante ou com 
mandato cassado, entregue à Mesa antes de efetivada a licença, a renúncia ou 
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perda do rnandato, mesmo que ainda nao lida ou apreciada, terá tramitação 
regimental . 
§1° O Suplente não poderá subscrever a proposição que se encontre nas condições 
previstas neste artigo, quando de autoria de Vereador que esteja substituindo. 
§2° A proposição do Suplente entregue à Mesa quando em exerclcio terá tramitação 
normal, embora nao tenha sido lida ou apreciada antes de o Vereador eletivo ter 
reassumido. 
§3Q O Vereador efetivo, ao reassumir, não poderâ subscrever proposições de autoria 
de seu Suplente que se encontre nas condições do parãgrafo anterior. 

Art. 178. As proposições deverão ser encaminhadas a Mesa no momento próprio e 
acompanhadas do necessário número de cópias. 

CAPÍTULO li 
DAS INDICAÇÕES 

Art. 179. Indicação é a proposição em que o Vereador sugere aos poderes 
competentes medidas de interesse público. 
Parágrafo único - Apresentada a indicaçao, até 24 (vinte e quatro) a horas do inicio 
da sessão, o Presidente a despachara, independentemente de deliberaçao do 
Plenârio. 

CAPÍTULO Ili 
DOS REQUERIMENTOS 

SEÇÃOI 
Disposições Prel iminares 

Art. 180. Requerimento é a proposição dirigida por qualquer Vereador ou Comissao 
ao Presidente ou à Mesa, sobre matéria de competência da Cãmara. 

Art. 181 . Os requerimentos assim se classificam: 
1 - quanto à maneira de formulá-los 
a) verbais: 
b) escritos. 
l i - quanto â competência para decidi•los · 
a) sujeitos a despacho de plano pelo Presidente: 
b) sujeitos à deliberação do Plenârio. 

Art. 182. Não se admitirão emendas a requerimentos , facuttando•se , apenas, a 
apresentação de substitutivo. 

SEÇÃO li 
Dos Requerimentos Sujeitos a 

Despacho de Plano pelo Presidente 

Art. 183. Será despachado de plano pelo Presidente o requerimento que solicitar 
1 • reti rada, pelo autor. de requerimento verbal ou escrito: 
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li • retificação de ata: 
Ili. verificação de presença; 
IV - verificação nominal de votação: 
V - requisição de documento ou publ icação existen te na Câmara, para subsídio de 
proposição em discussão; 
VI - retirada, pelo autor, de proposição sem parecer ou com parecer contrário; 
VII· juntada ou desentranhamento de documentos: 
VIII • inscrição, em ata. de voto de pesar por falecimento, ressalvado previsão 
expressa nes1e Regimento; 
IX - convocação de sessão extraordinária, solene, permanente, quando observados 
os termos regimentais: 
X - a não convocação de sessão; 
XI - justificação de fal ta do Vereador as sessões plenárias; 
XII - constituiçao de Comissão de Representação, quando requerida pela maioria 
absoluta dos Vereadores; 
XIII • volta à tramitaç.êo de proposição arquivada em término de legislatura. 
XIV • manifestação por motivo de luto naciona l, de pesar por falecimento de 
autoridade ou personalidade ou, ainda, por ca lamidade pública: 
XV • inserção em ata de voto de louvor, júbilo ou congratulações por ato ou 
acontecimento de alta significação. 
§1° Serão necessariamente escritos os requerimentos a que aludem os incisos VI a 
XV. 

§2º Os requerimentos à que aludem os incisos XIV e XV somente serão admitidos 
quando subscritos pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art . 184. Os requerimen tos de informação versarão sobre fato relacionado com 
matéria legis lativa em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização da Câmara . 

SEÇÃO Ili 
Dos Requerimentos 

Sujeitos â Deliberação do Plenário 

Art. 185. Dependerã de deliberação do Plenãrio, mas não sofrerâ discussão, o 
requerimento que solicitar: 
1 - inclusão de projeto na pauta em reg ime de urgência: 
li - adiamento de discussão ou votação de proposições: 
Ili - retirada de proposição da pauta da Ordem do Dia: 
IV · preferência para votação de proposição dentro do mesmo processo ou em 
processos distintos; 
V• votação de emendas em bloco ou em grupos definidos; 
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VI - destaque para votação em separado de emendas ou partes de emendas e de 
partes de vetos; 
V il - encerramento de discussão de proposição; 
VIII - inversão da pauta. 
§1° Os requerimentos mencionados no presente artigo nao admitem discussão, 
encaminhamento de votação ou declaração de voto, exceto os referidos no inciso 
VIII , que comportam apenas encaminhamento de votação. 
§2Q Os requerimentos referidos nos incisos li , Ili e V do presente artigo poderão ser 
verbais e os demais serão necessariamente escritos. 
§3° O requerimento mencionado no inciso I deste artigo não admite adiamento de 
votaçao. 

Art. 186. Será necessariamente escrito, depender:.. de deliberação do Plenário e 
poderá ser discutido o requerimento que solicita r: 
1 - licença do Prefeito e Vice-Prefei1o; 
11- autorízaçao do Prefeito para ausentar-se do Pais por mais de 15 (quinze) dias. 
Ili - convocaçao de Secretários Municipais: 
IV - constituição de Comissão Temporária; 
V - encerramento da sessão, em can!tter excepcional. 

Art. 187. Sempre que um requerimento comporte discussao, cada Vereador disporá , 
para discuti-lo, de 3 (três) minutos, nao se admitindo encaminhamento de votaçao 
nem declaração de voto. 

CAPÍTULO IV 
DAS MOÇÕES 

Art. 188. Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Cãmara sobre 
determinado assunto, reivindicando providências, hipotecando solidariedade, 
protestando ou repudiando. 
§ 1° - Cada Vereador terá direito a uma moção Individual por sessão Ordinéria, a 
qual não excederá a três por sessão ord inâria, respeitando a ordem de protocolo. 
§ 2° - Excetua-se das sessões Ordinãrias as moções coletivas. 
§ 3° - As moções coletivas realizar-se-ão em sessão solene, definida pela Mesa 
Diretiva. 

Art. 189 Na.o se admitirao emendas a moções, facultando-se, apenas, a 
apresentação de substitutivos. 

Art. 190. Apenas o Vereador proponente íará o uso da palavra, por 3 {três) minutos, 
não se admitindo encaminhamento de votação e nem declaração de voto. 

CAPÍTULO V 
DOS PROJ ETOS 

SEÇÃO 1 
Disposições Preliminares 
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Art. 191. A Câmara exerce sua função legislat iva por meio de: 
1 - projetos de emenda à Lei Orgânica: 
11 - projetos de lei; 
Ili - projetos de decreto legislativo; 
IV - projetos de resolução. 

Art. 192. O projeto de emenda à Lei Orgânica é a proposiç.ao que objetiva alterâ-la, 
modificando, incluindo ou suprimindo os seus dispositivos, competindo â Mesa da 
Câmara sua promulgação. 
§1 ° Será necessário a subscrição de, no minimo, 1/3 (um terço) dos membros da 
Câmara. quando se tratar de iniciativa de Vereador 
§ 2° Tratando-se de iniciativa de cidadãos, deverá ser obedecido o disposto no Titulo 
IX. 
3° Caso seja iniciativa do Preíeito, seguirà a tramitaçao normal. 
§4° A proposta será votada em dois turnos com interstício mlnimo de dez dias, e 
aprovada por dois terças dos membros da Câmara Municipa l; 
§5º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com 
o respectivo número de ordem; 
§6° A Lei Orgânica não poderâ ser emendada na vigência de estado de sitio ou de 
Intervenção no Municipio. 

Art. 193. Projeto de lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria 
legislativa de competência da Câmara e SUJeita à sanç.êo do Prefeito. 
§1º A iniciativa dos projetos de lei cabe 
1 - à Mesa da Câmara ; 
li - ao Prefeito; 
Ili - ao Vereador; 
IV - às Comissões Permanentes; 
V - aos cidadãos. 
§2° A iniciativa popular dar-se-à através de projetos de lei de interesse especifico do 
Municipia, da cidade ou de bairros, através de manifestaçao de, pelo menos, 5% 
{c inco por cento) do eleitorado. 
§3° As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria 
absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal , observados os demais 
termas adotados para a votação das leis ordinárias. 

Art. 194. Serao leis complementares, dentre outras previstas: 
1 - Código Tributãrio do Município ; 
li - Código de Obras; 
Ili - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV - Código de Postura; 
V - Lei instituidora de regime juridico único dos servidores municipais; 
VI - Lei Orgânica instituidora da Guarda Municipa l; 
VII - Le i de criaçao de cargos, funções ou empregos públ icos. 

Art. 195. Projeto de decreto legislativo e a proposiçao destinada a regular matéria 
que exceda os limites da economia interna da Cãmara, mas não sujeita à sançáo do 
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Prefeito, sendo promulgada pelo Presidente. 

Parâgrafo único - Constitui matéria de projeto de decreta legislativo, entre outras: 
1 - Concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem. 

Art . 96. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 
§1° Consti1ui matéria de projeto de resolução: 
1 - assuntos de economia interna da Câmara; 
li - perda de mandato de Vereador; 
Ili - destituiçaa da Mesa ou de qualquer de seus membros; 
IV - fixação de remuneração dos Vereadores; 
V - Regimento Interno; 
VI - Normas a que se refere o artigo 16, inciso 1, alínea "b", itens 1 e 4. 
§2º Nos casos de projeto de resolução e de projeta legis lativo, considerar-se-â 
encerrada com a votação frnal a elaboração da norma que será promulgada pelo 
Presidente da Câmara. 

Art. 197. São requ isitos dos proje1os: 
1 - ementa de seu objetivo: 
li - conter, tão somente, a enunciaçao da vontade legislativa; 
Ili - divisao em artigos numerados. claros e concisos; 
IV - menção da revogação das disposições em contrário, quando for o caso; 
V - assinatura do autor; 
VI - justificação, com a expostÇãa circunstanciada dos motivos de mérito que 
fundamentam a adoçao da medida proposta 

Art. 198. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das Leis que 
disponham sobre: 

1 - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 
aproveitamento total ou parcial das consignações Orçamentárias da Câmara ; 
li - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformaçao ou 
extinção d~ seus cargos, empregos ou funções e fixação da respectiva remuneração. 
Parágrafo Unico - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara, na.o 
serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvada a fixação 
da remuneração dos servidores da Câmara, se proposta pela maioria das 
Vereadores. 

SEÇÃO li 
Da Tramitação dos Projetos 

Art. 199. Os projetos apresentados até 24 {vinte e quatro) horas antes do início da 
sessão, serão protocolados, lidos e despachados às Comissões Pennanentes. 
§1° Quando o projeto apresentado for de autoria de todas as Comissões 
competentes para opinar sobre a matéria nele consubstanciada, será considerado 
em condições de figurar na Ordem do Dia. 
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§2° As Comissões, em seus pareceres, poderão oferecer substitutivos ou emendas, 
que não serão considerados quando constantes de vo1o em separado ou voto 
vencido. 
§3° No transcorrer das discussões, será admi1ida a apresentaçao de substitutivos e 
emendas. desde que subscritos, no minimo, por 1/3 (um terço) dos membros da 
Câmara. 

Art. 200 Todos os projetos serão impressos em avulsos e entregues aos 
Vereadores no inicio da sessão em cuja Ordem do Dia tenham sido incluidos. 

Art. 201 . Nenhum projeto serã dado por defin itivamente aprovado antes de passar 
por duas discussões e votações, além da redação final, quando for o caso, à 
exceção dos projetos passiveis de serem discutidos e votados conclusivamente 
pelas Comissões e dos projetos de resolução e de decreto legislativo, que sofrerao 
apenas uma discussão e votação. 
§1° Nenhuma alteração, reforma ou substituiçao do Regimento Interno será dada por 
definitivamente aprovada sem que seja discutida em 2 (dois) turnos, com intervalo 
minimo de 24 (vinte e quatro) horas entre eles. 

Art . 202. Os projetos serão discutidos, juntamente com os substitutivos e emendas 
eventualmente apresentadas. 

Art . 203. Os projetos rejeitados em qua lquer rase de discussão serão arquivados e 
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art . 204.0 Prefeito poderé solicitar que os projetos de sua iniciativa tramitem em 
regime de urgência. 
§1° Somente será considerado motivo de urgência para discussão da matéria cujo 
adiamento tome in(Jtil a delibera ç.ao ou importe em grave prejuizo à coletividade ou 
ao erário público. 
§2° Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até 15 (quinze) dias 
sobre a proposiçao, contados da data em que for feita a solicitação. 
§3° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara, 
serâ a proposiçao com pedida de urgência incluída na Ordem do Dia, sobrestando-
se ãs demais proposições, até que se ultime a votação desta. 
§4° o prazo do § 2° não corre no período de recesso da Câmara nem se aplica aos 
projetos de lei complementar. 

Art. 205. Aprovado ou rejeitado o proj-eto de autoria do Executivo, no regime de 
urgência, o Presidente da Câmara, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, farâ a 
devida comunicação ao Prefeito 

Art . 206. A aprovação de projeto de lei que crie cargos na Secretaria da Câmara 
depende do voto favorável da maioria absoluta dos Vereadores. 
§1° Aos projetos de que trata este artigo somente sera.o admitidas emendas que 
aumentem as despesas ou o número de cargos previstos quando assinados pela 
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maioria absoluta dos membros da Câmara. 
§2Q O projeto de lei a que se refere o "caput" será votado em dois turnos, com 
intervalo mlnimo de 48 (quarenta e oito) horas entre eles 

SEÇÃO Ili 
Da Primeira Discussão 

Art . 207. lnstruldo o projeto com os pareceres de todas as Comissões a que for 
despachado, e nao se tratando de projeto passível de ser discutido e votado 
conclusivamente pelas Comissões, será considerado em condiç.ões de pauta. 

Art . 208. Para discutir o projeto em fase de primeira discussão, cada Vereador 
disporá de até 03 (três) minutos. 

Art 209. Encerrada a discussão, passar-se•á à votação. 

Art. 210. Se houver substitutívos, estes serão votados com antecedência sobre o 
projeto original. 

Parãgrafo único - Na hipótese de rejeiçao do (s) substitutivo (s), passar-se-à à 
votação do projeto ortginal. 

Art_ 211. Aprovada a votação das emendas, passar-se-á à votaçao do projeto inicial 
ou o substitutivo: 

§1° As emendas serao lidas e votadas, uma a uma, e respeitada a preferência para 
as emendas de autoria de Comissao, na ordem direta de sua apresentação. 
§2° Não se admite pedido de preferência para vota~o das emendas. 
§3° A requerimento de qualquer Vereador ou mediante proposta do Presidente , com 
aprovação do Plenário, as emendas poderão ser votadas em bloco ou em grupos 
devidamente especificados. 

Art . 212. Aprovado o projeto inicia l ou o substitutivo com emendas. será o processo 
despachado â. Comissão para as adequações necessárias 

SEÇÃO IV 
Da Segunda Discussão 

Art. 213. O tempo para discutir projeto em fase de segunda discussão será de até 03 
(três) minutos para cada Vereador. 

Art . 214. Encerradas as discussões. passar-se-á imediatamente à votação. 

Art. 215. Aprovada a votação das emendas, passar-se-á à votaçao do projeto ou o 
substitutivo 

Art . 216. Se o projeto ou o substitutivo for aprovado sem emendas, será desde logo 
enviado â sanção do Prefeito ou à promulgação do Presidente. 
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Art. 217. Aprovado o projeto ou o substitutivo com emendas, serâ o processo 
despachado à Comissão para as adequações necessárias. 

SEÇÃO V 
Da Redação Fina l 

Art. 218. A redação final, observadas as exceções regimentais, será proposta em 
parecer da Comissao de mérito ou da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 
e Redação, que concluirã pelo texto definiti vo do projeto, com as alterações 
decorrentes das emendas aprovadas 
Parágrafo único - Quando, na elaboração da redação fi na l, for constatada incorreção 
ou impropriedade de linguagem ou outro erro existente na maté ria aprovada. poderá 
a Comissão corrigi-lo, desde que a correção não implique em deturpaça.o da vontade 
leg islativa, devendo. nesta hipótese, mencionar expressamente, em seu parecer, a 
alteração feita, com ampla justificação. 

Art. 219. Aprovado o parecer com redação final do Projeto, sera este enviado à 
sanção do Prefeito ou à promu!gaçao do Presidente. 

CAPÍTULO VI 
DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS 

Art. 220. Substitutivo é a proposição apresentada por Vereadores, por Comissão 
Permanente ou pela Mesa, para substi tuir outra já existente sobre o mesmo assunto. 
§1° Os substitutivos só serao admitidos quando constantes de parecer de Comissão 
Permanente ou quando apresen tados em Plenário, durante a discussão, desde que 
subscritos por 1/3 (um terço) dos Vereadores, ou quando de projeto de autoria da 
Mesa, subscrito pela maioria de seus membros. 
§2º Não sera penr,itido ao Vereador, â Comissão ou à Mesa apresentar mais de um 
substitutivo à mesma proposição, sem prévia retirada do anteriormente apresentado. 

Art. 22 1. Os substitutivos apresentados em Plenã:rio deverao ser remetidos âs 
Comissões competentes, que terão o prazo de 48 (q uarenta e oito) horas para emitir 
parecer conjunto. 
§1° Os substitutivos serão votados com antecedência sobre a proposição inicia l, na 
ordem inversa de sua apresentação. 
§2° O substitutivo oferecido por qualquer Comissão terá preferência para votação 
sobre os de autoria de Vereadores 
§3° Respeitado o disposto no parágrafo anterior. é admissivel requerimento de 
preferência para votação de substitutivo. 
§4° A aprovação de um substitutivo prejudica os demais, bem como a proposiçao 
orig ina l. 
§5° Substitutivo apresentado em plenário poderá receber parecer conjunto das 
comissões competentes após a fase de encerramento da discussão. 
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§6° Para elaboração do parecer previsto no paragrafo anterior, a sessão deverá ser 
suspensa para realização de reuni3io conjunta das comissões competentes. 

Art. 222. Emenda é a proposição apresentada por Vereadores, por Comissão 
Permanente ou pela Mesa, e visa a alterar parte do projeto a que se refere. 
Parágraro único - As emendas só serão admitidas quando constantes do corpo do 
parecer de Comissão Permanente ou, em Plenârio , durante a discussão da matéria, 
desde que subscritas por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara ou, em projetos 
de autoria da Mesa, pela maioria de seus membros. 

Art. 223. As emendas serao votadas antes da apreciação do projeto ou do 
substitutivo; sendo votadas, uma a uma. na ordem direta de sua apresentação, 
exceto quanto âs de autoria de Comissao, que terão sempre preferência. 
§ 1º A requerimen to de qualquer Vereador ou mediante proposta do Presidente, com 
aprovaç.ao do Plenário, as emendas poderão ser votadas por grupos devidamente 
especificados ou em bloco. 
§2° Nao se admite pedido de preferência para votação de emendas e, caso 
englobadas ou agrupadas para votação, não será facu ltado o pedido de destaque. 
§3° As emendas rejeitadas nao poderão ser reapresentadas. 
§4° Ressalvado o dísposto na Constitu ição da República , aos projetos de iniciativa 
do Prefeito nao serao admitidas emendas que aumentem a despesa prevista nem as 
que alterem a criação de cargos. 

Art. 224. Não serão aceitos. por impertinentes, substitutivos ou emendas que não 
tenham relação direta ou imediata com a matéria contida na proposição a que se 
refiram . 
Parágrafo único - O recebimento de substitu tivo ou emenda impertinente nao implica 
na obrigatoriedade de sua votação, podendo o Presidente considerá-los 
prejudicados antes de submetê-los a votos. 

CAPITULO VII 
DA RETIRADA E ARQUIVAMENTO DE PROPOSIÇÕES 

Art. 225. A retirada de proposição dar-se-á 
1 - quando constante do Prolongamento do Expediente, por requerimento do autor; 
11 - quando constante da Ordem do Dia; 
Ili - quando não lenha ainda baixado a Plenãrio: 
a) por solicitaçao do autor, deferida de p lano pelo Presidente, se a proposição tiver 
sido inquinada de ilegal ou inconstitucional, ou se a matéria nao tiver recebido 
nenhum parecer favorável de Comissão de mérito; 
b) por solicitação de seu autor, deferida de p lano pelo Presidente, se a proposição 
ainda não tiver recebido nenhum parecer; 
c) se de autoria da Mesa ou de Comissão Permanente, obedecida a reg ra geral pela 
maioria dos seus membros 

Art. 226. No início de cada sessão legislativa serão arquivados os processos 
relativos a proposições que até a data de encerramento da legislatura anterior , não 
tenham sido aprovadas em. pelo menos. uma discussão. 
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§1° O d isposto neste artigo não se aplica às proposições de iniciativa do Executivo. 
§2° A proposição arquivada nos termos do presente art igo poder~ voltar à tramitação 
regimental , desde que assim o requeira o Vereador 

§3º Em proposição de autoria da Mesa ou das Comissões Permanentes, a \/Olta à 
tramitação se dará por requerimento subscrito pela maioria de seus respectívos 
membros 

§4Q Não poderão ser desarquivadas as proposições inquinadas de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade, ou as que tenham parecer contrário das 
Comissões de mérito. 

TÍTULO VIII 
DOS DEBA~~!~~é~l~ERAÇÕES 

DA DISCUSSÃO 
SEÇÀOI 

Disposições Pre liminares 

Art. 227. Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenãrio. 

Art. 228. A discussao de proposiçao em Ordem do Dia exigirá solicitação da 
concessão da palavra, pelo orador, em Plenário, perante o Presidente, durante o 
espaço reservado aos debates. 

Art. 229. O Presidente dos trabalhos não interromperá o orador que estiver 
discutindo qualquer matéria salvo: 
1 - para dar conhecimento ao Plenário de requerimento escrito de prorrogaçao da 
sessao e para colocá-lo a votos; 
li - para fazer comunicaçao importante, urgente e inadiável à Câmara; 
Ili - para recepcionar autoridade ou personalidade de excepcional relevo; 
IV - para suspender ou encerrar a sessão, em caso de tumulto grave no Plenário ou 
em outras dependências da Câmara; 
Parágrafo único - O orador interrompido para votação de requerimento de 
prorrogaçao da sessao, mesmo que ausente á votação do requerimento, nao 
perderá sua vez de falar, desde que presente quando chamado a continuar seu 
discurso. 

SEÇÃO 11 
Dos Apartes 

Art. 230. Aparte é a interrupçao consentida, breve e oportuna do orador, para 
indagação, esclarecimento ou contestação, não podendo ter duração superior a 2 
(dois) minutos. 
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Art . 231. Não serão permitidos apartes: 
1 - que excedam o limite de 1 (um) para cada temática de d iscussão: 
li - à palavra do Presidente, quando na direção dos trabalhos: 
Il i- paralelos ou cruzados: 
IV - quando o orador esteja encaminhando a votação, declarando o voto, falando 
sobre a ata , ou em explicaçao pessoal pe la ordem ; 

SEÇÃO Ili 
Do Encerramento da Discussão 

Art. 232. O encerramento da discussão dar-se-á: 
1 - por falta de inscrição de orador, 
li - por disposiç.ao legal: 
111 - a requerimento subscrito, no mínimo, por 113(um terço) dos Vereadores, 
mediante deliberaçao do Plenário; 
§1° Só poderâ ser proposto o encerramento da discussão, nos termos do inciso Ili 
do presente artigo, após decorrer 2 (duas) horas do inicio da discussão, 
independentemente do número de oradores. 
§2° O requerimento de encerramento da discussão comporta apenas 
encaminhamento da votação. 

Art. 233. A discussâo de qualquer matéria não serã encerrada, quando houver 
requerimento de adiamento pendente de volação por fa lta de "quórum". 

Art. 234. Se o requerimento de encerramento de discussão for rejeitado, só poderá 
ser reformulado depois de terem falado, no mlnimo mais 2 (dois) Vereadores. 

CAPÍTULO 11 
DA VOTAÇÃO 

SEÇÃO 1 
Disposições Preliminares 

Art. 235. Votação é o ato complementar da discussão, através do qual o Plenário 
manifesta sua vontade deliberativa. 
§1 ° Considera-se qualquer matéria em fase de votaçao a partir do momento em que 
o Presidente declara encerrada a discussão. 
§2° Quando, no curso de uma coleta de votos, esgotar-se o tempo destinado à 
sessão, esta será dada por prorrogada até que se conclua, por inteiro, a votação da 
matéria, ressalvada a hipótese da falta de numero para deliberação, caso em que a 
sessão será encerrada imediatamente. 
§3° Na votaçao dos projetos que não atingir o "quórumº regimental, os mesmos 
serão considerados pendentes de votaçao e constarão da Ordem do Dia da próxima 
sessão 
§4 C1 Serão considerados rejeitados: 
1 - os projetos que, necessitando "quórum" de 3/5 (três quintos) para aprovação, 
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tiverem mais de 2/5 (dois quintos) de votos contrérios : 
li - os projetos que, necessitando "quórum" de 2/3 (dois terços) para aprovação, 
tiverem mais de 1/3 {um terço) de votos contrârios. 

Art 236_ O Vereador presente à sessão poderá votar a favor, contra ou abster-se, 
devendo, porém, no caso previsto no inciso Ili do artigo 108, declarar-se impedido. 
Parãgrafo Unice - O Vereador que se considerar impedido de votar. nos tennos do 
presente artigo, fará a devida comunicação ao Presidente, computando-se, todavia, 
sua presença para efeito de "quórum". 

Art. 237. O Presidente da Câmara terâ voto na eleição da Mesa, quando a matéria 
exigir "quórum" superior â maioria simples e quando ocorrer empate. 
Parágrafo linico - As normas constantes do presente artigo serão aplicadas ao 
Vereador que substituir o Presidente na direçêo dos trabalhos. 

SEÇÃO 11 
Do Encaminhamento da Votação 

Art. 238. A partir do instante em que o Presidente declarar a matéria já debatida e 
com discussão encerrada, poderá ser solicitada a palavra para encaminhamento da 
votação, ressalvados os impedimentos regimentais 
Parágrafo único - No encaminhamento da votação, será assegurado a cada 
Bancada, por um de seus membros. falar apenas uma vez por 3 (três) minutos. para 
propor a seus pares a orientação quanto ao mérito da matéria a ser votada, sendo 
vedados apartes. 

Art. 239. Para encaminhar a votação, terão preferência o Lider ou o Vice-Lider de 
cada Bancada, ou o Vereador indicado pela liderança. 

Art. 240. Ainda que haja, no processo, substitutivos e emendas, havera apenas um 
encaminhamento de votação, que versará sobre tOOas as peças do processo. 

SEÇÃO Ili 
Dos Processos de Votação 

Art. 241. São processos de votação: 
1 - simból ico; 
li - nominal por chamada ou por processo eletrónico: 
Parâgrafo único - O processo eletrônico de registro de votos dar-se-á conforme 
disposto em resolução. 

Art . 242. O processo simbólico de votação consiste na simples contagem de votos 
favoráveis e contrários, apurados da forma estabelecida nos parágrafos seguintes. 
§1° Quando o Presidente submeter qualquer matêria à votação pelo processo 
simbólico, convidará os Vereadores que estiverem de acordo a permanecerem como 
estão. 
§2° Procedendo a proclamaçao, o Presidente indagara se algum Vereador deseja 
votar contrariamente ao projeto ou se algum Vereador deseja verificação nominal de 
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votação, e, em caso afirmativo, assim procederâ. 
§3° Não havendo pedido de verificaçM nominal de votação, o Presidente 
proclamará o resu ltado. 

Art. 243. O processo nominal de votação consiste na contagem dos votos favoráveis 
e contrários, com a consignação expressa do nome e do voto de cada Vereador. 

Parágrafo Unico - Proceder-se-â, obrigatoriamente, à votação nominal para: 
1 - destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros: 
Ili - requerimento de prorrogação das sessões: 
IV - requerimento de convocaçao de Secreté'lrio Municipal; 
V - requerimento de inclusão de proieto em pauta, em regime de urgência. 
VI - zoneamento Urbano; 
VII - Plano Diretor; 
V III - emenda à Lei Orgânica; 

Art. 244 . Ao submeter qualquer matéria â votação nominal, o Presidente convidaré'l 
os Vereadores a responderem "sim" ou "não", conforme sejam favoráve is ou 
contrârios. 
§ 1° O Secretário, ao proceder à chamada, anotará as respostas na respectiva lista . 
repetindo em voz alta o nome e o voto de cada Vereador. 
§2° Terminada a chamada a que se refere o parágrafo anterior e caso não tenha 
sido alcançado "quórum" para deliOOração, o Secretario procederá, ato contínuo, a 
uma segunda e última chamada dos Vereadores que ainda não tenham votado 
§3° Enquanto não for proclamado o resultado da votaçáo, é facultado ao Vereador 
retardatário proferir seu voto. 
§4° O Vereador poderá retificar seu voto antes de ser anunciado o resultado, na 
forma reg imental. 
§5° Concluida a votação, o Presidente proclamara o resultada, anunciando o número 
de Vereadores que votaram "sim" e o numero daqueles que votaram "nao". 
§6° Terminada a segunda e última chamada, caso não tenha sido alcançado 
"quórum" para deliberação, a matéria ficará pendente de votação, devendo constar 
da próxima sessão. 

Art . 245. Para a votaçao com uso de cédula, será feita a chamada dos Vereadores 
por ordem alfabética, sendo admitidos a votar os que comparecerem antes de 
encerrada a votação. 
§1° A medida em que forem sendo chamados, os Vereadores, de posse da 
sobrecarta rubricada pelo Presidente, nela colocarão seu voto, depositando-a, a 
seguir, em urna própria. 
§2° Conclulda a votação, serâ procedida a apuração dos votos, obedecendo-se ao 
seguinte processo: 
1 - as sobrecartas retiradas da urna serão contadas pelo Presidente que. verificando 
serem em igual número ao dos Vereadores votantes, passará a abrir cada uma 
delas, anunciando, imediatamente, o respectivo voto; 
11 - os escrutinadores, convidados pelo Presidente, irão fazendo as devidas 
anotações, competindo a cada um deles, ao registrar o voto. apregoar o novo 
resultado parcial; 
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111 - concluída a contagem dos votos, o Presidente lerá o respectivo "Boletim de 
Apuração", proclamando o resu ltado. 

Art. 246 . As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser suscitadas e 
esclarecidas antes de anunciada a discussao ou a votação de nova matéria, ou, se 
for o caso, antes de se passar à nova fase da sessão ou de encerrar-se a Ordem do 
Dia. 

SEÇÃO IV 
Da Verificação Nominal de Votação 

Art. 247. A verificação de votação mediante processo nominal será efetuada sempre 
que ocorrer o dispos1o no parágrafo único do art. 243. 
§1º Nenhuma votação admiti rá mais de uma verificação nominal 
§2° Ficara prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação, caso nao 
se encontre presente, no momento em que for chamado pela primeira vez, o 
Vereador que a requereu. 
§3º Prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação pela ausência de 
seu autor, ou por pedido de reti rada, faculta-se a qualquer outro Vereador reformulá-
lo. 
§4° Aplica-se à verificação nominal de votação, no que couber, o disposto no artigo 
291 . 

SEÇÃO V 
Da Declaração de Voto 

Art. 248. Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador sobre os motivos que 
o levaram a se manifestar contrá ria ou favoravelmente a matéría votada. 

Art. 249. A declaraçao de voto a qualquer matéria se fará de uma só vez, depois de 
concluída, por inteiro, a votação de todas as peças do processo. 

Art. 250. Em declaração de voto, cada Vereador disporá de 3 (três) minutos. sendo 
vedados apartes. 

CAPÍTULO Ili 
DO TEMPO DE USO DA PALAVRA 

Art. 251. O tempo de que dispõe o Vereador, sempre que ocupar a tribuna, será 
controlado pelo Secretario, para conhecimento do Presidente, e começará a flu ir no 
instante em que lhe for dada a palavra. 
Parágrafo único - Quando o orador for interrompido em seu discurso, por qualquer 
motivo, o prazo de interrupção nao será computado no tempo que lhe cabe. 

Art. 252. Salvo disposiçao expressa em contrário, o tempo de que dispõe o Vereador 
para falar ê assim fixado 
1- para pedir reti ficação ou para impugnar a ata: 3 (três) minutos, sem apartes; 
li - durante o Expediente: até 5 {cinco) minutos, sem apartes; 
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Ili - em apartes: 2 (dois) minutos: 
IV - na discussão de: 
a) veto: até 3 (Uês) minutos, com apartes; 
b) parecer de redat;ao final ou de reabertura da discussão· 3 (três) minutos, sem 
apartes; 
e) matéria com discussão reaberta : até 3 (três) minutos, sem apartes ; 
d) projeto: até 3 (três) minutos. com apartes, exceto o de concessão de titulo 
honorifico que serâ de 10 (dez) minutos; 
e) parecer pela inconstitucionalidade ou pela ilegalidade do projeto: até 5 (cinco) 
minutos, com apartes; 
g) processo de destitu içáo da Mesa ou de membros da Mesa: 10 (dez) minutos para 
cada Vereador e 20 (vinte) minutos para o relator e o denunciado ou denunciados, 
com apartes; 
h) processo de cassaçao de mandato de Vereador: 15 (quinze) minutos para cada 
Vereador e 20 {vinte) minutos para o relator e o denunciado ou para seu procurador. 
com apartes; 
i) moções: 3 {três) minutos, sem apartes; 
j) requerimentos: 3 (três) minutos, sem apartes: 
1) recursos ; até 3 {três) minutos, com apartes. 
V I - em explicação pessoal: 3 {três) minutos, sem apartes; 
VII - em expl icaça:o de autor ou relatores de projetos, quando requerida; 15 (quinze) 
minu tos, com apartes; 
VIII - para encaminhamento de votação: 3 (três) minutos, sem apartes; 
IX - para declaração de voto : 3 (três) minutos, sem apartes; 
X - pe la ordem: 3 (três) minutos, sem apartes; 
XI - para solicitar esclarecimentos ao Prefe ito e a Secretários Municipais, quando 
estes comparecerem â Câmara, convocados ou não: 3 (t rês) minutos, sem apartes. 

CAPITULO IV 
DAS QUESTÕ ES DE ORDEM E 

DOS PRECEDENTES REGIMENTAIS 
SEÇÃO 1 

Das Questões de Ordem 

Art. 253. Pela ordem, o Vereador só poderá falar , declarando o motivo, para· 
1 - reclamar contra preteriçao de formalidades regimentais; 
li - suscitar dúvidas sobre a interpretação do Regimento ou, quando este for omisso, 
para propor o melhor método para o andamento dos traba lhos; 
Ili - na qualidade de Uder, para dirigir comunicação à Mesa; 
IV - solicitar a prorrogação do prazo de f uncionamento de Comissão Temporária ou 
comun icar a conclusão de seus trabalhos; 
V - solicitar a retificação de voto ; 
VI - solicitar a censura do Presidente a qualquer pronunciamento de outro Vereador 
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que contenha expressão, frase ou conceito que considerar injuriosos; 
VI I - solicitar do Presidente esclarecimentos sobre assuntos de interesse da Câmara. 
Parágrafo único - Não se admitirão questões de ordem: 
1 - quando, na d ireçao dos trabalhos , o Pres idente estiver com a pa lavra; 
l i - na fase do expediente ; 
Ili - na fase do Prolongamento do Expediente. exceto quando formu lada nos termos 
do inciso I do presente artigo; 
IV - quando houver orador na tribuna 
V - quando se estiver procedendo a qualquer votação. 

Art. 254 . A questão de ordem formulada nos termos do inciso VI do artigo anterior só 
será publicada caso o Presidente não promova a censura solicitada. 

Art. 255. Para falar pela ordem, cada Vereador dispora de 3 (três) minutos, nao 
sendo permitidos apartes. 

Art. 256. Se a questão de ordem comportar resposta , esta deverá ser dada 
imediatamente, se possível, ou, caso contrário, em fase posterior da mesma sessão, 
ou na sessão ordinária seguinte. 

SEÇÃO li 
Do Recurso às Decisões do Presidente 

Art. 257. Da decisão ou omissão do Presidente em questão de ordem, 
representaçao ou proposição de qualquer Vereador cabe recurso ao Plenário, nos 
termos da presente Seção. 
Parágrafo único - Até deliberação do Plenário sobre o recurso, prevalece a decisão 
do Presidente. 

Art. 258. O recu rso formulado por escrito deverá ser proposto, obrigatoriamente, 
dentro do prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis da decisão do Presidente. 
§1° Apresentado o recurso, o Presidente deverá, dentro do prazo improrrogá vel de 2 
(dois) d ias úteis. dar-lhe provimento, ou, caso contrário, informá-lo e , em seguida , 
encaminhá-lo à Comissão de Const ituição e Justiça. 
§2° A Comissão de Constituição e Justiça terá o prazo improrrogável de 2 (dois) dias 
úteis para emitir parecer sobre o recurso 
§3° Emitido o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e. independentemente 
de sua publicação, o recurso serâ, obrigatoriamente , incluido na pauta da Ordem do 
Dia da sessão ord inária seguinte, para deliberação do Plenário. 
§4° Aprovado o recurso, o Presidente deverá obseivar a decisão soberana do 
Plenário e cumpri-la, fielmente, sob pena de sujeitar-se a processo de destituição. 
§5º Rejeitado o recurso, a decisão do Presidente será integralmente mantida. 

SEÇÃ O Ili 
Dos Precedentes Regimentais 

Art. 259. Os casos nao previstos neste Regimento serão decididos pelo Presidente. 
passando as respectivas decisões a consti tuir precedentes reg imenta is, que 
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orientarão a solução de casos anã logos. 
§1° Também constituirao precedentes reg imentais as interpretações do Regimento 
feitas pelo Presidente. 
§2° Os precedentes regimentais serão condensados, para a leitura a ser feita pelo 
Presidente, até o término da sessão ord inária seguinte, e posterior publicação à 
parte, na Imprensa Oficial 
§3° Para os efeitos do parágrafo anterior, os precedentes deverão conter, além do 
texto, a lndicaçao do dispositivo reg imenta l a que se referem. o número e a data da 
sessão em que foram estabelecidos e a assinatura de quem, na presidência dos 
trabalhos, os estabeleceu. 

Art. 260. Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa fará , através de Ato, a 
consolidação de todos os precedentes reg imentais firmados . publicando-os em 
avulso para distribuição aos Vereadores 

TIT ULO IX 
DA TRAMITA ÇÃO ESPECIAL E URGENTE 

DE PRDPDSITURAS DE INICIATIVA DOS CIDADÃOS 

Art. 261 . Será assegurada tramitação especial e urgente ás proposituras de iniciativa 
popular. 

Art. 262. Ressalvadas as competências privativas previstas na Lei Orgânica do 
Municipio, o direito de iniciativa popu lar poderá ser exercido em qualquer matéria de 
interesse especifico do Municipio, da cidade ou de ba irros , incluindo: 
1 - matéria não regulada por lei; 
li - matéria regulada por lei que se pretenda modificar ou revogar; 
Ili - emendas à Lei Orgânica do Municíp io; 
IV - realização de consulta plebiscitaria à população; 
V - submissão a referendo popular de leis aprovadas. 

Art . 263. Considera-se exercida a iniciativa popular quando· 
1 - o projeto de lei vier subscrito por e leitores representando, pelo menos, 5% (cinco 
por cento) do eleitorado municipa l; 
11 - o projeto de emenda ã Lei Orgânica do Municipio vier subscrito por e leitores 
representando, pelo menos, 5% (cinco por cento) do eleitorado municipal ; 
111 - o requerimento para realizaçao de p leb iscito ou de referendo sobre lei vier 
subscrito por, pelo menos. 1% (um por cento) do e leitorado municipal. 
§1 º A subscrição dos eleitores será feita em listas organizadas por, pelo menos, uma 
entidade legalmente consti tuída, com sede nesta cidade, ou 30 (trinta) cidadãos com 
domicilio eleitoral no Município, que se responsabilizarão pela Idoneidade das 
subscrições. 
§2ª As assinaturas ou impressões d igita is dos eleitores. com número de inscrição, 
zona e seçao eleitoral , serão apostas em formu lários impressos, cada um contendo, 
em seu verso, o texto completo da propos itura apresentada e a indicação das 
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ent idades ou cidadãos responsáveis. 

Art. 264. Terminada a subscrição, a propositura serã protocolada na Câmara 
Municipal, a partir do que te rá início processo legislat ivo próprio . 
§1° Após o protocolo, a Secre taria da Mesa ve rificará se fo ram cumpridas as 
exigências regimentais, no prazo máximo de 3 {três) d ias úteis , certificando o 
cumprimento. 
§2° Constatada a falta da entidade ou dos 30 {trinta} cidadãos responsáveis , ou a 
ausência do número lega l de subscrições, a Secretaria da Mesa devolverá a 
propositura completa aos seus promotores, que deverao recorrer. no prazo de 30 
(trinta) dias, à Mesa da Cêmara. que decid irá . em igual prazo, sobre sua aceitação, 
garantida, em qualquer hipótese, a reapresentaçao do projeto após suprida a falta. 
§3° Para os efeitos do parâgrafo anterior, não serão computadas as subscrições; 
1 - quando as zonas e seções eleitorais não constarem ou nao corresponderem ao 
Município de Fazenda Rio Grande; 
li - quando apostas em formu lários que não contenham o texto do projeto ou quando 
repetidas. 
§4° Constatado o número legal de subscrições, a Secretaria encaminhará o p rojeto à 
Presidência, que providenciará sua leitura no Prolongamento do Expediente da 
primeira sessão ordinária, a se rea lizar após o prazo de que trata o parágrafo 1º 
deste artigo 
§5° Não havendo, por qualquer motivo, Prolongamento do Expediente, o Presidente 
despachará a propositura à publicação e às Comissões competentes para exarar 
parecer conjunto. 

Art. 265. Lida a propositura no Prolongamento do Expediente, será despachada pelo 
Presidente às Comissões competentes para parecer conjunto. 
§1° Cada ComisMo competente, no mesmo dia designará um relator, escolhido por 
sorteio entre seus membros. 
§2° Os relatores, após sua designação, terão o prazo de até 3 (três) dias 
improrrogáveis para manifestarem-se. 

Art. 266. Para defesa oral da propositura. será convocada, em 3 (três) dias após a 
apresentação dos relatórios, aud iência püb lica , presidida pelo Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça e aberta com pelo menos a metade dos 
membros de cada Comissão designada para emitir parecer conjunto. 
§1° Pelo menos 3 (três) dias antes da audiência pública, com fim exclusivo de 
apreciar rela tórios sobre propositu ra de iniciativa popular em discussão, a Mesa se 
obrigará a dar publicidade da mesma e a fixar, em loca l público na Câmara, cópia da 
propositura e dos relatórios, bem como fornece cópias dos mesmos aos 
proponentes. 
§2º Na aud iência pública, abertos os traba lhos, será observada a seguinte ordem; 
1 - leitura da propositura, sua justificativa e re latóríos das Comissões competentes, 
bem como declaração do número de eleitores que a subscrevem: 
li - defesa oral da propositura pelo prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por 
mais 15 (quinze) minutos: 
Il i - debate sobre a constitucionalidade da propositura: 
IV - debate sobre os demais aspectos da propositura. 
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Art. 267. As Comissões designadas para emitir parecer conjunto , deliberarão sobre a 
propositura, em até 3 (três) dias após a audiência pública. improrrogáveis inclusive 
por pedido de vista, elaborando o respectivo parecer. 
Parágrafo único 4 O projeto e o parecer, mesmo quando contrâria, serão 
encaminhados ao Plenário, com indicaçao dos valos recebidos nas Comissões, 
inclu indo~se na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária a ser realizada. 

Art. 268. Instruída a propositura , seu parecer sera dado a conhecimento em 2 (dois) 
d ias úte is aos representantes nomeados como cidadãos responsáveis pela mesma. 
§1° Fica facultado a esses representantes encaminhar à Mesa suas considerações 
sobre o parecer emrtido. 
§2° O parecer da Comissao de Constituiç.:lio e Justiça, que concluir pela 
inconstitucionalidade, serâ objeto de deliberação inicial, sendo considerado rejeitado 
o projeto, se aprovado o parecer pelo Plenãrío. 
§3° No caso previsto no paragrafo 1°, o Presidente procederá a sua leitura, antes da 
deliberação em Plenário. 

Art. 269. Do resultado da deliberaçao em Plenário será dado conhecimento às 
entidades ou aos cidadãos responsáveis pela propositu ra. 

TÍTULO X 
DA FASE ESPECIAL DA SESSÃO LEGISLATIVA 

Art. 270. No período de recesso, a Câmara poderá ser eictraordinariamente 
convocada: 
1 - Pelo Prefeito: 
li - Pela Mesa da Câmara. 

Art. 271 . A convocação será feita , por escrito, com a indicação da matéria a ser 
apreciada e a relação das proposições jâ em tramitação ou a serem apresentadas. 

Art . 272. Recebido o oficio, o Presidente ou o seu substituto regimental dará à 
Câmara conhecimento da convocação, em sessão plenâria se possivel , 
diligenciando para que todos os Vereadores sejam dela certificados. 

Art. 273. Durante a convocação, a Câmara se reunirá em sessões extraordinârias. 

Parágrafo único - A Câmara somente deliberarâ sobre a matéria para a qual houver 
sido convocada, vedadas quaisquer proposições a e la estranhas. 

TÍTULO XI 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

CAPITULO 1 
DOS ORÇAMENTOS 
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SEÇÃOI 
Disposições Preliminares 

Art. 274. Os projetos de leis orçamentárias de iniciativa do Poder Executivo, 
previstos na Lei Orgânica do Município, deverão ser enviados à Câmara nos 
seguintes prazos: 
1 - Projeto de Lei do Plano Plurianual: até 30 (trin ta) de junho do primeiro ano do 
mandato; 
li - Projeto de Lei das Diretrizes orçamentárias: até 15 (quinze) de agosto de cada 
exercício: 
Ili - Projeto de Lei do Orçamento Anual: até 15 (quinze) de ou tubro de cada exercfdo. 

Art. 275. Recebidos do Executivo atê as datas citadas, os projetos de leis 
orçamentârias serão numerados, independentemente de leitura, e desde logo 
enviados à Comissão de Finanças e Orçamento, providenciando-se, ainda. sua 
publicação e distribuição em avulsos aos Vereadores. 

Parágrafo único - Durante a tramitação, serão realizadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, na forma disposta neste Regimento. 

Art. 276. Os projetos de lei do Executivo re lativos a créditos adicionais também 
serão numerados, independentemente de leitura, e desde logo enviados à Comissão 
de Finanças e Orçamento. 

Art. 277. O Prefeito poderà enviar mensagem propondo modificações nos projetos a 
que se refere este Capítulo, enquanto não iniciada a votação na Comissão de 
Finanças e Orçamento, da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 278. Se o projeto de lei orçamentária for incluído na pauta de sessão ordinária, 
esta comportará apenas duas fases: 
1 no Expediente: 
li - na Ordem do Dia, em que figurarão como itens iniciais os projetos orçamentários, 
seguidos, na ordem reg imental, por vetos e projetos de lei em regime de urgência. 

Art . 279. Em nenhuma fase da tramitação desses projetos de lei conceder-se-á vista 
do processo a qualquer Vereador. 

SEÇÃO li 
Da Tramitação dos Proj etos de Leis Orçamentá rias 

Art . 280 A Comissão de Finanças e Orçamento, para apreciação dos projetos de 
leis orçamentárias, observará as mesmas normas que disciplinam os traba lhos das 
Comissões Permanentes. 
Parágrafo único - O parecer deverá apreciar o aspecto fonna l e o méri1o do projeto. 

Art. 28 1. Publicado o parecer, será o projeto, dentro do prazo máximo de 2 (dois) 
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dias úteis, incluído na Ordem do Dia para primeira discussao, vedando-se, nesta 
fase, apresentaçao de substitutivos e emendas. 

Art. 282. Aprovado em primeira discussão, permanecerâ o projeto sobre a Mesa 
durante as duas sessões ordinárias seguintes, para o recebimento de emendas, que 
deverão ser subscritas por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara e 
encaminhadas à Comissão de Finanças e Orçamento para apreciação. 
§1° Se não houver emendas, o projeto será incluído na Ordem do Dia, dentro de 
prazo máximo de 2 (dois) d ias úteis, para segunda discussão, sendo vedada a 
apresentaçao de emendas e substitutivos em Plenário 
§2° Não serão recebidas pelo Presidente emendas em desacordo com as normas 
gerais de direito finance iro para elaboração e controle dos orçamentos. 

Art. 283. Para elaborar o parecer sobre as emendas, a Comissão de Finanças e 
Orçamento terá os mesmos prazos previstos no artigo 63 deste Regimento. 
Parágrafo único - Em seu parecer, deverão ser observadas as seguintes normas: 
1 As emendas de mesma natureza ou objetivo serão obrigatoriamente reunidas , 
pela ordem numérica de sua apresentação, em três grupos, coníorme a Comissão 
recomende a sua aprovação, rejeição ou cuja apreciação transfira ao Plenário: 
11 - A Comissão poderá oferecer novas emendas de caráter técnico, retificativo ou 
que visem a restabelecer o equi líbrio financeiro ; 
lll - tratando-se do projeto de lei de d iretrizes orçamentárias, será observado o 
disposto na Lei Orgânica do Municlpio; 
IV - Tratando-se do projeto de lei do orçamento anual, deverão ser seguidas às 
disposições da Lei Orgânica do Município. 

Art. 284. Elaborado o parecer sobre as emendas, o projeto será incluido na Ordem 
do Dia dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para segunda discussão, 
sendo vedada a apresentaçAo de novas emendas em Plenário. 

Art. 285. Aprovado o projeto, a votação das emendas será feíta em grupos, 
conforme dispuser o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. 
Parágrafo único - Dentro de cada um dos grupos constantes do parecer, admite-se o 
destaque de emenda, ou de grupo de emendas, para votação em separado, sendo o 
pedido de destaque formulado por escrito e votado sem discussão, encaminhamento 
de votação ou declaração de voto. 

Art. 286. Se aprovado, em fase de segunda d iscussão, sem emendas, o projeto será 
enviado â sançao do Prefei1o: caso contrário, o processo retornará à Comissão de 
Finanças e Orçamento para , dentro do prazo máximo e improrrogável de 3 (três) 
dias, elaborar redação final. 
§1° Sempre que se fizer necessário, a Comissão, no parecer de redaçao final, 
podera adaptar os termos da emenda que restabelece o equilibrio financeiro ao que 
foi deliberado em Plenârio sobre as demais emendas, devendo, nesta hipótese, 
mencionar expressamente, no preâmbulo do parecer, a adaptação fe ita. 
§2° No caso da apreciação conjunta de projetos relativos ao plano plurianual e ao 
orçamento anual, na redação fina l, a ComisS:.o de Finanças e Orçamento procederâ 
à sua compatibilizaÇ<io em função do que foi del íberado em Plenário. 
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Art. 287. Elaborado o parecer, o projeto em fase de redaçao final será incluído na 
Ordem do Dia dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, aplicando-se, 
quando for o caso, o disposto no parágrafo 1 ° do artigo 258. 

Art . 288. Aprovada a redação fi nal, será o projeto encaminhado à sanção do Prefeito 

Art. 289. Caso a Câmara não tenha votado a proposta orçamentâria anual até 31 de 
dezembro , serà aplicada, para o ano subsequente. a leí orçamentária vigente, na 
forma prevista na Lei Orgânica do Municipio. 

Art. 290. Ocorrendo veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, 
os recursos que ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legis lativa, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Art. 291 . Respeitadas as disposições expressas neste Capitulo para discussão e 
votação de projetos de leis orçamentá ri as, serão aplicadas, no que couber, as 
normas estabelecidas no Regimento Interno para os demais projetos de lei. 

CAPÍTULO li 
DA CONCESSÃO DE TÍTULOS HONORIFICOS 

Art. 292 . Por via de projeto de decreto legislativo, aprovado em discussão e votação 
únicas, no mínimo por 2/3 (dois terços) de seus membros, a Câmara poderá 
conceder titulo de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a 
personalidades nacionais ou estrangeiras radicadas no País, comprovadamente 
dignas da honraria. 
§1° É vedada a concessão de títulos honorificas a pessoas no exercício de cargos 
ou funções executivas, eletivas ou por nomeação. 
§2°Os titulas referidos no presente a(tigo poderão ser conferidos a personalidades 
estrangeiras, mundialmente consagradas pelos serviços prestados é humanidade, 
não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no parâgrafo anterior, nem a exigência 
da rad icação no Pais, constantes do "caput" deste artigo. 

Art . 293. O projeto de conc.essão de títu lo honorífico deverá ser subscrito por 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara e, observadas as demais formalidades 
regimentais, vir acompanhado, como requisito essencia l, de circunstanciada 
biografia da pessoa que se deseja homenagear. 
Parágrafo Unico A instrução do projeto deverá conter, obrigatoriamente, como 
condição de receb imento peta Mesa, a anuência por escrito do homenageado, 
exceto quanto às personalidades estrangeiras 

Art. 294. Os signatários seráa considerados fiadores das qualidades da pessoa que 
se deseja homenagear e da re levância dos serviços que tenha prestado e não 
poderão retirar suas assinaturas depois de recebida a propositura pela Mesa 
Parágrafo único - Cada Vereador poderá figurar, no máximo por 8 (o ito) vezes, como 
o primeiro signatário de projeto de concessao de honraria, em cada legislatura . 
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Art . 295. Para discutir projeto de concessão de trtulo honorifico, cada Vereador 
disporá de até 5 (cinco) minutos. 
Parágrafo único - Tão logo seja aprovada a concessão do Utulo honorifico, será 
expedido o respectivo diploma com a imediata assinatura do autor da propositura. 

Art. 296. A entrega dos titu las será feita em sessão solene para este fim convocada. 
§ 1º Na sessão solene de entrega do titulo honorífico, o Presidente da Casa 
referendará publicamente, com sua assinatura, a 1'1onraria outorgada. 
§2° Nas sessões a que alude o presente artigo, será aberta a palavra a todos os 
Vereadores. 

TÍTULO XII 
DA SANÇÃO, DO VETO, DA PROMULGAÇÃO E REGISTROS DE LEIS, 

DECRETOS LEGISLATIVOS E RESOLUÇÕES 

Art. 297. O projeto aprovado pela Câmara será enviado, dentro de 1 O (dez) dias 
úteis contados da data de sua aprovação, ao Prefeito que, aquiescendo, o 
sancionará e o promulgarâ. 
Parágrafo único - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento, o 
silêncio do Prefeito importara em sanção tácita . 

Art. 298. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, o vetará total ou parcialmente no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data do recebimento. 
Parágrafo único - Sendo negada a sanção, as razões do veto serão comunicadas, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara Municipal e 
publicadas. 

Art . 299. A Câmara Municipal deliberará sobre o veto no prazo de 30 (trinta) dias de 
seu receb imento e , quando em recesso, deverá ser obrigatoriamente lido na primeira 
sessão ordinária apôs o mesmo 
§1° Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido, o veto será incluido na Ordem 
do Dia da sessao imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 
final, ressa lvadas às matérias em regime de urgência 
§2ç A entrada da Câmara em recesso interromperá o prazo para apreciação de veto 
anterionnente recebido. 

Art. 300. O veto sera despachado: 
1 - A Comissão de Constituição e Justiça, se as razões versarem sobre aspectos de 
constituciona lidade ou legalidade da lei decretada; 
11 - À Comissao de Finanças e Orçamento, se as razões versarem sobre aspecto 
fi nanceiro da lei decretada; 
111 - A Comissão de mérito, se as razões versarem sobre aspectos de interesse 
públ ico. 
Parágrafo único - A Comissao terá o prazo improrrogável de 10 {dez) dias para emitir 
parecer sobre o veto. 
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Art. 301 . Se as razões do veto tiverem implicação concomítante com aspectos de 
constitucionalidade ou legalidade, interesse público ou de ordem financeira, as 
Comissões competentes terão prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para 
emitirem parecer conjunto. 

Art. 302. Esgotado o prazo das Comissões, o veto serã incluido na pauta da primeira 
sessao ordinária que se realizar, com ou sem parecer. 

Art. 303. Incluído na Ordem do Dia, o veto será submetido à discussão e votação 
únicas. 
Parágrafo único - Na discussão de veto, cada Vereador disporá de até 3 (três} 
minutos. 

Art. 304. No veto parcia l, a votação será necessariamente em bloco, quando se 
tratar de matéria correlata ou idêntica. 
Parágrafo único - Não ocorrendo a cond ição prevista no "caput", será passive i a 
votação em separado de cada uma das disposições autónomas atingidas pelo veto, 
desde que assim o requei ra 1/3 (um terço). no mínimo, dos Vereadores. com 
aprovação do Plenário, não se admitindo para tais requerimentos discussão, 
encaminhamento de votação ou declaração de voto 

Art. 305. A rejeição do veto dependerá do voto favoráve l da maioria absoluta dos 
membros da Câmara . 
§1° Rejeitado o veto, o Sr. Presidente do Legislativo Municipal promulgarâ a Lei e 
fará publica-la, no órgão oficial do Município , na primeira edição subsequente a data 
de reje ição do veto, no seu inteiro teor, dando ciência , por escrito e com cópia do ato, 
ao Sr. Prefeito Municipal. 
§2° Na publicação de lei originária de veto parc ial rejeitado, será feita menção 
expressa ao diploma legal correspondente. 
§3° Mantido o veto, o Presidente da Cêmara remeterá o projeto ao arquivo. 

Art . 306. Se a lei não for sancionada pelo Prefeito, nos casos do parégrafo Lmico do 
artigo 297 e § 1° do artígo 305, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará e, 
se este não o fizer em igual prazo, caberá aos demais membros da Mesa, nas 
mesmas condições, fazê-lo, observada a precedência dos cargos 

Art. 307. Serao promulgados e enviados à publ icação, dentro do prazo máximo e 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data de sua aprovação em Plenário, 
ressalvadas as exceções regimentais: 
1 - pela Mesa, as Emendas à Lei Orgânica, com os respectivos números de ordem: 
li - pelo Presidente, os Decretos Legislativos e as Resoluções. 

Art. 308. Os originais de Emendas à Lei Orgânica, de Leis, de Decretos Legislativos 
e de Resoluções seráa registrados em livros próprios, rubricados pelo Presidente da 
Câmara e arquivados na Secretaria da Càmara, enviando~se ao Prefeito, para os 
fins legais, cópia autêntica dos autógrafos e, quando for o caso, dos Decretos 
Legislativos devidamente assinados pelo Presidente. 
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TÍTULO XIII 
DA SECRETARIA DA CÂMARA 

Art. 309. Os serviços administrativos da Câmara serão feitos através de sua 
Secretaria, segundo as determinações da Mesa e serão regidos pelo respectivo 
Regulamento. 
Parágrafo único - Caberá à Mesa superintender os referidos serv iços, fazendo 
observar o Regulamento. 

Art . 310. Qualquer interpelação de Vereador sobre os serviços da Secretaria ou 
situação do respectivo pessoal será dirigida à Mesa, através do Presidente, devendo 
ser formulada obrigatoriamente por escrito. 
Parágrafo único - Depois de devidamente informada por escrito, a interpelação serã 
encaminhada ao Vereador Interessado pa.-a conhecimento. 

TÍTULO XIV 
DA POLÍCIA INTERNA 

Art. 311. O policiamento do edifício da Câmara, externa e internamente, compete 
pnvativamente á Mesa, sob a direçao do Presidente, sem intervenção de qualquer 
outra autoridade. 
Parãgrafo único - O policiamento podera ser feito por investigadores da Policia, 
elementos da Guarda Municipal. Policia Militar ou outros elementos requisitados à 
Secretaria da Segurança Pública do Estado e postos â disposição da Câmara. 

Art. 312. No recinto do Plenârio e em outras dependências da Câmara , reservadas a 
critério da Mesa, só serão admitidos Vereadores e funcionários da Secretaria. estes 
quando em serviço. 

Art 313. No edificio da Câmara é pro ibido o porte de armas por qualquer pessoa, 
inclusive por Vereadores, exceto pe los e lementos do corpo de policiamento. 

Art . 314. É vedado aos espectadores manifestarem-se sobre o que se passar em 
Plenário. 
§1° Pela infraçao ao disposto no presente artigo, deverá o Presidente determinar ao 
corpo de policiamento a retirada do infrator ou infratores do edificio da Câmara. 
§2º Não sendo suficientes as medidas previstas no paràgrafo anterior, poderâ o 
Presidente suspender ou encerrar a sessão. 

TÍTULO XV 
DO PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

CAPITULO 1 
DO COMPARECIMENTO DO PREFEITO À CÂMARA 

Art. 315. Poderá o Prefe ito comparecer à Câmara, em dia e hora previamente 
estabelecidos, para prestar esclarec imentos sobre qualquer matéria, quando ju lgar 
oportuno fazê-lo. 
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Parâgrafo único - Na sessao extraordinéria para esse fim convocada, o Prefeito farâ 
uma exposição inicial sobre os motivos que o levaram a comparecer à Câmara, 
respondendo, a seguir , às interpelações a ele pertinentes, que eventualmente lhe 
sejam dirigidas pelos Vereadores. 

Art. 316. Sempre que comparecer à Câmara, o Prefeito terá assento à Mesa, 
direita do Presidente. 

CAPÍTULO li 
DA CONVOCAÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 317. Os Secretários Municipais poderão ser convocados, a requerimento de 
qualquer Vereador, para prestar informações que lhes forem solicitadas sobre o 
assunto de sua competência administrativa. 
§1° O requerimento devera indicar explicitamente o motivo da convocação, 
especificando os quesitos que serão propostos ao Secretário Municipal. 
§2° Aprovado o requerimento de convocação, o Presidente da Câmara expedirá o 
respectivo oficio ao Prefeito para que sejam estabelecidos o dia e a hora do 
comparecimento do secretário Municipa l. 

Art. 318. O Secretario Municipal devera atender à convocação da Câmara dentro do 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento do oficio. 

Art. 319. A Câmara se reunirá em sessão extraordinária, em dia e hora previamente 
estabelecidos, com o fim especi fico de ouv ir o Secretário Municípal sobre os motivos 
da convocaç:<30. 
§1° Aberta a sessão, os Vereadores dirigirão interpelações ao Secretário Municipal 
sobre os quesitos constantes do requerimento, dispondo, para tanto, de 3 (três) 
minutos, sem apartes, na ordem estabelecida em folha de inscrição. 
§2° Para responder às interpelações que lhe forem dirig idas. o Secretário Municipal 
disp9rá de 1 O (dez) minutos, sendo permitidos apartes. 
§3° E facultado ao Vereador reinscrever-se para nova interpelação. 

Art . 320. Não havendo mais Vereadores inscri tos para indagações relativas aos 
quesitos do instrumento de convocação, o Secretário convocado, obedecidos as 
mesmos critérios, será interpelado sobre outros assuntos relevantes que, por dever 
de oficio, seja obrigado a conhecer 

CAPÍTULO 111 
DAS CONTAS 

Art. 321 As contas do Prefeito e da Mesa da Câmara correspondentes a cada 
exercido financeiro, serão ju lgadas pela Câmara. 

Art. 322. O Presidente o despachará à Comissão de Finanças e Orçamento para 
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PORTARIA Nº 265/2023/SMA
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Retificar período de férias concedido, aos servidores abaixo relacionados, conforme
solicitado e autorizado através dos protocolos informados:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO
PERÍODO

RETIFICADO
SECRETARIA

77026/2023 351165 CARLA BUENO BRASIL
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
08/01/2024 À
06/02/2024

SMTER

77026/2023 106501
MÁRCIA REGINA

SCHUMAK DA SILVA

AUDITOR FISCAL
DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS

08/01/2024 À
22/01/2024

SMTER

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de dezembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Retifica período de férias 
concedido a servidores, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.12.22 14:58:39 -03'00'

PORTARIA Nº 266/2023/SMA
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  –  Exonerar  a  pedido,  o  servidor abaixo  relacionado, mediante  protocolo  e  data
discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

75391/2023 355575
SUELLEN TEÓFILO DE

MORAIS DE LIMA
PROFESSOR – 40

HORAS
13/12/2023

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de dezembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidor do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.12.22 14:59:04 -03'00'

PORTARIA Nº 267/2023/SMA
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias, conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos Servidores
Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionadas:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

77064/2023 355585
FABIOLA YNDIARA MARIA CIT

DOS SANTOS
PROFESSOR  - 40 HORAS

15/01/2024 À
22/01/2024

SME

75599/2023 349323
LUANA DE FÁTIMA GONÇALVES

BERGAMASCO
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
29/01/2024 À
09/02/2024

SMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de dezembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.12.22 14:58:18 -03'00'

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

apreciação, e determinará a sua publicaçao e a impressão de avulsos para 
distribuição aos Vereadores. 
§ 1° - Para discutir o parecer, cada Vereador disporá de até 3(três) minutos. 

Art. 323. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas, sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixarâ de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal. 

Art 324. Rejeitadas, as contas serão imediatamenle remetidas ao Ministério Público. 
para os devidos fins. 
Parágrafo único - As contas do Município ficarão, anualmente, durante 60 (sessenta} 
dias, após sua chegada a C.êmara, a disposi~o de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da lei. 

TÍTULO XVI 
DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 325. O Regimento Interno da Câmara somente poderé ser alterado, reformado 
ou substituído através de Resolução. 

Art . 326. O projeto de resotuça:o que vise a alterar, reformar ou substituir o 
Regimento Interno somente seré admitido quando proposto: 
1 - por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Gamara; 
li - pe la Mesa; 
Ili - pela Comissão Especial para este fim constilulda 
Parágrafo único - O projeto de reso lução a que se refere o presente artigo será 
discutido e votado em dois turnos, e só será dado por aprovado se contar com o 
voto minimo e favorável da maioria absoluta dos Vereadores 

Art . 327. A Mesa Diretora fará imprimir em um só vo lume, dentro de cento e vinte 
dias contados da data da promulgação desta Resolução, o texto do Regimento 
Interno da Câmara Municipal e da Lei Orgfmica do Município. 

Art 328. Este Regimento Interno entrara em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 001 de 18 de 
maio de 2006 e suas alterações posteriores 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2023 - ID 3871 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: BRIOSCHI ENGENHARIA LTDA; 
CNPJ: 04.649.967/0001-50; 
OBJETO: “Contratação de empresa para ampliação e reforma da Escola Municipal Santa 
Maria, no município de Fazenda Rio Grande, conforme Memorial Descritivo e Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 009/2022.”; 
FISCAL DE EXECUÇÃO: Rosana Senhuk, matrícula n° 353.888; 
FISCAL TÉCNICO: Sandro Teixeira Ribeiro, CREA – PR 98.087/D; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 09/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 265/2022; 
PROTOCOLO: 68086/2023; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (120 
(cento e vinte) dias a contar de 27/11/2023 a 26/03/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período  
de 120 (cento e vinte) dias a contar de 25/05/2024 a 22/09/2024; 
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2023. 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA N" 1112023 

Da 21 da dezembro da 2023. 

Súmula: Dispõe sobre expediente de 
fim de ano nas repartições públicas de 
Assistência Social do Município. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas 

através do Decreto nº 6228/2022 de 21 de fevereiro de 2022. 

Considerando a publicação da Portaria Municipal nº 157 de 06 de dezembro de 2023, alterando 

o Ponto Facultativo relativo a Emancipação Politica do Paraná do dia 19 para 26 de dezembro 

no ano corrente; 

Considerando a publicaçllo do Decreto Municipal n' 7196 de 1 B de dezembro de 2023; 

Considerando que os serviços essenciais serão mantidos, tendo em vista sua natureza não 
admitir paralisação: 

RESOLVE 

Art. 1° A Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sede da Equipe Técnica da Instituição 

de Acolhimento de Criança e Adolescente e os equipamentos CRAS e CREAS pennanecerao 

abertos ao público, com todos os serviços ofertados normalmente a população fazendense nos 

dias 27, 28 e 29 de dezembro de 2023, bem como nos dias 03, 04 e 05 de janeiro de 2024 das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:00 às 17:00hs. 

Art 2° O Centro POP permanecera aberto ao públ ico1 com todos os serviços ofertados 

normalmente a população fazendense nos dias 27, 28 e 29 de.dezembro de 2023, bem como 

nos dias 03, 04 e 05 de janeiro de 2024 das 08:00hs às 16:00hs. 

Art 3° O Núcleo Municipal da lntancia e Adolescência e o Centro de Convivência Amigos da 

Melhor Idade seguirão o art. 1° do Decreto 7196 de 18 de dezembro de 2023. 

SecretariaMunieipal deAnisténci•Soci•l 
~n,nt. Sar.dro Luiz Kampa, H12 • S3a33-090 • Fazend• Rio Gr•nd• • 

Fone: 3608-7640 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.. 4° As Instituições de Aoolhimento para criança, ado~scente e pessoas em sttuação de rua 

haja visto sua natureza de serviço manterá atendimento 24 horas ininterruptamente. 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário . 

S•cr9Ull1.il MunicipaldeAni•tlncill Sodill 
R111 Tenent. Sandro Luiz Kli"1)&, 182 • a383l-090 • Fazenda Rlc Gl•ndl • P• 111 n6. 

FMl!l-'. 380R--7840 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

PORTARIA N.º 13512023 

_ ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO 
SINDICANCIA ADMINISTRATIVA AUTOS N,' 1443412023 

Aos 22 dias do mês de dezembro de 2023, a COMISSAO DISCIPLINAR 
SINDI_CANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso de suas 
atri~u1ções que lhe ~ao contendas pela Portaria n. 0 135/2023, torna público conta 
decisã~ da Secr!tana de Educação, fl . _171 , dos autos supracitados b~seada 
Relatório ~on~lus,vo desta Comissão Oisc1plínar Sindican te Permanente do 'auadro Geral 
e do. ~agrs.téno,ºfls . 151/169 , o encerramento com o ARQUIVAMENTO da Sindicãncia 
Ad_mimstrativa n. 14434/2023 _com fundamento no Artigo 157 , inciso 1, e Arf o 186 da 
Lei 168/2003- Estatuto dos Servidores Públicos Municípais de Fazenda Rio Gra;de. 

,fu,.,,,i;:t..Co-~o 
Presidente 

,,P/W"Ae,_ S,,,ci,< 
Secretária 

Avenlda Cedro, n. 0 224, Bai~~o Eu.calipt~s -. CEP: 83820-004-Fazenda Rio Grande- PR-
Ema1l.com1ssaos1ndrcante23@gmaif.com 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 152/2023 ID 3984 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: JACKSON NASCIMENTO DOS SANTOS; 
CNPJ: 14.839.854/0001-70; 
OBJETO: “Constitui-se objeto do presente contrato: “Contratação de palestrante – João Luiz 
Silva da Rosa – para o Seminário de Educação Infantil, direcionado aos profissionais que atuam 
na Educação Infantil no Município de Fazenda Rio Grande. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação”; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 58/2023; 
PROTOCOLO: 68988/2023; 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023. 
 
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato original, fixando novas datas para os dias 
31/01/2024, 01 e 02/02/2024 conforme acordo entre as partes 

 
Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
– PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 09/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76401/2023

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 torna público que se encontra 
aberto Processo Administrativo para  credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 
para  testagem  domiciliar  de  doenças  pré-existentes,  com  levantamento  e  análise 
estatística,  mediante  testes  sanguíneos,  de  urina  e  físicos  e,  levantamento 
complementar atendendo a demanda dos Programas de saúde preventiva da Secretaria 
Municipal  de  Saúde e  outras  do  Município,  a  serem  prestados  diretamente  na 
residência dos munícipes de Fazenda Rio Grande.

1. Os  interessados  em  participar  deste  Chamamento  Público,  deverão  apresentar  a 
documentação exigida no ato convocatório, em envelope lacrado e identificado com o nome 
da proponente e número do chamamento, protocolando, gratuitamente, junto ao Protocolo 
Geral  da  Prefeitura  Municipal,  situado na  Rua Jacarandá,  nº  300,  Nações,  Fazenda Rio 
Grande/PR, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, entre os 
dias 08 de janeiro de 2024 a 29 de janeiro de 2024. 

2. A sessão pública ficou designada para o dia 30 de janeiro de 2024 às 09h30min, na sala 
de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
no endereço acima citado.

3.  O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio  Grande  (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/  aviso  de  licitações  /  Chamamento 
Público)  ou  ainda,  por  solicitação  formal,  no  endereço  eletrônico: 
licitacoesfazendariogrande@hotmail.com.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Portaria nº 110/2023

Rua Jacarandá, 300 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83820-000 – Fone/Fax (41) 3627-8500.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2023

A Comissão Permanente de Licitações torna público que fará realizar, às 09:30 horas do 

dia  09  de  fevereiro  de  2024,  na  sala  de  Licitações  da  Prefeitura,  situada  na  Rua 

Jacarandá n° 300, em Fazenda Rio Grande, Paraná, Brasil,  CONCORRÊNCIA, sob 

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 

da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto

Quantidade

e unidade de

medida

Prazo de

execução

Bairro Pioneiro 

e Iguaçu

Pavimentação em 

CBUQ
8428,58 m² 300 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial,  ou 

solicitada  através  do  e-mail  licitacoesfazendariogrande@hotmail.com.  Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão 

Permanente de Licitações no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (41) 

3627-8512.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL

Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações – Fazenda Rio Grande - Paraná     Fone: (41) 3627-8500  

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LIOTAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação Nº 54/2023 
PROTOCOLO: 6796012023 

OBJETO: Locação de Imóvel visando a instalação da Biblioteca Pública 
pertencente â da Secretaria Municipal de Cultura, a sala está localizada na Rua Sucupira 

n" 715, bairro Eucaliptos - totalizando 120 m2 de área privativa, matricula 49.092, 

incluindo 8 {oito) vagas de estacionamento fixas. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 

PESSOA JURÍDICA: RM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ: 05.748.127/0001-07 

VALOR: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) 

~e~~.:;!~1~~;./FUNDAMENTO: Dispensa de Licitaçao, na forma do Art. 24 inciso x. da 

AUTORIZAÇÃO: 22/1212023 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 327/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2023 
 
Objeto: “Aquisição de Pedras de composição Basáltica, Diabásio. Gnaisse ou Granitica, para 
manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas”; 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DOE – DIÁRIO 
OFICIAL ELETRONICO do Município; 
Processo Administrativo: 225/2023; 
Protocolo: 61604/2023; 
Data da Assinatura: 20/12/2023; 
 
Detentor: SAIBRERA MARIANDRE LTDA; 
CNPJ: 07.074.670/0001-00; 
Inscrição Estadual nº: 90.330183-01; 
Endereço: Rua Pedro Zanão, n° 547, Cachoeira / Agaraú, São José dos Pinhais/PR, CEP: 
83.181-000; 
Administradora: Afranio Machado; 
CPF nº: 047.822.339-06; 
Valor Total: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 328/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2023 
 
Objeto: “Aquisição de Pedras de composição Basáltica, Diabásio. Gnaisse ou Granitica, para 
manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas”; 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DOE – DIÁRIO 
OFICIAL ELETRONICO do Município; 
Processo Administrativo: 225/2023; 
Protocolo: 61604/2023; 
Data da Assinatura: 20/12/2023; 
 
Detentor: ASFALTOBR PAVIMENTAÇÃO LTDA; 
CNPJ: 40.070.648/0001-59; 
Inscrição Estadual nº: 90872984-66; 
Endereço: Rua Arcidio Claudino Barbosa, n° 21173, Bairro Agaraú, São José dos Pinhais/PR, 
CEP: 83.149-899; 
Administradora: Jeferson Aparecido Martins Negrão; 
CPF nº: 052.141.539-02; 
Valor Total: R$ 1.775.250,00 (um milhão, setecentos e setenta e cinco mil duzentos e 
cinqüenta reais). 
 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA MUNICCPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC ISÃO DAAUTORIDADE SUPERIOR SOBRE O RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 107!2023 

Em cumprimento ao artigo 109, § 4.0 , da Lei Federal n.Q 8.666/1993, no uso 
de minhas atribuições Legais e na qualidade de Autoridade Superior do Poder Executivo 

Municipal, tendo recebido o RECURSO ADMíN(STRATIVO devidamente informado 

acerca do procedimento liciratório de Pregão Eletrônico nº I0?fl.023, o quaJ tem por objeto a 
"Aquisição de instrumentos musicais e equipamentos de áudio, \lisando atender as 

necessidades do Municlpio, oonfonnc solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 
e Juventude - SMELJ / Banda Escola'', Decide por NEGAR O ROVIMENTO AO 

RECURSO interposto pela licitante STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, mantendo-se o resultado atual, consoante as rul>es fundamentadas 
pelo Maestro Evandro Ribeiro e pelo Pregoeiro no Julgamento e Decisão aplicadas. 

Faienda Rio Grande/PR, 22 de dezembro de 2023. 

MARCO ANTONIO =~~=-DES 
MARCONDES ~ LV""°"llõlU17 
SI LVA:04318688917 0to»s·m1 u.n ... ,s.11..oraa 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N".141/2023 
PROTOCOLO 18968/2023 - Processo Administrativo nº. 334/2023 

Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada na implantação de um 
sistema de gestão de saúde integrada, locação de hospedagem em nuvem 
(datacenter), aquisição de licenciamento anual de direito de uso de "software" de 
sistemas e gerenciadores de banco de dados, com gestão e treinamentos executados 
pela própria empresa, conforme especificações constantes no edital e de acordo 
com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 26/12/2023 às 08:00h no site bttmr//www goy br/comp;ras/pt-hr-
Abertura das Propostas 18/01/2024 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/çompra's/pt-br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de dezembro de 2023. 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO nº 425/2023 
Processo nº. 507/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora REGINA BIBIANA DOS SANTOS MARCOLIN. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei nº 069, de 
21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 

REGINA BIBIANA DOS SANTOS MARCOLIN, matrícula nº 112701, ocupante do cargo de 
assistente administrativo; 

  
Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 507/2023, 

estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 
CONCEDE, nos termos dos artigos 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei Municipal nº 70/2001, 

c/c o artigo 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, a Aposentadoria por Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor do provento proporcional inicial de 
R$ 2.184,92 (dois mil e cento e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), com 
efeitos a partir de 18/12/2023. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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PORTARIA Nº 022/2023 

De 19 de dezembro de 2023. 
 
 

 
Súmula: Concede férias à Servidora Pública 
do Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 22/09/2020 a 
21/09/2021 à servidora abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

503/2023 769 Mirian Ramos 
Nogueira Advogada 

08/01/2024 
a 

06/02/2024 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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